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ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DIN1Z E ISSY
A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

201261726338

Ref.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.0051

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta à i, e honrosa presença de Vossa Excelência, por conduto de

seus procuradores signatários para expor e, ao final, requerer o

quanto segue.

Consoante exposto na prefaciai, em tópico no qual se

discorreu acerca do histórico de atuacão e desenvolvimento das suas

atividades sociais, a recuperanda è uma sociedade empresária cuja

atuacão circunscreve-se ao fornecimento de produtos diversos aos

governos federal, estaduais e municipal, atuando, sobretudo, no

segmento de licitações públicas.
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O diploma legal que rege o instituto das licitações e

contratos públicos - Lei n° 8.666/93 - impede empresas

"em concordata" de contratarem com Poder Público.

O aludido instituto de direito falimentar não mais

vige, havendo sido revogado pela Lei n° 11.101/05, que, além de dar

nova roupagem ao processo falimentar instituiu a Recuperação

Judicial, cujos objetivos assim foram enunciados pelo legislador:

Art. 41. A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade económica.

A fim de permitir que a empresa em recuperação

judicial da empresa, pudesse atingir o escopo definido pelo

legislador, foram-lhe deferidos alguns privilégios, como a mitigação

de algumas exigências para o exercício da atividade económica e para

a prática de atos de comércios e cíveis, nos seguintes termos:

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida

no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o

processamento da recuperação judicial e, no mesmo

ato:

(...)

II ~ determinará a dispensa da apresentação de

certidões negativas para que o devedor exerça suas

atividades, exceto para contratação com o Poder

Público ou para recebimento de benefícios ou



incentivos fiscais ou crediticios, observando o

disposto no art. 69 desta Lei;

As certidões negativas a que a lei se refere, no

caso, dizem respeito às certidões do artigo 205 e 206 do Código

Tributário Nacional, que se referem a tributos de maneira geral.

No caso, contudo, é fonte de preocupação à requerente

que algum órgão público venha a exigir a certidão do Cartório

Distribuidor Civel do Fórum da Comarca de Goiânia, atestando a

inexistência de processo de "recuperação judicial", para a

participação de novos certames licitatórios e a celebração de

contratos com órgãos públicos, relativos a certames já vencidos, ou

renovação dos já existentes.

Em outras palavras, teme que a circunstância de a

mesma estar em recuperação judicial seja empecilho para a regular

participação em processos licitatórios e contratação com o Poder

Público direto, em seus diversos niveis, bem como com autarquias.

Com efeito, a mera circunstância de a requerente

haver requerido a sua recuperação judicial, não pode a impedir de

praticar atos comezinhos de sua atividade cotidiana, como contratar

com o Poder Público.

Admitir o contrário implica em diminuir o alcance do

principio da preservação da empresa, impedindo que empresas que

tenham a contratação com o setor público sua atividade exclusiva ou

primordial, tentem superar o estado de crise econômico-financeira.

Pelo simples fato de haverem optado em atuar em

segmento em que necessita, obrigatoriamente, contratar com o Poder

Público para desenvolver suas atividades, a requerente não pode ter

o seu direito de tentar se recuperar cerceado.

3



Essa, aliás, não é uma questão inédita e que afeta

tão somente a peticionária.

Nos autos do pedido de recuperação judicial do Grupo

Coral (protocolo n. 201104886612) , o Juiz de Direito da 11a Vara

Cível da Comarca de Goiânia, atendendo a requerimento dos devedores,

entendeu que a mera circunstância de estar a empresa em recuperação

judicial não a impediria de contratar com o Poder Público, emitindo

provimento jurisdicional nesse sentido.

Dizendo-se prestadoras de serviços ao Poder

Público, de onde obteriam parte substancial de

suas receitas, pedem as devedoras a concessão de

liminar para permitir a sua participação em

concorrências públicas, bem como ter os contratos

vigentes mantidos e prorrogados, a despeito de

estarem em recuperação judicial.

Apontam que a Lei de Licitações sõ impede que

empresa "em concordata" participe de licitações,

não se confundido esse instituto jurídico com a

recuperação judicial.

Penso que a medida é viável.

De fato, embora a "concordata" e a "recuperação

judicial" sejam medidas de saneamento da empresa,

os institutos não se confundem, não podendo o

intérprete recorrer à analogia em campo de matéria

restritiva de direitos.

E se a Lei n° 8.666/1993 não traz disposição

específica acerca da impossibilidade de empresa em

recupera cão judicia l contratar com o Poder

Público, impedimento não há.
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Não se pode perder de vista ainda o principio da

preservação da empresa, que inspira a recuperação

judicial ( artigo 47 da LRE ).

Ainda que impedimento legal houvesse, o princípio

é hierarquicamente superior a regras, devendo

prevalecer.

Impedir empresa em recuperação judicial de

participar de certames públicos, manter ou

prorrogar contratos já firmados com o Poder

Público, significa, na prática, privar empresas

que se lancem à prestação de serviço público do

direito de sanear suas dividas e se reestruturar,

em franca violação olo princípio da igualdade.

Assim, DEFIRO o pedido formulado na prefaciai para

determinar ao Poder Público, em seus diversos

níveis, que a circunstância de estarem as

devedoras em recuperação judicial não pode ser

considerado motivo legítimo para a manutenção ou

prorrogação de contratos públicos já vigente e nem

à habilitação em novos processos licitatórios ou

contratação com o Poder Público, dispensando

ainda, enquanto perdurar o processo de recuperação

judicial, da apresentação de certidões de tributos

para o recebimento da contraprestação pelos

serviços prestados.

Dito posicionamento não é isolado.

No inicio do mês de março do corrente ano, o Juízo de

Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Goiânia, ao analisar pedido
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formulado por Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., nos

autos do seu pedido de recuperação judicial (protocolo n.

201200374929), expressamente a dispensou da apresentação de

certidões negativas de débito para contratar com o Poder Público.

COMO JÁ ADIANTADO ANTERIORMENTE, A FLS. 364-375 A

DEVEDORA EMENDA E COMPLEMENTA A PETIÇÃO INICIAL,

NESTA PARTE REQUERENDO MEDIDA DE NATUREZA CAUTELAR

PARA O FIM DE A) DISPENSÁ-LA DA APRESENTAÇÃO DE

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBI TO TAMBÉM EM FACE DO

PODER PÚBLICO (RESSALVA DA PARTE FINAL DO ART. 52,

II) ; (...) ANALISO DE FORMA SEPARADA CADA UM DESSES

REQUERIMENTOS. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO DE

FATO, REZA O ART. 52, EM SEU INCISO II, QUE A

DEVEDORA FICA DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CERTIDÕES NEGATIVAS PARA QUE POSSA EXERCER SUAS

ATIVIDADES, EXCETO PARA CONTRATAÇÃO COM O PODER

PÚBLICO OU PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS OU

INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS. ASSIM, DESEJA

ELA UM PROVIMENTO JUDICIAL QUE SUPRA TAMBÉM A

REFERIDA EXCEÇÃO, ALEGANDO QUE DEDICA-SE A

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA, SANEAMENTO

BÁSICO, EDIFICAÇÕES E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DE

GRANDE E MÉDIO PORTE, PARA OS SETORES PÚBLICO E

PRIVADO. JUSTIFICA QUE EM VIRTUDE DAS DIFICULDADES

DE CAIXA NÃO TEVE OUTRA ALTERNATIVA SENÃO ATRASAR

OS PAGAMENTOS DOS ESCORCHANTES IMPOSTOS E COM ISSO

PODER QUITAR SALÁRIOS E FORNECEDORES, NO INTUITO

DE TENTAR MANTER OPERANTE SUA ATIVIDADE.

FUNDAMENTA QUE DIANTE DA ESPECIFICIDADE DE SEU

CAMPO DE ATUAÇÃO, PARA QUE POSSA CONTINUAR EM SEU

RAMO É NECESSÁRIO QUE SE LHE PERMITA PARTICIPAR DE

PROCESSOS LICITATÓRIOS DE TODAS AS ESPÉCIES, BEM

COMO SEGUIR ATUANDO NOS CONTRATOS JÁ EXISTENTES

QUE PORVENTURA VENHA A CONQUISTAR E RECEBER

OU

OS



VALORES QUE LHE SÃO DEVIDOS PEIA REALIZAÇÃO DAS

OBRAS LICITADAS SEM A NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO

DAQUELAS CERTIDÕES. AFIRMA POSSUIR RELEVANTES

VALORES JÁ DISPONIBILIZADOS NOS ÓRGÃOS PARA OS

QUAIS PRESTA SERVIÇOS (DNIT, DERACR E E AGETOP) E

QUE SE REFEREM A SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS E PARA OS

QUAIS CUSTEOU OS INSUMOS APLICADOS. ANALISO.

DEPOIS DE PESQUISAR NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA A

RESPEITO DESSA ÁRDUA QUESTÃO, CONCLUO QUE A

PREOCUPAÇÃO DA DEVEDORA NÃO É VÃ E SEU

REQUERIMENTO MERECE UMA MAIOR REFLEXÃO POR PARTE

DO JULGADOR. COMENTANDO A RESSALVA DO ART. 52, II,

ASSIM SE POSICIONA MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO:

"5. NO ENTANTO, DEPENDENDO DO TIPO DE EMPRESA,

ESTE INCISO PODE DETERMINAR A INVIABILIDADE DA

CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES. COM EFEITO, IMAGINE-SE

UMA EMPRESA QUE TEM GRANDES CONTRATOS COM O PODER

PÚBLICO E QUE, NO MOMENTO EM QUE PEDE SUA

RECUPERAÇÃO, FICA PROIBIDA DE CONTINUAR TAIS

CONTRATOS, A MENOS QUE APRESENTE CERTIDÕES

NEGATIVAS. 6. QUANTO AO ASPECTO FISCAL - COMO,

ALIÁS, TAMBÉM COM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - A LEI DEIXOU BASTANTE A

DESEJAR. OBSERVE-SE, A PROPÓSITO, QUE EMBORA NESTE

MOMENTO SEJAM DISPENSADAS AS CERTIDÕES NEGATIVAS

FISCAIS, ELAS TERÃO QUE SER APRESENTADAS LOGO

ADIANTE, SEM O QUE NÃO PODERÁ O JUIZ CONCEDER A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 57) . MESMO A

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NA FORMA DO ART. 206 DO

CTN, POSSÍVEL NO CASO, PODERÁ SER ÓBICE, ANTE O

TEMPO QUE TAIS PROVIDÊNCIAS CONSOMEM. 7. ENFIM, NO

AFÃ DE SALVAGUARDAR O CRÉDITO FISCAL E O CRÉDITO

BANCÁRIO, A LEI ESTABELECEU REGRAS QUE TERÃO ALTO

PODER DE INVIABILIZAÇÃO DA RECUPERAÇÃO PRETENDIDA"

(NOVA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS COMENTADA,



RT, 3a ED., P. 153/154). PERCEBE-SE NO ITEM 5 DO

COMENTÁRIO ACIMA QUE A HIPÓTESE AMOLDA-SE COMO UMA

LUVA AO CASO SUB JUDICE, JÁ QUE TAMBÉM AQUI A

DEVEDORA TEM GRANDES CONTRATOS COM O PODER

PÚBLICO. MASf PROSSEGUINDO, TEMOS AINDA O ESCÓLIO

DE RENALDO LIMIRO DA SILVA, QUE NÃO OBSTANTE ESTAR

FALANDO SOBRE O MOMENTO PRECONIZADO PELO ART. 5 7

DA LEI, TRAÇA OBSERVAÇÕES QUE PODEM IGUALMENTE SER

APLICADAS NA ANÁLISE DO ART. 52, II: "[DEPOIS DA

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO PELA ASSEMBLEIA-

GERAL DE CREDORES] . . . NÃO ESTARÁ AINDA APTO A

MERECER A CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POIS

NESTE MOMENTO SURGE, A NOSSO VER, UM GRANDE

COMPLICADOR. O ART. 67 DA LEI N° 11.101/05

DETERMINA QUE O DEVEDOR, PARA RECEBER A CONCESSÃO

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DEVERÁ APRESENTAR

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 151, 205 E 206 DA LEI N. 5.172,

DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. É COMPLICADORr SIM, PORQUE TODO DEVEDOR

QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-

FINANCEIRA, HÁ MUITO TEMPO JÁ DEIXOU DE RECOLHER

OS IMPOSTOS, MUITO EMBORA POSSA TÊ-LOS DECLARADO.

SERIA ELE, NESTA SITUAÇÃO, UM INADIMPLENTE, MAS

NÃO UM SONEGADOR, O QUE AOS OLHOS DO FISCO POUCO

INTERESSA. A VASTA LITERATURA JURÍDICA NOS

CREDENCIA A FAZER TAL AFIRMAÇÃO SEM MEDO DE ERRAR:

OS IMPOSTOS DO DEVEDOR QUE PASSA POR SITUAÇÃO DE

CRISE ECONÓMICO-FINANCEIRA, SE CONSTITUEM NO

PRIMEIRO ITEM A NÃO SER CUMPRIDO, POIS A FALTA DE

CAIXA NÃO LHE PERMITE CUMPRIR ESTAS OBRIGAÇÕES,

VEZ QUE O SEU NEGÓCIO TEM QUE GIRAR, PENSA O

DEVEDOR: 'NÃO VOU SACRIFICAR A VIDA DA MINHA

EMPRESA PAGANDO RELIGIOSAMENTE TODOS OS IMPOSTOS,

SE MAL POSSO QUITAR A FOLHA DE PAGAMENTOS EM DIA',
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POR EXEMPLO. E ASSIM VAI ELE POSTERGANDO ESTAS

OBRIGAÇÕES FISCAIS, QUE TODOS NÓS SABEMOS, SÃO

ALTAS, INJUSTAS, E QUE SE TORNAM EM POUCO TEMPO

UMA "BOLA DE NEVE" IMPAGÁVEL" (RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE EMPRESAS, AB EDI TORA, 2005, P. 63) .

COMO SE VÊ, A SITUAÇÃO É ASSAZ PREOCUPANTE.

REALMENTE, É FATO NOTÓRIO QUE O INADIMPLEMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS É A PRIMEIRA CONSEQUÊNCIA

DA CRISE ECONOMICO -FINANCEIRA ENFRENTADA PELA

DEVEDORA. E SENDO ASSIM, EXIGIR AS TAIS CERTIDÕES

SERÁ O MESMO QUE IMPEDIR QUE SE EFETIVE A PRÓPRIA

FINALIDADE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E PRATICAMENTE

ANTECIPAR SUA QUEBRA. ENTENDENDO DESSA FORMA,

CREMOS QUE ISSO NÃO SE CONSUBSTANCIARIA EM OBRIGAR

AS FAZENDAS PÚBLICAS A FINANCIAR A DEVEDORA, COMO

JÁ FOI AFIRMADO ALGURES. ATÉ PORQUE, DISPÕEM ELAS

DE OUTROS MECANISMOS LEGAIS PARA PERSEGUIREM SEUS

CRÉDITOS. NÃO BASTASSE TUDO ISSO, É INEGÁVEL QUE A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LHES É MAIS BENÉFICA QUE A

PRÓPRIA FALÊNCIA, ONDE SOMENTE RECEBERÁ DEPOIS DOS

CREDORES TRABALHISTAS E DAQUELES COM GARANTIA

REAL. NOUTRA PLANA, A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO É FIRME NO SENTIDO DE QUE

ENQUANTO NÃO FOR CUMPRIDO O ARTIGO 68 DO NOVEL

DIPLOMA, QUE PREVÊ A EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA

SOBRE O PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA

DEVEDORES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONSTITUI-SE

EXIGÊNCIA ABUSIVA A APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES.

CONFIRA-SE, A PROPÓSITO, O JULGAMENTO PROFERIDO NO

AI N° 470.132.4/0-00, REL. DÊS. PEREIRA CALÇAS, J.

30.05.2007. ANTE TODO O EXPOSTO, COM BASE NO PODER

GERAL DE CAUTELA QUE A LEI OUTORGA AO JULGADOR,

DISPENSO A DEVEDORA, POR ORA, TAMBÉM DA

APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES OBJETO DA RESSALVA DA

PARTE FINAL DO ART. 52, II. POR FIM, NO MOMENTO



PRECONIZADO PELO ART. 57 IREI NOVAMENTE AVALIAR A

SITUAÇÃO, PRINCIPALMENTE LEVANDO EM CONTA A

CONDUTA DEMONSTRADA PELA DEVEDORA EM SUA ATIVIDADE

E DURANTE AS FASES PRECEDENTES DO PROCEDIMENTO.

(Trecho extraído da decisão publicada no DJe-TJGO

n. 1015, publicado em 02.03,2012)

Mais recentemente, nos autos do pedido de recuperação

judicial das empresas Engebra Empresa de Energia do Brasil Ltda. e

Usina Termelétrica de Anápolis Ltda. (protocolo n. 201201345795) , o

Juízo de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de Goiânia, também a

dispensou da apresentação de certidão dessa natureza para participar

de licitações e contratar com o Poder Público.

Remanesce, portanto, averiguar-se a viabilidade

dos demais pleitos formulados na inicial que se

consubstanciam na:

l - dispensa de apresentação de certidão negativa

de recuperação judicial e concordata para

participar de licitações, manter contratos e

receber direitos creditórios decorrentes do

adimplemento dos contratos;

Relativamente ao item l, mister registrar que o

inciso II do artigo 52, da Lei n° 11.101/2005,

estabelece a possibilidade de dispensa de

apresentação do documento de quitação de tributos

(art. 205 e 206, CTN) "...para que o devedor

exerça suas atividades, exceto para contratação

com o Poder Público ou para recebimento de

benefícios ou incentivos fiscais ou

10



/

crediticios, . . . ".

Pois bem. Como empresas atuantes no ramo de

geração de energia, é natural que seus contratos

cíe fornecimento sejam sempre celebrados com órgãos

da estrutura organizacional do Poder Público, que

se qualifica como poder concec/ente cio direito de

exercer a atividade de que se cogita. Embora a Lei

n° 8.666/93 não vede a participação em licitações

do Poder Público de empresa em recuperação

judicial, mas apenas de concorda ta'rias, é de

sabença trivial gue os editais trazem essa

previsão, estabelecida por razões de analogia,

inviabilizando a concorrência do recuperando. Ora,

impedir que empresa em recuperação judicial

participe de licitação, mantenha ou prorrogue

contratos anteriormente celebrados com o Poder

Público, é contribuir para que não saia da crise

econòmico-financeira em que emergiu,

desestimulando a atividade empresarial, em a t i t ude

colidente com a inspiração cio principio da

preservação da empresa, observado pelo legislador

ao criar o inst i tuto da recuperação.

Sobre o tema, leciona o magistério de Manoel

Justino Bezerra Filho, in Nova Lei de Recuperação

e Falência Comentada, RT, 3a edição, p. 153-4:

"5. No en tan to, dependendo do tipo de empresa,

este inciso pode deter/ninar a inviabilidade da

continuação das atividades. Com efeito, imagine-se

uma empresa gue tem grandes contratos com o Poder

Público e gue, no momento em gue pede sua

recuperação/ fica proibida de continuar tais

contratos, a menos gue apresente certidões
11



negativas. 6. Quanto ao aspecto fiscal - como,

aliás, também com relação aos créditos de

instituições financeiras - a lei deixou bastante a

desejar. Observe-se, a propósito, que embora neste

momento sejam dispensadas as certidões negativas

fiscais, elas terão que ser apresentadas logo

adiante, sem o que não poderá o juiz conceder a

recuperação judicial (art. 57). Mesmo a

apresentação de certidão na forma do art. 206 do

CTN, possível no caso, poderá ser óbice, ante o

tempo que tais providências consomem. 7. Enfim, no

afã de salvaguardar o crédito fiscal e o crédito

bancário, a lei estabeleceu regras que terão alto

poder de inviabilização da recuperação

pretendida".

Dessa forma, placitar a exigência dessas certidões

implica negar a possibilidade da própria

recuperação, conduzindo o devedor à falência. Por

esses motivos, defiro o pedido para dispensar as

autoras da apresentação, no setor elétrico (CCEE,

ANEEL, ONS), das certidões objeto da ressalva da

parte final do inciso II, do artigo 52, da Lei n°

11.101/2005, para o recebimento da remuneração

devida pelo fornecimento de energia já efetuados e

a ser realizado; para a participação de processo

licitatório e celebrar ou prorrogar os

correspondentes contra tos.

Dessa forma, para que se preserve a empresa

requerente, que atua exclusivamente no fornecimento de bens ao Poder

Público faz-se necessária a edição de provimento jurisdicional que a

dispense de apresentação de^ certidão negativa de recuperação

judicial expedida pelo cartório distribuidor eivei ^aara a

12



participação de todo e qualquer certame licitatorio^ bem coroo para

celebrar contratos com o Poder Público (União, Estados, Municípios e

autarquias), bem como para receber a contraprestação pelos serviços

prestados ao Poder Público em seus diversos níveis e esferas.

Pede deferimento.

Goiânia, 26 de junho de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695

13



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

II11 VARA CÍVEL

Autos n." 201104886612
RECUPERAÇÃO .JUDICIAL
Requerente: Coral Administração e Serviços Ltda, Coral Serviços de
Refeições Industriais Ltda, Coral Empresa de Segurança Ltda, Contai
Segurança Ltda, Contai Empreiteira de Reformas e Serviços Ltda, Oreal
Organização Empresarial de Assessoramento Ltda, Rotla Serviços Técnicos
Especializados Ltda, Coral Sat Segurança Ltda

D E C I S Ã O

CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA E OUTRAS.

qualificadas na inicial, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo

51 e seguintes du Lei n° 11.101/2005.

A inicial veio acompanhada dos documentos, em 06 volumes.

Primeiramente, quanto u competência deste Juí/o pura processamento do leito,

verifico que o volume de negócios do grupo económico se concentra nesta CupiUiL

conforme documentos, bem como c entendimento pacificado deste ligrégio Tribunal de

Justiça (ioiiino de que nas recuperações judiciais, em especial, o Juí/o competente

corresponde ao local dos negócios realizados com o fim de possibilitar uni

acomapanhamento maior c uma fiscalização eficaz. Ademais, no caso concreto houve a

distribuição e processamento de Ação I7alimenlar neste Juí/o, o que causa hipótese legal de

prevenção.

íl(ihint'(i' ilo .fui: ti e Direito J<i 11" \'wti CívçJ.dcí.y.iiâHlii • (.!



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

11a VARA CÍVEL

.Dessa forma, reconheço a competência deste Juízo para procesamento c

julgamento Uo presente pedido de Recuperação -Judicial nos termos da Lei n."

U. 101/05.

Hm cotejo aos autos, observo estarem preenchidos os requisitos do artigo 51 da

l .RU, ra/ão pela qual DEFIRO o pedido de Recuperação Judicial inserto em peliiorio de

lis. 02/38, lendo cm vista que o Magistrado ulular encontra-se no go/.o de lerias, e bem

como o mesmo já possui profissionais de sua confiança nomeados em diversos leitos.

entendo que nesta oportunidade deve ser nomeado Administrador da confiança do Jui/

Titular, cm que NOMEIO como administrador judicial o advogado Dr. Mauracy

Andrade de Freitas, OAB/CO n." 16.620, com endereço profissional localizado à Rua

28, n." 55, Setftr Marista, CEP 74.150-090, Goiânia - GO, email:

a inlraijtf.adv.associadosfti hotmaii.com, fone/fax n" (62) 3954.7020, que a condu/irá. nos

lermos do artigo 21 da mesma Lei, devendo o cartório promover sua inumação pessoal

para prestar compromisso no prazo de 48 horas ( art. 52, Inciso I, c/c artigo 33 da I .RI7, ).

Desde já avbiiro os honorários do Administrador Judicial cm 2,5% (dois

virgula tine» por ecnto) do passivo apresentado nos documentos existentes já anexados

aos amos, lendo cm vista o permissivo estampado no § l" do artigo 24 du l, RU e

equivalente a R$ 2.442.687,68 (dois milhões e quatrocentos e quarenta e dois mil e

seiscentos e oitenta c sete reais e sessenta e oito centavos) - valor que se justifica tendo cm

visia as grandes atribuições do administrador, o tempo que terá que dedicar e a

complexidade de sua função que levará ao afastamento do referido escritório e de outros

compromissos profissionais para se dedicar ao projeto de recuperação - a serem pagos tia

KC £ii in ic forma:

R$ 1.465.612,01 ( um milhão e quatrocentos e sessenta e cinco mil e

seiscentos e doze reais e um centavos ). nos 24 ( vinte e quatro ) primeiros

meses, sendo R$ 61.067,17 ( sessenta e um mil e sessenta c sete reais e

de/essete centavos ) com início para pagamento da l11 parcela, a contar de

Gabinete do .lui: Jc Direita clct I I " V ar ti Civ.tilíL' Goiânia - Q



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

l 1a VARA CÍVEL

05 (cinco) dias da publicação desta decisão e consequente ciência das

partes;

•R$ 977.074,67 (novecentos e setenta e sele mil e setenta e quatro reais e

sessenta e sete centavos) ao final da recuperação, observadas as

formalidades legais;

•custeio das despesas de transporte aéreo, hotel e alimentação do profissional

nomeado em qualquer uma das unidades da Federação Brasileira, nos seis

primeiros meses e/ou até a aprovação do Plano de Recuperação Judicial e

ainda profissionais necessários no curso do procedimento, segundo as

necessidades apontadas pelo Sr. Administrador.

F.ni consequência do deferimento, ficam as devedoras dispensadas da

apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades, salvo para a

contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais

ou credilicio. observando o disposto no artigo 69 da Lei cm comento.

Determino a suspensão de todas as açòes ou execuções eontra as devedoras, na

forma do artigo 6° da LRB, permanecendo os respectivos autos nos jui/os onde se

processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ l" e 2° do artigo 6° da LRK, e as relativas

a créditos cxeeluados nu forma dos íjí} 3° 3 4°, do artigo 49 da mesma lei.

As devedoras deverão apresentar contas demonstrativas mensais enquanto

perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. Além

disso, determino o depósito - na Escrivania deste Juízo - dos documentos de escrituração

coniáhil e demais relatórios auxiliares ( artigo 51, íj I o da LRE ).

Intimem-sc a digna representante do Ministério Público, as Fazendas Públicas

Federal, dos listados c Municípios em que os devedores tiverem estabelecimento.

do.luiz du Direito du I I " í'uni Cível í/f Goiânui- CíO



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

11a VARA CÍVEL

Para fins de elaboração do Quadro-Cieral de Credores, publique-se o Edital

previsto no artigo 52. §1° da LRE, no Diário Oficial, devendo comer:

I- o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da

recuperação judicial;

II- a relação nominal dos credores, em que se discrimine o valor aluali/ado e a

classificação de cada crédito;

111- a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos na forma do

iiriigo 7°, §1°, da I.IU:. c para que os credores apresentem objecão acaso queira

no plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do artigo

55 da l.RR, salvo na hipótese do artigo 53, parágrafo único da mesma lei.

Passo a análise dos demais pedidos insertos no pctitório inicial.

Oi/,endo-se prestadoras de serviços ao Poder Público, de onde obteriam parte

substancial de suas receitas, pedem as devedoras a concessão de liminar para permitir u sua

participação cm concorrências públicas, bem como ter os contratos vigentes mantidos e

prorrogados, a despeito de estarem em recuperação judicial.

Apontam que a Lei de Licitações só impede que empresa "cm concordata"

participe de licitações, na" o se confundido esse instituto jurídico com a recuperação judicial.

Penso que a medida c viável.

De fato, embora u "concordata" e a "recuperação judicial" sejam medidas de

saneamento da empresa, os institutos não se contundem, não podendo o intérprete recorrer

à analogia cm campo de matéria restritiva de direitos,

.hiiz (/t- Dirniio da 11" í 'um (Vví>/ d



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

U11 VARA CÍVEL

Vi se a Lei n° 8.666/1993 não traz disposição especifica aecrea da

impossibilidade de empresa cm recuperação judicial contratar com o Poder Público,

impedimento não há.

Não se pode perder de vista ainda o principio da preservação da empresa, que

inspira a recuperação judicial ( artigo 47 da LR E ).

l

Ainda que impedimento legal houvesse, o principio c hierarquicamente

superior a regras, devendo prevalecer.

Impedir empresa em recuperação judicial de participar de certames públicos,

manter ou prorrogar contratos já Urinados com o Poder Público, significa, na prática, privar

empresas que se lancem à prestação de serviço público do direito de sanear suas dividas e

se recstnitwur, em franca violação do princípio da igualdade.

Assim, DEFIRO o pedido formulado na prefaciai para determinar ao Poder

Público, cm seus diversos níveis, que a circunstância de estarem as devedoras em

recuperação judicial não pode ser considerado motivo legítimo para a manutenção ou

prorrogação de contratos públicos já vigente e nem à habilitação em novos processos

licitalórios ou contratação com o Poder Público, dispensando ainda, enquanto perdurar o

processo de recuperação judicial, da apresentação de certidões de tributos pura o

recebimento da contraprestação pelos serviços prestados.

Huscam us devedoras, sob outro aspecto, liminar pura u continuidade do

fornecimento de energia elctrica, água e telefonia, pelas concessionárias CKLCÍ,

SANlíACiO. Ol ( Brasil Telecom ). NEXTKl, e VIVO, em ra/ão de débitos anteriores à

recuperação.

A questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais.

tln./ui: de fíirtíitti da II" \'ítm ('nv/ í/t' Guitinki—, O



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

11a VARA CÍVEL

Afora a essencialidade dos serviços públicos em questão t: sua

impreseindihilidade ao funcionamento das devedoras, o condicionamento da

manutenção/restabelecimento dos serviços u adimplência de débitos stijeitos à recuperação

afigura-se ilegal.

Flstando os débitos anteriores ao protocolo do pedido de recuperação judicial a

cia sujeitos ( artigo 49 da I..RH ), ditos prestadores de serviços públicos devem se sujeitar

aos ditames legais, recebendo seu crédito nu recuperação judicial das devedoras, não lhes

sendo dado suspender a prestação desses serviços essenciais por débitos anteriores à

recuperação judicial .

DEFIRO, portanto, medida liminar, determinando as referidas empresas a

proibição da interrupção do fornecimento dos serviços de água, energia elétrica c telefonias

móvel e celular às devedoras, exclusivamente em decorrência de débitos anteriores ao

pedido de recuperação judicial, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 10.000,00 ( de/,

mil reais), reversível à empresa lesada.

Por outro lado. INDEFIRO o pedido de expedição de oficios aos Juíxos onde

tramitam acftcs e execuções em foce clus devedoras, comunicando-os da suslação do curso

tias nçòcs deferidas na presente decisão, por se iratar de providência da alçada do próprio

devedor (artigo 52, § T da LRE ).

INDEFIRO, ainda, u pedido de manutenção dos ulivos das devedoras livres de

constrição judicial em processos individuais, por reputar que trata-sc de medida que

compete aos respectivos Juízos de origem.

Se a LRl: determina que» durante o período de suspensão, os autos devem

permanecer no Juí/o onde se processam ( artigo 52. Ill ), a eles cabe analisar, à luz do caso

concreto, essa situação, fazendo cumprir, conforme o caso, a decisão deste Juí/o.

ilo Jni: ik' Uirvitu tlu 11" 1'tira Civul



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

l lu VARA CÍVEL

Especificamente quanto ao pedido de determinação de restituição de bens

arrestados por ordem do Juízo do Trabalho da 3a Vara de Uberlândia, entendo que u

competência desse Juízo limita-se a determinar o processamento da recuperação judicial

d;is devedoras - situação esla que induz a sujeição dos créditos acautelados através da

referida demanda à recuperação judicial das devedoras - e a susuição da competência

execulória daquele Juízo.

O pedido de restituição deve ser formulado perante aquela autoridade judicial,

ra/,ão pela quul INDEFIRO o pedido de restituição dos referidos equipamentos.

Intimem-se.

Ofkie-sc.

Cumpra-sc.

Diligencie-se.

Goifmia-CiO, 09 de Dezembro de 2011

evine Raja (
Juiz de Direita (ci\)

do Juiz dv l)ii\'il<> du 11" V uru Civn! JL- CoiiinUt - GO





MÁRCIO CUNHA
& advogados associados

o
ADVOGAD

Márcio Messias Cunha
Cristiani Martins Pires Cunha

Itamar de Lima
Wesley Batista de Souza

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DA T VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO

PROTOCOLO: 201201726330

UTI MÉDICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, já qualificada nos autos de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, onde vem denunciando tentativa de FRAUDE

CONTRA CREDORES perpetrada pela empresa REIFASA COMERCIAL

LTDA» vem respeitosamente à presença de V. Exa., por critério de colaboração com

o Poder Judiciário (Art 339, CPC), requerer a juntada das últimas alterações

contratuais das empresas REIFASA e PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, expondo e requerendo o que se segue.

Observa-se dos documentos inclusos que a empresa

REIFASA EMBALAGENS LTDA, foi constituída com os sócios VERA ALVES

DA SILVA e ARAGUACI FUAUSTINO DA SILVA.

Já na 19a Alteração Contratual, mencionada empresa

admitiu como sócia a Sra. VANDA ALVES DA SILVA.

Rua 03, n9 789 - St. Oeste - Goiânia - GO CEP: 74.115-050 (62)4012-3456
e-mail: contato@marciocunha.adv.br / site: www.marciocunha.adv.br



MÁRCIO CUNHA
& advogados associados

ADVOGADOS
Márcio Messias Cunha

Cristiani Martins Pires Cunha
Itamar de Lima

Wesley Batista de Souza

Curioso notar que as alterações contratuais não

informam, como de praxe, os ascendentes (filiação) de cada sócio, porém tudo

leva a crer que VERA ALVES DA SILVA e VANDA ALVES DA SILVA, detém

relação de parentesco.

Observa-se mais, que VANDA ALVES SILVA integrava o

capital social da empresa PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA,

conforme T Alteração Contratual, quando transferiu suas cotas para EDUARDO

FAUSTINO MELO, que é FILHO DE ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA,

sócio nato da empresa REIFASA.

Curioso notar, que também nesta oportunidade (7a

Alteração Contratual da empresa PARTICIPA) não há informações quanto aos

ascendentes de VANDA ALVES DA SILVA, em que pese constarem os ascendentes

de ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS (sócia) e EDUARDO FAUSTINO

DE MELO (sócio ingressante).

Fato é, que ENQUANTO A EMPRESA REIFASA É

CONSTITUÍDA DOS SÓCIOS ARAGUACI E VANDA (ANTIGA SÓCIA DA

EMPRESA PARTICIPA), A EMPRESA PARTICIPA É CONSTITUÍDA

DOS SÓCIOS ELIZABETE E FAUSTINO (FILHO DE ARAGUACI).

Reitera-se a identidade do objeto social e do endereço

comercial de ambas as empresas, já denunciado e comprovado na última postulação.

Rua 03, n9 789 -St. Oeste -Goiânia -GO CEP: 74.115-050 (62)4012-3456
e-mail: contato@marciocunha.adv.br / site: www.marciocunha.adv.br



ADVOGADOS

MÁRCIO CUNHA
& advogados associados

Márcio Messias Cunha
Cristiani Martins Pires Cunha

Itamarde Lima
Wesley Batista de Souza

Deste modo, resta cada vez mais clara a tentativa de Fraude

Contra Credores, mediante a manutenção de empresa sólida, com atividades paralelas,

de propriedade do mesmo grupo que comanda a empresa REIFASA, a quem

interessa o calote.

Nestes termos, reitera os pedidos de

indeferimento/nulidade da recuperação judicial, a declaração de formação de

grupo económico entre REIFASA E PARTICIPA, a responsabilidade solidária

desta última quanto aos débitos da primeira, bem assim a despersonalização

das sociedades jurídicas.

Requer-se, por fim, sejam oficiadas as autoridades

responsáveis pelas investigações criminais (Policia Civil e Ministério Público),

para que tomem conhecimento dos fatos ora e outrora denunciados.

MÁRCIO MESSIAS

OAB/GO \13.9

Goiânia, 25 de junho de 2012.

Rua 03, n9 789 -St. Oeste -Goiânia -GO CEP: 74.115-050 (62)4012-3456
e*mail: contato@marciocunha.adv.br/ site; www.marciocunha.adv.br



Contrato de Constituição de uma Sociedade por Quotas de
Responsabilidade* Lfdb • * • * * • " *

Denominação Sócia!: REIFASA EMBALAGENS LTO&

Vera Alves da Silva, brasileira, solteira, comerciante} rosidaute.e domiciliada
nesta capital à Rua 84, Qd. F-16, Lt. 08, Apt. 101,Cffif. Doik Alice, Setor Sul,
portadora da Carteira de Identidade nr. 2.139.Í06*S'SPAjÒ: e CPF nr.
532.354.441-49;

Araguaci Faustino da Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e
domiciliado nesta capital à Rua 84, Qd. F-16, Lt. 08, Apt. 101, Edif. Dona
Alice, Setor Sul, portador da Carteira de Identidade nr. 1615434-7632185, 2a
via, SSP/GOeCPFnr. 315.878.791-15;

Resolvem entre si a constituição de uma sociedade por quotas de
Responsabilidade Limitada que será regida mediante as cláusulas e condições
a seguir contratadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Denominação Social

A Sociedade que ora se constitui girará sob a denominação social *de
REIFASA EMBALAGENS LTDA, proprietária das marcas : REIFÀSA e
PRALDC. que figurarão como nomes de fantasia para sua linha de produtos*.

CLÁUSULA SEGUNDA -Objetivos : : :• •
• • •

A Sociedade terá como objetivo o comércio atacadista de ntaterial* • •
plástico e embalagens; material de limpeza, copa e cozinha, de consumo e
expediente; materiais gráficos, impressos e formulários contínuos; comércio de
máquinas, acessórios industriais, tubos, conexões, ferragens, material elétrico,
postos de serviços, ar comprimido, motores elétricos e a explosão, prevenção
contra incêndio e acidentes, artigos de borracha, bombas hidráulicas, produtos
químicos e farmacêuticos, tintas e solventes, petroquímicos, equipamentos para
refrigeração, produtos alimentícios "In natura" e industrializados, equipamentos
de informática, lavanderia, materiais para construção, material metalúrgico,
com prestação de serviços nos mesmos e representação comercial dos produtos
supra citados.



: via Contribuinte

Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Documento de Arrecadação
de Receitas Estaduais

DARE 2.1 TPA

; Especificação da Receita
TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS
Nome ou Razão Social

: REIFASA COMERCIAL LTDA
s Endereço Completo
^AV
GOIÂNIA

Informações Complementares DDD

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS-JUCEG

01-Reservado ao Processamento
116-0-2-541-2182-05192-9

02-Cód. Receita } 03-Cond. Pagto
4332 4111

Fone

CERTIDÃO INTEIRO TEOR - SOC. EMP.
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E DA ULTIMA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL - NIRE :
52 2 0129272-9 - CPF/CNPJ REQUERENTE: 01 .169.999/0001-60 -

NOME R
EQURENTE : REIFASA COMERCIAL LTDA

— C A L C U L O V A L l D O P A R A -- 30 / 06 / 2012 —
CONTROLE: 74993867339 - DATA: 15/06/2012 HORA: 14:39 HS.

04-Documento de origem
12407441

05-Data de vencimento
_ ___

06 - CPF/CNPJ
11699990001-60

07- apuração mm aaaa parcela
Referência: 0020 j 06! 2012; 000

08 - Município
025300-1

09-Valor original da receita

10-Valorda multa

11-Valordojuro

12-Valor da atualizaçâo monetária

15-Valora recolher (09+10+11+12)

4!
78,00h

8
0,00

6J
0,00

3
0.00

9
78,00

8584 0000 000-0 7800 0250 160-3 2541 2182 051-5 9250 8100 000-9

Atenção:

Conferir n°.s da barra com comprovj

Pagamento via Auto Atendimento / li
Banco do Brasil utilize a opção IPVA

Itaú utilize a opção Ouír

Bradesco utilize a opção Via C

COMERCIAL DO ̂ TADO DE GOIÁS

12/082995-9

http://www.sefaz.go.gov.br/netaccess/dare/goref/emitDoc.asp?doc_origem=12407441...**í 5/06/2012



via Contribuinte _

Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda

DA RE 2.1 TPA ÍSEQ.

Documento de Arrecadação ;
de Receitas Estaduais i

; Especificação da Receita
TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS

• Nome ou Razão Social
'• PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP
Endereço Completo
AV
GOIÂNIA

Informações Complementares DDD

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS-JUCEG

Fone

01-Reservado ao Processamento
116-0-2-541-2182-05193-7

02-Cód. Receita j 03-Cond. Pagto
4332 __J__ 4111_ _

04-Documento de origem
12407442 _

05-Data de vencimento
__ 30/06/2012

06-CPF/CNPJ "
72051270001-96

07- apuração mm aaaa parcela
Referência: 0020 J06;2012| 000

08 - Município
025300-1

CERTIDÃO INTEIRO TEOR - SOC. EMP.
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E DA ULTIMA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL - NIRE :
52 2 0216553-4 - CPF/CNPJ REQUERENTE: 07.205.127/0001-96 -

NOME R
EQURENTE : PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP

— C A L C U L O V A L l D O P A R A - 30 / 06 / 2012 —
CONTROLE: 74968156771 - DATA: 15/06/2012 HORA: 14:40 HS.

09-Valor original da receita

10-Valorda multa

11-Valordojuro

12-Valor da atualização monetária

4|í
78,00 í

ftí-
80,00

6
0,00

3|
0,00

15-Valorarecolher(09+10+11+12) 9
78.00

8581 0000 000-5 7800 0250 160-3 2541 2182 051-5 9350 8100 000-6

-— corte aqui

Atenção:

Conferir n°.s da barra com comi

Pagamento via Auto Atendímen
Banco do Brasil utilize a opção

Itaú utilize a opção

Bradesco utilize a opção

JUNTA
COMERCIAL CO ESTADO CE GOIÁS

12/082994-0

O
<r

S
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Estabeleeipifptos

A Sociedade terá seu estabelecimento sede em Goiânia, Capital do
Estado de Goiás, sito à Rua 14-A, Nr.49, Qd.SO^ Lote ^5* §«lor Aeroporto,
podendo, a qualquer época, por deliberação j dbsj feócçJs 35* atendidas as
formalidades legais, abrir filiais em qualquer ponto db território nacional.

/

CLAUSULA QUARTA - Prazo de Duração e Início das Atividades

A Sociedade terá sua duração por tempo indeterminado com início das
atividades previstos para 06 de Fevereiro de 1.996.

CLÁUSULA QUINTA - Capital Social, Subscrição e Integralização

O capital Social é de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), representados por
3.000 (Três Mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
subscritas pelos sócios que as integralizam a vista e em moeda corrente 4o
país, assim distribuídas: •••

SÓCIOS
Vera Alves da Silva

Araguaci Faustino da Silva
TOTAL

QUOTAS
2.880

120
3.000

PERCENTUAL
96%
04%

100%

VALOR*R$
2.880,00

120,00:
3.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - De conformidade com o Artigo 2o, do Decreto Nr.
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919, a responsabilidade dos sócios limita-se ao
montante do capital social.



CLÁUSULA SEXTA-Das Quotas de Captol'
• • *• • «• • ••• • • •• • •

As quotas de capital são indivisíveis em relação a sociedade, motivo pelo
qual não poderão ser objeto de penhora em ação pqr^epturç-prpRosta contra os
sócios, individualmente, não podendo ser negociadas; dedifãs $n> transferidas a
terceiros sem o expresso consentimento dos "sócios *que*"eirT igualdade de
condições possuem o direito de preferência na respectiva aquisição quando
qualquer dos sócios manifestar o desejo em negociar sua quotas de capital na
sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Administração e Uso da Denominação Social

A Sociedade será administrada pelo sócio Araguaci Faustino da Silva,
que a representará em todos os seus atos, em juízo ou extrajudicialmente, ao
qual competirá o uso da Denominação Social que fará assinando
individualmente, para fins de comércio, bancários, de crédito, e no que
importar em variação patrimonial, e isoladamente para fins de natureza

• representativa, ficando expressamente proibido o emprego da firma parja fins
estranhos aos objetivos sociais, tais como a dação de avais, abonos, fianças,
endossos de favor e documentos análogos que acarretem responsabilidade.para
a sociedade respondendo os sócios, individualmente, pelo excesso de mandato
praticado.

CLÁUSULA OITAVA - Da Remuneração dos Sócios :"/:
* • •

Aos sócios, pelos serviços efetivamente prestados à Sociedade, caberá
uma retirada mensal a título de Pró-Labore, a ser estipulada pelo consenso dos
mesmos e respeitado o permissível pela legislação do Imposto de Renda
vigente, quantias estas que serão levadas a débito na conta "Despesas Gerais"
da Sociedade.



CLÁUSULA NONA - Falecimento de Sócio

O falecimento de qualquer dos sócijjs, nfí) implicará na 'dissolução da
sociedade a qual terá continuidade de seus negócios com os sócios
remanescentes e os herdeiros ou sucessores do fçlçcjdp-Amenos que estes de
comum acordo resolvam liquidá-la. ' : : : :* : :

CLÁUSULA DÉCIMA - Eventuais Divergências Entre Sócios

No caso de divergências entre sócios a solução será confiada a um juízo
arbitrai, composto de 03 (três) membros, sendo dois da escolha dos sócios e o
terceiro da nomeação dos dois árbitros com a função de desempatar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Exercício Social e Destino dos
Resultados

• •
O Exercício Social será encerrado em 31 de Dezembro de cada. ano

quando serão apurados os resultados, sendo os lucros ou prejuízos verificados,
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção da participação de* cada
um deles no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos casos Omissos :".':• * •

Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela deliberação
dos sócios ou pela legislação aplicável a matéria, ficando eleito o foro de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com renúncia a qualquer outro por mais
especial que seja, para solução das questões pendentes.
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19a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EMPRESA: REIFASA COMERCIAL LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, o Sr. ARAGUACI FAUSTINO
DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - Goiás, na Rua C-
259, Qd. 582 Lt. 3/19, Apto. 1.102, Edifício Angra dos Reis, Setor Nova Suíça, CEP: 74.280-220, portador
da Cédula de identidade de n° 1615434-7632185, 2" via, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF (MF) sob
n° 315-878.791-15, nascido em 06 de fevereiro de 1.968; único sócio componente da firma REIFASA
COMERCIAL LTDA, com sede e estabelecimento na cidade de Goiânia - GO, na Rua 1.015, n° 775, Qd.
48 Lt. 03, Setor Pedro Ludovico, CEP: 74.820-285, conforme Contrato Social, devidamente registrado na
Junta Comercial do Estado de Goiás, sob n° 52201292729, por despacho de 26 de janeiro de 1.996, inscrita
no CNPJ (MF) sob n° 01.169.999/0001-60, resolve efetuar alteração na firma para compor o quadro
Societário, conforme clausulas e condições adiante estabelecidas;

CLAUSULA l - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS

Admite - se na Sociedade a Sra VANDA ALVES DA SILVA, Brasileira, Solteira, Empresaria, maior, capaz,
portadora da Cédula de Identidade n° 1.688.068, Expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF n" 391.737.801;
97, residente e domiciliada na Cidade de Goiânia -GO. na Rua S-4 QD S-20 L 12/13 Apto 601, Cond Red
Ipe, Setor Bela Vista, CEP 74.823-450. " . ,

O Sócio ARAGUC1 FAUSTINO DA SILVA, já qualificado no preâmbulo, possuidor de 1.813.120"**
(HUM MILHÃO, OITOCENTOS E TREZE MIL) quotas de Capital no valor nominal de R$1,00 (HUM) Real
cada uma, cede e transfere 8.870 (OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA) quotas do Capital no valor * * "
nominal de R$1,00 (HUM) Real cada uma para a Sócia recém admitida VANDA ALVES DA SILVA já • * .
qualificada acima. * •

Após as alterações realizadas

CLAUSULA U - DO CAPITAL SOCIAL
•

o Capital Social ficou distribuído entre os Sócios da seguinte forma: • • •

SÓCIO

ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA

VANDA ALVES DA SILVA

TOTAIS

QUOTAS

1.804.250

8.870

1.813.120

VALOR NIT

R$1,00

R$1,00

R$ 1,00

VALOR TOTAL •

R$1.804.250,00

R$ 8.870,00

R$ 1.813.120,00

•

CLAUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da Sociedade será exercida pelo Sócio ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, com amplos
poderes e atribuições para representar a sociedade em juizo e fora dele, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, inclusive perante as repartições públicas e autarquias, Sociedade de economia mista,
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como para a prática de todos os atos necessários ao
funcionamento regular da Sociedade no seu exclusivo interesse, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da
denominação social para quaisquer modalidades em operações e negócios estranhos ao objeto da
Sociedade, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou calções em favor de si próprio ou de
terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Sócio administrador poderá nomear procuradores para realização dos atos
mencionados nesta clausula.
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CLAUSULA IV - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULAI - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de REIFASA COMERCIAL LTDA.

CLAUSULA II - DA SEDE
A sociedade tem sua sede na cidade de Goiânia-GO, na Rua 1.015, n° 775, Qd. 48 Lt. 03,

Setor Pedro Ludovico, CEP: 74.820-285, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado de Goiás, sob n° 52201292729, por despacho em 26 de janeiro de 1.996, e alterações
posteriores, inscrita no CNPJ (MF) sob n" 01.169.999/0001-60, podendo estabelecer filiais ou sucursais em
qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

CLAUSULA 111 - DO ENDEREÇO DA FILIAL
De acordo com "caput" do presente contrato, a empresa identifica sua filial, com respectivo

endereço:

Filial 02 - Na cidade de Goiânia- Goiás, a Rua 06, n° 370, Qd. E-3, Lt. 31-E, Sala 310, Ed.
Empire Center, Setor Oeste . CEP: 74115-070. nire n° 52900579130 de 15/03/2010; . "

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
O objetivo comercial é: Comércio, representação, importação e exportação, distribuição?" *

transporte, prestação de serviços, assistência técnica e locação no atacado e a varejo dos seguintes
produtos e equipamentos.
A - MÓVEIS. MÁQUINAS. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA: caldeiras elétricas e a vapflrt ' ,
estufas, frigoríficos, matadouros e açougues, pecuária e agricultura, rodoviários; equipamentos fiara •
automação; ar comprimido, exaustores; prensas; equipamentos e artigos de borracha, ventilação *e *
pneumáticos; bombas hidráulicas, grupos geradores, transformadores, conjunto e motor diesel, motor*? • •
elétricos e a explosão; equipamentos e acessórios para segmento petrolífero, químico, de combujtãót l
renovável e sucro-alcooleiro, veículos automotores leves, pesados, utilitários e especiais; embarcações, "
motocicletas e bicicletas; máquinas e equipamentos rodoviários, rolo compactador, trator de esteira, |»â. •
carregadeira, moto-n i veladora, escavadeiras, retro-escavedeira, skid steer loaders, caminhão fora*de, *
estrada, trator florestal, cabeçotes logmax, usina de solos, usina de asfalto, vibro acabadora de asfaltof •
espargidor de asfalto, distribuidor de agregados, caldeira, queimador, filtro de mangas, semi-reboque
(plataforma), sistema de aquecimento com estocagem, sistema de aquecimento de asfalto e combustível
(tancagem), queimador, caçambas acopladas ou não e acessórios; guindastes, muncks e empilhadeiras;
centros de usinagem; equipamentos de comunicações, automação, antenas, estações e torres;
equipamentos e acessórios p/ prevenção contra incêndio e acidentes; equipamentos e acessórios para a
vigilância e segurança pública e privada; cofres e balanças; equipamentos e acessórios para colete,
limpeza, reciclagem e processamento de lixo; equipamentos para lavanderia, refrigeração, confecções;
serralheria, marcenaria, agropecuária e seladora; equipamentos para armazenagens e tanques; mata-burro,
porteiras e cancelas; bebedouros e comedouros de animais; equipamentos para indústria alimentícia;
móveis, equipamentos e materiais para escritório em geral, fragmentadoras; máquinas, equipamentos e
suprimentos para industriais gráficas; ferramentas em geral; equipamentos para parques de diversões;
equipamentos e suprimentos para lazer, caça. pesca, esporte em geral; estruturas físicas para eventos,
shows, grades, tendas e banheiros químicos; equipamentos e estrutura de pré-moldadas e pré-fabricadas;
aparelhos e acessórios para academias; equipamentos e acessórios de informática, e respectivos software;
produtos eletrodomésticos, eletrônicos e elétricos em geral, ar-condicionado e refrigeração central;
maquinas, mobiliário, aparelho e equipamentos odonto-médico e laboratoriais; equipamentos e produtos
para foto, imagem e som; equipamentos para confecções, leitoras em geral, controlador de entrada e salda
por meio de senha, porta giratória com detector de metais, classificadores, contadores e separadores de
materiais diversos, localizadores geográficos do tipo GPS e outros, rádio amador; equipamentos e
acessórios para topografia, terraplanagem, pavimentação, saneamento, iluminação, construção civil, pintura
e reformas em geral; cromatogrofos em geral; equipamentos e acessórios para analise de solo; aparelho e
material didático e cientifico;



/

B - PRODUTOS: Distribuidores de medicamentos e correlates, materiais plásticos, lacres, placas e
identificadores patrimoniais, pastas, embalagens diversas, BIG_BAG; material de limpeza, copa e cozinha,
produtos de cama, mesa e banho; de consumo; produtos para higiene bucal e derivados, descartáveis,
expedientes e papelaria; artigos e acessórios para
festas decoração, ornamentação, forração e revestimentos; artigos e recipientes sintéticos, vidro, papelão,
gesso e metais em geral; materiais gráficos, impressos fiscais, promocionais, formulários contínuos ou
avulsos; revistas, jornais e periódicos; bilhetes, passagens e ticket de acesso a lugares públicos e ou
privados; documentos, formulários de segurança e cintas; produtos alimentícios In natura' e industrializados
não congelados, secos e molhados em geral, enlatadas de todo tipo, conservas, bebidas alcoólicas e
energéticas; produtos e materiais esportivos, escolares, pedagógicos; couro natural e beneficiado e seus
derivados; materiais para estofamentos; produtos agropecuários, animais vivos para cria, recria, engorda e
abate ou reprodução; produtos e rações para cultivo de animais vivos; artigos para desenho, projetos,
topografia e cartografia, artigos de borracha e acrílico, utilidades e utensílios domésticos; tecidos sintéticos e
não sintéticos, aviamentos, camping, vestuário, redes, colchões diversos, uniformes e calçados comuns,
EPI e coletes à prova-de-balas; tablados para competição; produtos de serigrafia, faixas, painéis, placas e
produtos para sinalização pública ou privada em geral; placas para energia solar, baterias, peças,
equipamentos, acessórios e componentes automotivos para veículos leves ou pesados; óleos lubrificantes,
graxas, ceras diversas; materiais para construção civil e outras, metalúrgico; tubos, conexões, manilhas e
cimento; materiais elétricos inclusive fios e cabos de alta e baixa tensão; produtos para impermeabilizações,
calefações, vedações, fixações, colas e abrasivos; madeiras, compensados, lonas e pisos; plásticos e lonas
para silagem e armazenamento; produtos para marcenaria, alvenaria, vidracaria e ferragens; tintas,
solventes e produtos para pintura, artísticas em geral; material para consumo clínico, hospitalar* e .
laboratorial; produtos químicos e farmacêuticos, medicamentos de uso humano e animal, preservativos,
suprimentos e descartáveis de uso odonto-médico e ambulatorial; químicos para tratamento de corpo tecid* *
humano, cosméticos, urnas funerárias; instrumentos musicais diversos sintetizadores, mesas controladoras,,,
de som; brindes promocionais ou não e brinquedos em geral, kifs filatélicos, malas de ráfia, malote para
correspondência, esteiras e correias para transportes, palieis diversos. • . • .

C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Serviços de jardinagem, tratamento e limpeza ambiental; coleTa"" •
reciclagem e processamento de lixo de qualquer natureza, aterramento, eletricidade urbana e rflral,. *
cabeamento estruturado, instalação de fibras ópticas; instalação de aparelhos de refrigeração.
congelamento, resfriamento, manutenção e aquecimento; montagens de palcos e tendas para everJcJsí * •
incineração; treinamento e assessoria na utilização dos produtos comercializados; serviços, pesquise e J
treinamento de geologia, reflorestamento, mapeamento e demarcação de área; geo-referenciamento e
estudo de impacto ambiental. . * * " .

CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL " "
O Capial Social, é de R$ 1.813.120,00 (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E TREZE MIL, CENTO

E VINTE REAIS), sendo R$ 1.701.120,00 (HUM MILHÃO, SETECENTOS E HUM MIL, CENTO E VINTE
REAIS ) integralizado em dinheiro moeda corrente nacional, e a quantia de R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE
MIL) Reais integralizados por meios da Incorporação de um Lote de terras para construção urbana de N°
03, da Qaudra 48, na Rua 1.015, Esquina com Rua 1.022, Setor Pedro Ludovico, na Cidade de Goiania-
Goiás, devidamente registrado no Cartório da 4a Circunscrição sob o N° 40.806, da Comarca de Goiânia-
Goiâs, totalizando a quantia de 1.813.120 (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E TREZE MIL, CENTO E VINTE)
quojas no valor unitário de R$ 1.00 ( HUM REALjcadauma^distrjbuido da seguinteJorma:

SÓCIO

ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA

VANDA ALVES DA SILVA

TOTAIS

QUOTAS

1.804,250

8.870

1.813.120

VALOR
UNIT.

R$1,00

R$1,00

VLOR TOTAL

R$1.804.250,00

R$ 8.870,00

R$1.813.120,00

Parágrafo 1a - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme art. 1.052 do Código Civil;

VI - DO PRAZO
A sociedade iniciou suas atividades em 06 de fevereiro de 1.996, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado. (art. 967, Código Civil/ 2002)
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CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da Sociedade é exercida pelo Sócio ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, com amplos
poderes e atribuições para representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, judicial e
extrajudiciaimente, inclusive perante as repartições públicas e autarquias, Sociedade de economia mista,
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como para a prática de todos os atos necessários ao
funcionamento regular da Sociedade no seu exclusivo interesse, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da
denominação social para quaisquer modalidades em operações e negócios estranhos ao objeto da
Sociedade, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou calções em favor de si próprio ou de
terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Sócio administrador poderá nomear procuradores para realização dos atos
mencionados nesta clausula.

CLAUSULA VIU - DA RETIRADA DE PRO-LABORE
Os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de PRO-LABORE, que será levada a débito

da conta despesas geral da sociedade cujos niveis serão fixados de acordo com os limites estabelecidos
pela legislação do Imposto de Renda.

Parágrafo único:
A distribuição dos lucros dar-se-a, em data definida pelos sócios e não mais somente, em,

balanço, bem como no encerramento do exercício fiscal e/ou contábil, podendo assim ocorrer em qujlquer
data; • •

CLAUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantada e.

Balanço Geral da sociedade. Aos lucros líquidos que forem apurados terão destino que derem os sócios
em reunião que realizarem para especifico objetivo e fim, podendo para tanto haver distribuição antecipada .
conforme decisão dos sócios em reunião e ata para especifica finalidade; • % •

CLAUSULA X - PREJUÍZOS I"S'Í
Os prejuízos que eventualmente se verificarem em balanço de exercício serão cobertos com «s •

reservas então existentes e na inexistência das mesmas ou sendo insuficientes, os prejuízos ou excessos *
permanecerão em conta especial para serem compensados com lucros futuros; . * " " •

• f •
CLAUSULA XI - DAS QUOTAS E SUA CESSÃO •• '

A cessão de quota (ou quotas) de um dos sócios fica dependendo do consentimento expresso
do(s) outro(s), ao(s) qual(is) é reservado em todo caso o direito de preferência. O(s) sócios(s) que
desejar(em) ceder sua quota (ou quotas) assim comunicará ao(s) outro(s), declarando-lhe(s) o(s) nome(s)
do(s) adquirente (ou adquirentes), e o preço que Ihe(s) for oferecido. O(s) outros(s) no prazo de 30 (trinta)
dias declararão se consente(m) ou não na cessão, e se deve(m) ou não adquirir a(s) quota(s) em questão.
Em ambos os casos se nenhum deles queiram adquiri para si tais quota(s), todos deverão concordar com a
entrada do(s) novo(s) adquirente(s). Havendo consentimento, haverá um instrumento de ALTERAÇÃO
CONTRATUAL, com clausulas que salvaguardem direitos de terceiros,
É vedado aos sócios onerar ou de qualquer forma gravar as suas quotas de CAPITAL em beneficio um(uns)
do(s) outros(s) ou de terceiros;

CLAUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO
Em caso de morte, incapacidade ou interdição de um ou mais sócios, a sociedade não se

dissolverá, e proceder-se-à da seguinte forma;

a) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento, far-se-á um balanço geral para apuração dos
resultados, e caso o(s) herdeiros(s), sucessor(es), curador(es) ou tutor(es) da parte interesse(m) continuar
na sociedade, haverá a necessidade de elaboração de novo documento contratual (ALTERAÇÃO), para
regularização da empresa, isto caso o(s) sócios(s) remanescente(s) desejar(em) continuar a sociedade;
b) caso não deseje(m) o(s) sócio(s) remanescente(s) dar(em) continuidade aos negócios da referida
sociedade, depois de apurados os resultados em balanço geral, no prazo estabelecido no item anterior,
providenciará o encerramento da mesma, pagando-se ao(s) herdeiro(s), sucessor(es), curador(es) ou
tutor(es) a parte que lhe(s) couber, de acordo com as possibilidades verificadas no caixa da empresa,



podendo a forma de pagamento ser convencionada em parcelas corrigidas pelos índices oficiais, acrescidas
de juros reais estipulados em Lei ou em vigor no mercado;

CLAUSULA Xlil - DAS DIVERGÊNCIAS E OMISSÕES
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas

ou resolvidas com base na lei vigente.

CLAUSULA XIV - DA EXCLUSÃO
A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do Capital Social, poderá excluir da

sociedade, sócios que puserem em risco a continuidade da firma.
Parágrafo únjcgv

A exclusão prevista nesta cláusula.sera determinada em reunião ou assembleia convocada
para este fim e, que seja cientificado o acusado para exercer seu direto de defesa conforme Dec. 1,800/96,
art. 54.

XV - DO NÃO IMPEDIMENTO
O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade, (art. 1,011,§ 1°, Código Civil 2.002).

/

CLAUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS E DO FORO »
Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil (Lei 10.406/2002) sobre as Sociedades* *
Limitadas, a Sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as Sociedades Simples.'*''
elegendo, os contratantes, o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir as questões ou
ações oriundas do presente instrumento de alteração contratual. * • • «

• • •
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teo&e l
forma, para que produza os efeitos Jurídicos e Legais. • •

Goiânia, 30 de Junho de 2.011

1UCEG Junta Comercial do Estado de Goiás /
ff V
ÍS CERTIFICO O REGISTRO EM: 05(07/2011 SOB N*. 521110SM40 V l

7 -Protocolo: 11/105544-0, DE 01/07/2011 /\íl RE^SA*COMERCIAL ÍTDA
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Ramos Assessor a & Contabilidade - Domingos Ramos Assunção

CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO PE SOCIEDADE

LIMITADA

LUPERCIO JOSÉ BRITO DA SILVA, brasileiro; casado sob-o regime da
comunhão parcial de bens, natural du cidade de Bambui/MG, .empresário^portador da Carteira de
Identidade n.° M 3 026600 - SSP/MG; expedição: 29/01/82 e CIC/ MF: 515.702.546-72, nascido:
25/10/64, residente* e domiciliado à í ua S-4, Qd. S-18,'Lt. 17/18 - Apt.° 401 - S. Bela Vista - CEP:
74.823-450- Goiânia/GO ^

ELIZABETE APARECIDA SANTOS; brasileira, solteira, natural da cidade
de São José çlo Barreiro/MG, empresária^ portadora da Carteira de Identidade n.° 3448745 - 2.fl Via -
SSP/GO e CIC/MF: 785:366.77I-04f
Condomínio Anda Luz Ch São Pedro -

Constituem

nascida: 14/10/76,/residente e domiciliada à Av. W;6 - Casa 04 -
CEP: 74.922-790 - Aparecida de Goiânia/GOT

em comum acordo uma sociedade limitada nas cláusulas e
condições seguintes:

l
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a táenqrmnacão social,

"SANTOS E BRITO REPRESENTAÇÕES LTDA"/ ...

Parágrafo Pr meíro - Nome de Fantasia: "BRITO REPRESENTAÇÕES""
• • •

Parágrafo Sígundo - Sede social "Rua 9-C, Qd. 90, Lt ^1-Setor Garavelo
-CEP: 74.930-170 -AparecidadeGbiânia/GO. .....

• * •
Parágrafo Terceiro - Início das atividades: 0,1 de fevereiixr de 2005 e o prazo

de duração é por tempo indeterminado a juízo dos(as) sócios(as) poderá ser extinta hVqwalquer tempo,
para o que se observará as Leis em vigor, bem como as disposições deste contrato " • '

CLÁUSULA SEGUNDA-Objetivo comercial P̂restação de
Serviço de Representações Comerciais de secos e molhados, tecidos,
roupas masculinas e femininas, calçados, eletroeletrônicos, móveis,

acessórios e equipamentos de informática, artigos
limpeza, peças e acessórios para auto

eletrodomésticos,
de papelaria, higiene
motores, brinquedos,
triciclos(escritório)".

pacas equipamentos de bicieios

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social será de R$: 5.000,00 (cinco mil
Reais), integralizado e subscrito em moeda corrente do Pais, no ato da assinatura deste contrato,
dividido em 5,000(cinco mil) cotas ni valor de R$: l,00(um Real) , distribuídas a cada sócio(a),
conforme discriminação abaixo:

- LUPERCIO JOSÉ BRITO DA SILVA -50% - 2.500 COTAS = R$: 2.500,00
-ELIZABETE APARECIDA SANTOS -50%= 2.500 COTAS = RS: 2.500,00

CLÁUSULA QUARTA - Administração da sociedade e dos negócios
sociais e comerciais, será exercida em conjunto ou separadamente pelos(as) sócios(as).

Parágrafo Prjmeiro - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem
consentimento dos sócios(as).

Rua 219 n.° 76 - Sala II - V. Nova - Goiânia/GO - tele&x: xxx62-202-3567-e-mail:ramos@netgo.com.br



Ramos Assessoria Sá Contabilidade - Domingos Ramos Assunção

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos(as) sócios(as) é na forma da Lei,
limitada a importância do capital social, mas todos resperute* solidariamente pela mtegraiização do
capital social, conforme Art. 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/62 '• . " ^

Parágrafo Terceiro - A denominação social, não poderá ser empregada em
negócios estranhos à Sociedade, tais como: fiança, endosso e avais, seja qual for, em favor de terceiros
ou dos próprios quotistas.

CLÁUSULA QUINTA - A retirada mensal a título de Pró-Labore dos(as)
sóciQs(as), não poderá exceder os limites estabelecidos pela legislação em vigor, e terá direito a esta
retirada todos os(as) sócios(as), desde qi te exerça atividade na Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - Os lucros ou prejuízos serão apurados em balanço
geral em 31 de dezembro de cada exercício, serão distribuídos ou suportados pelos(as) sócios(as).

CLÁUSULA S ÉTIMA - Esta sociedade poderá abrir filiais ou escritórios, em
qualquer parte do Território Nacional ou: bra dele.

CLÁUSULA DITAVA - Falecimento de qualquer sócio(a) não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações

W do "de-cujos", podendo nela fazerem-se representar por um entre eles, devidamente credenciado pelos
demais.

CLÁUSULA NONA - Os(as) adrninistradores(as) declaram sob as penas
da Lei que não estão inclusos em nenhum dos crimes ou restrições legais que os impeçam de exercer
atividades mercantis. * . .

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Fórum da comarca* da sede desta
Empresa para dirimir quaisquer dúvidas o riundas do presente contrato. <•'

• •
E por estarem as partes de comum acordo, assinam este na. presença de 02

(duas) testemunhas, que a tudo assistirí m e conhecimento tiveram, em 03 (três) vias <k> igual teor e
validade.

Goiânia/GO, aos 26 dias do mês de janeiro de 2005.

TESTEM

MARIA DA5f|BOTC. D. DE ASSIS
SECRÍTARlA-(3EftAL

DOMINGOS

Contador: CRC/GÒI 9.479/O-S-MG-DF

l\iÍLíamM^ -
CARLA JlÂNNffPHRElKA SANTOS

Cl: 3692111-SSP/GO

Rua 219 n.° 76 - Sala 11 - V. Nova - Ctoiânia/GO - telefax: xxx62-202-3567-e-mail:ramos@netgo.com.br



SÉTIMA ALTEI
PARTICIPA EQI

CONTRATUAL DA SOCIEDADE
(IPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP

IPJ 07.205.127/0001-96
NIRE 522.0216553-4

Vanda Alves da Silva, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade
de Goiânia, Estado de Goiás, República Federativa do Brasil a Rua S-2, número 480,
apartamento 102, Setor Bela Viska, CEP. 74.823-430, portadora da Cédula de Identidade'
Registro Geral e número 1.í 88.068, expedida por SSP/GO e inscrita no CPF
391.737.801-97; e

Elizabete Aparecida Santos, t rasileira, empresária, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, residente e dor Yiciliada na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de
Goiás, República Federativa do Brasil na Alameda E, s/n°, quadra 173, lote 04, chácaras
de números 173/174/261 /262/IÍ63/264/C4, Chácaras São Pedro, CEP 74.923-210,
portadora da Cédula de Identidade Registro Geral de número 3.448.745,2a via, expedida
por DGPC/GO, e inscrita no CPF: sob o número 785.366.771-04, filha de Antenor Almeida
Santos e Gasparina Oliveira de
Barreiro - MG.

Mmeida, nascida em 14/10/1976, natural de São José do

Únicos sócios da sociedade Participa Equipamentos e Serviços Ltda - EPP, com sede
na Rua 1.015, número 775,1° andar, sala 101, quadra 48, lote 03, Setor Pedro Ludovico,
CEP 74.820-285, Goiânia, Estalo de Goiás, inscrita no CNPJ. sob no. 07.205.127/0001-
96, registrada na Junta Comercial de Goiás em 10/02/2.005 sob o NIRE 5220216553-4
mediante este instrumento, resolve de comum acordo proceder com a sétima alteração
em seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Da alterac Só de sócio e da modificação do quadro societário•

Parágrafo Primeiro - A sócia venda Alves da Silva, já qualificada, cede e transfere no
ato da assinatura da presente alteração a quantidade de 50.000 (cinquenta mi!)-qúótas no
valor unitário de R$ 1,00 (um Real) cada, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil fleais)
para o sócio ingressante Eduardo Faustino Melo, brasileiro, solteiro, espante,
residente e domiciliado na Cidaie de Goiânia, Estado de Goiás, República Feo^ratfya do
Brasil na Rua 104-B, número 97, Setor Sul, CEP 74.083-320, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral de mímero 5.453.572, expedida por SPP/GO, inscritt) goICPF
sob número 015.076.501-08, f lho de Araguaci Faustino da Silva e Adriano dá Paula
Rodrigues de Melo, natural de (ioiânia - GO, nascido aos 07/11 /1995, neste ato assistido
pelos seus pais: Araguaci Fauutino da Silva, brasileiro, empresário, solteiro, residente e
domiciliado na Cidade de Goií.nia, Estado de Goiás, República Federativa do Brasil a
Rua C-259, quadra 582}Jotes 3/19, apartamento 1.102, Edifício Angra dos Reis, Setor
Nova Suíça, CEP 74.230-220, portador da Cédula de Identidade Registro Geral de
número 1615434, 2a via, expedida por DGPC/GO, inscrito no CPF sob o número'
315.878.791-15, nascido aos 06/02/1968 e Adriane de Paula Rodrigues de Melo,
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, República Federativa de Brasil na Rua 104-B, número 97, Setor Sul, CEP 74.083-
320, portador da Cédula de Identidade Registro Geral de número 2.175.726, 2a via,
expedida por SSP/GO, inscrita no CPF sob o número 548.724.721-87, filha de António
Manoel Rodrigues e Carmelina Paulo Rodrigues, nascida aos 17/08/1971, natural de
Sanclerlândia - GO.

Parágrafo Segundo - Sendo
composição social passa a ser

assim, considerando a modificação supra mencionada, a
a seguinte:



Sócios
Elizabete Aparecida Santos
Eduardo Faustino Melo
Totais

%
90,0
10,0

100,00

No. Quotas
450.000
50.000

500.000

Valor (R$)
450.000,00
50.000,00

500.000,00

Cláusula Segunda - Responsabilidade e Administração Social

Parágrafo Primeiro - A
quotas e todas respondem solid
prevista no Artigo 1.052 do

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
riamente pela integralização do capital social, conforme

Códido Civil (Lei 10.406/2002).

Parágrafo Segundo - A
social caberá cabe a sócia
as deliberações administrativas
financeiras bem assim os
administradora, ou do(s) procuratí
da denominação social em
sociais, tais como fiança, aval,
negócios de mero favor, sendo
totalmente ineficazes em relação

administração da sociedade, bem como o uso da denominação
administradora Elizabete Aparecida Santos, devendo

operacionais, alienação de imóveis e movimentações
doe mentos dela emanados conterem as assinaturas da

or(es) por eles indicado(s), por escrito. É vedado o uso'
quaisquer negócios estranhos aos interesses e objetos

endosso, abono, garantias, cauções ou quaisquer outros
os atos praticados em infração ao aqui estatuído,

à sociedade.

Parágrafo Terceiro - A socieda lê é representada ativa e passivamente em juízo ou fora
dele, sempre por seus administradores.

Parágrafo Quarto - Os sócios
pelos mesmos, em deliberação conjunta

Parágrafo Quinto - A distribuição
por outra periodicidade que con
desproporcional, não estando vir

Cláusula Terceira - Oeclaraçãc

O administrador declara sob a
administração da sociedade, poi
por se encontrarem sob os efeitt >s
acesso a cargos públicos; ou ppr
concessão, peculato, ou contr
nacional, contra normas de defc
pública, ou a propriedade, enquanto

Cláusula Terceira - Ratificaçãc

Continuam por inalteradas as
e alteração que não foram modifi

Cláusula Quarta - Da consolid

Não havendo outras modificações
Contrato Social, que passa a vi

perceberão mensalmente cada um, importância^ fixada
•-'""*-, a título de pró-labore.

dos lucros e/ou perdas pode ser feita mensalmente ou
/ier à sociedade e é definida entre os sócios informa
culado ao percentual de cada um no quadro societário.

de Desimpedimento

penas da lei, que não está impedido de exercer a
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
a economia popular, contra ao sistema financeiro

sã de concorrência, contra as relações de consumo, fé
perdurarem os efeitos da condenação.

das demais cláusulas não modificadas

dehnais cláusulas e disposições do Contrato Social Original
:adas pela presente alteração contratual.

cão do Contrato Social

, os sócios decidem consolidar as disposições do seu'
vigorar com a seguinte redação:

2
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CONSOL
PARTICIPA EQ JIPAMENTOS

DAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ 07.205.127/0001-96
NIRE 522.0216553-4

Cláusula Primeira -
Atividades

Denominação Social, Sede, Prazo de Duração e Início de

A sociedade gira sob a denonhinação
Ltda • EPP, com o nome fantç
número 775, 1° andar, sala 101
285, Goiânia, Estado de Goiás.

A Sociedade iniciou suas ativ
indeterminado.

Cláusula Segunda - Objeto Sc ciai

Objetivo social da sociedade é
distribuição, transporte, prestaç
e varejo dos seguintes produtos

de: Comércio, representação, importação e exportação,
o de serviços, assistência técnica e locação no atacado
e equipamentos:

antenas

A - Móveis, máquinas, acesso
vapor, queimador, estufas, frigcríficos
rodoviários; equipamentos pari
usinagem, prensas, ventiladoreí
no-breaks, transformadores,
equipamentos e acessórios
automotores leves, utilitários, pé
e a tração animal; máquinas
patrol, pá carregadeiras, moto-n
de solos e asfáltica, vibro acata
filtros de manga, semi-reboque
sistema de aquecimento de asfato
acoplados ou não e acessórios,
comunicações automação,
prevenção contra incêndio e sã
segurança pública e privada, co
limpeza reciclagem e processanhento
serralheria, marcenaria agropecuária
tanques; implementos agrícola
comedouros de animais;
fragmentadoras; maquinas
ferramentas em geral; equipamentos
suprimentos para lazer, caça e
shows, grades, tendas e banheiríos
e pré-fabricadas; aparelhos e ac
informática, e respectivos softw
condicionado, refrigeração central
equipamentos odonto-médico e
e som; equipamento para confe
por meio de senhas, porta girató
separadores de materiais divers

social de Participa Equipamentos e Serviços
sia de Participa e têm sede e domicílio na Rua 1.015,
quadra 48, lote 03, Setor Pedro Ludovico, CEP 74.820-

dades em 01/02/2.005 e o prazo de sua duração é

rios e equipamentos tais como: caldeiraslelétricas e a
matadouros e açougues, pecuária e agricultura,

automação, ar comprimido, exaustores,- centros de
e pneumáticos, bombas hidráulicas, grupos*gêradores,

onjunto diesel, motores elétricos e a .còfnbustão;
petrolíferos, químicos e sucro-alcooleiròj «veículos

sados e especiais; embarcações, motocicletas,;bipicletas
equipamentos rodoviários, rolo compactadpr; ttatores,

velador, escavadeiras, caminhão fora de estrada, usina
dora e espargidor de asfalto, distribuidor desagregados,
(plataforma), sistema de aquecimento com estocagem,

e combustível (tancagem); caçambas, lanças e braços
guindastes, rnuncks e empilhadeiras; equipamentos de

estações e torres; equipamentos e acessórios para
vamento; equipamentos e acessórios para vigilância e
rés e balanços; equipamentos e acessórios para coleta,

de lixo, para lavanderia, refrigeração, confecções,
e vedação; equipamentos para armazenagens e

s, mata-burro, porteiras e cancelas, bebedouros e
s para indústria alimentícia, de moveis;

equipamentos e suprimentos para indústrias gráficas;
para parques de diversões; equipamentos e

>esca, esporte em geral; estruturas físicas para eventos
químicos; equipamentos e estrutura de pré-moldadas

ssórios para academias; equipamentos e acessórios de
ré; produtos eletrodomésticos, eletrônicos em geral, ar-

e produção de calor; máquinas, mobiliário, aparelho e
laboratoriais; equipamentos e produtos para foto, imagem
ições; leitoras em geral, controlador de entrada e saída
ia com detector de metais, classificadores, contadores e

localizadores geográficos do tipo GPS e outros, radioes,

S



amador; equipamentos e acessórios para topografia, terraplanagem, pavimentação,
saneamento, iluminação, construção civil, pintura e reformas em geral; cromatográficos
em geral; equipamentos e aqessórios para analise de solo; aparelhos e material didáticos
e cientifico;

B -Produtos: Distribuidora de medicamentos e correlatos, material para consumo clínico,
hospitalar e laboratorial; produtos químicos e farmacêuticos, medicamentos de uso
humano e animal, preservativos, cosméticos, suprimentos e descartáveis de uso odonto-
médico e ambulatorial, químicos para tratamento de corpos e tecido humano, urnas
funerárias; materiais plásticos, lacres, placas e identificadores patrimoniais, pastas,
embalagens diversas, BIG-BÁG; material de limpeza, copa e cozinha, produtos de cama,
mesa e banho, produtos para higiene bucal; descartáveis, expediente e papelaria, artigos
e acessórios para festas, decoração, ornamentação, forração e revestimentos, artigos e
recipientes sintéticos, vidro, papelão, gesso e metais em geral, material gráficos,
impressos fiscais, promocioriais, formulários contínuos ou avulsos, revistas, jornais e
periódicos, bilhetes, passagens e ticket de acesso a lugares públicos e/ ou privados,
documentos, formulários de segurança e cintas, artigos para desenho, projetos,
topografia e cartografia; produtos alimentícios 'in natura' e industrializados não
congelados, secos e molhados em geral, enlatados de todo tipo, conservas, bebidas
alcoólicas e energéticos; produtos e materiais esportivos, escolares, pedagógicos; couro
natural e beneficiado e seus derivados, materiais para estofamentos; produtos
agropecuários, animais vivos para cria, abate ou reprodução; adubos, sementes, mudas,
defensivos e produtos agropecuários, produtos e rações para cultivo de animais vivos;
utilidades e utensílios, domest cos, artigos de borracha e acrílico, tecidos sintéticos e não
sintéticos, aviamentos, campirjg, vestuário, tendas, redes, colchões diversos, uniformes e
calçados comuns, EPI e coletes a prova de balas; tablados para competição;.ppodutos de
serigrafia, faixas, painéis, placas e produtos para sinalização publica ou provada em
geral, placas para veículos leves e outras, metalúrgico, tubos, cone'x&$$, postes,
manilhas e cimento, materiais elétricos inclusive fios e cabos de alta e baixa tenção,
produtos para impermeabilizações, calefacões, vedações, fixações, colas* e ^abrasivos,
madeiras, compensados, lonas e pisos; plásticos e lonas para^* sjlagem e
armazenamentos; produtos para marcenaria, alvenaria, vidraçaria e ferçageQs, tintas
solventes e produtos para pintura, artísticas em geral; instrumentos musicais 'diversos,
sintetizadores, mesas controladas de som; brindes promocionais ou não e bcihcfuedos em
geral kits filatélicos; malas de rfifia, malote para correspondência, esteiras e 'correias para
transportes, pallets diversos;

C - Prestação de serviço:
reciclagem e processamento
eletricidade urbana e rural,
pinturas, reformas e construçõ
congelamento, resfriamento, a
utilização dos equipamentos
cursos; serviços de hospedage
palcos e tendas; serviços,
mapeamento e demarcação de

Jardinagem, tratamento e limpeza ambiental, coleta,
lê lixo de qualquer natureza, aterramento, incineração,
:abeamento estruturado, instalação de fibras ópticas,
•s; instalação de aparelhos de produção de frio ou calor,
uecimento e manutenção; treinamento e assessoria na
produtos comercializados, organização e execução de
, diárias, cerimonial, recepção, eventos e montagens de
nálise e implantação de geologia, reflorestamento,

ária, geo-referenciamento e estudo de impacto ambiental.

Cláusula Terceira - Quadro Societário

O capital social totalmente subscrito, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil Reais),
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada uma, já
integralizados em moeda correpte nacional do país encontrando-se assim distribuído
entre os sócios:



Sócios
Elizabete Aparecida Santos
Eduardo Faustino Melo
Totais

%
90,0
10,0

100,00

No. Quotas
450.000
50.000

500.000

Valor (R$L
450.000,00
50.000,00

500.000,00

Cláusula Quarta - Responsabilidade e Administração Social

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas e todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
prevista no Artigo 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002).

Parágrafo Segundo - A ad
social caberá cabe a sócia
as deliberações admínistrativ
financeiras bem assim os
administradora, ou do(s) proc
da denominação social em
sociais, tais como fiança, av,
negócios de mero favor, s
totalmente ineficazes em rela<

inistração da sociedade, bem como o uso da denominação
administradora Elizabete Aparecida Santos, devendo
s e operacionais, alienação de imóveis e movimentações
ocumentos dela emanados conterem as assinaturas da
rador(es) por eles indicado(s), por escrito. É vedado o uso
quaisquer negócios estranhos aos interesses e objetos

endosso, abono, garantias, cauções ou quaisquer outros
indo os atos praticados em infração ao aqui estatuído,'

.o à sociedade.

Parágrafo Terceiro - A sociedade é representada ativa e passivamente em juízo ou fora
dele, sempre por seus administradores.

Parágrafo Quarto - Os sócios perceberão mensalmente cada um, importância fixada
pelos mesmos, em deliberação conjunta, a título de pró-labore. * • *

Parágrafo Quinto - A distribuição dos lucros e/ou perdas pode ser feita mensajqiente ou
por outra periodicidade que convier à sociedade e é definida entre os sócios.de forma
desproporcional, não estando vinculado ao percentual de cada um no quadro societário.

Cláusula Quinta - Do Exercício Financeiro

Anualmente, em 31 de dezem
responsabilidade do adrninistr
resultado económico, com a
partes proporcionais nos lucro:
nas quotas do capital social d
aumento de capital, criação de
qualquer tempo, balanços inte
sócios, desde que sejam obse

iro, ao término do exercício social, proceder-sê-& Sjob a
lor, a elaboração do balanço patrimonial e do balanço de

(puração do resultado do exercício, cabendo aos sócios
ou prejuízos, de conformidade com suas participações
sociedade, podendo, os lucros serem acumulados para
indos ou provisões que julgarem necessários, elaborar a
lediários, com a finalidade de distribuição de lucros aos

íados os limites estipulados pela legislação em vigência.

(X

/

Cláusula Sexta - Do Passamer

Na hipótese de falecimento, retirada ou interdição de qualquer dos(as) sócios(as), a
sociedade não se dissolverá, continuando suas atividades com o(a) sócio(a)
remanescente, com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os demais continuarão na
sociedade e as quotas do (s) retirante (s) serão adquiridas pelo(s) outro(s) sócio(s) ou pela
sociedade.

Parágrafo Primeiro - Não sem
sócio remanescente, o valor d<

possível ou inexistindo interesse destes sócios ou do
seus haveres será apurado e liquidado com base na

5'



situação patrimonial da st iciedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. >

'/X1f f

Parágrafo Segundo - O me
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

Cláusula Sétima - Da Transferência de Quotas

imo procedimento será adotado em outros casos em que a

As quotas não podem ser t
mesmo oneradas, sem o con
terá, em igualdade de cond
venda, formalizando, ser reali;
1056 e 1057 CC), bem como
de apreensão judicial ou e
penhor, salvo em posição u
inclusive para as operações p

nsferidas, cedidas ou de qualquer maneira alienadas, ou
entimento prévio e por escrito do outro quotista que sempre
coes, direito de preferência para adquiri-las, se postas à
ada a cessão destas, a alteração contratual pertinente (art.
ao impenhoráveis e não podem ser objeto de qualquer tipo
rajudicial. De consequência, não podem ser dadas em
anime dos demais sócios. Esta determinação prevalece
alizadas entre os sócios.

Parágrafo Primeiro - O quotista que desejar vender, ceder ou transferir suas quotas a
terceiros interessados, devera notificar o(s) outro(s) quotista(s) da sua intenção, com
antecedência mínima de 30 (jrínta) dias, dando-lhe conhecimento de preço e condições
desejadas.

Parágrafo Segundo - O quotista notificado nos termos do parágrafo precedente terá um
prazo de 30 (trinta) dias contado da data do recebimento do inequívoco pte oferta, para
exercer seus direitos de preferência. ' , .

• • •
Parágrafo Terceiro - Uma ver expirado referido prazo de 30 (trinta) dias,'sem, que haja
qualquer manifestação do quotista notificado, o quotista notificante1 pod^fX ceder ou
transferir livremente suas quotas ao terceiro interessado, ao mesmo preço Ç naá mesmas
condições contidas na oferta, desde que tal venda seja realizada no prazo dê Í5 (quinze)
dias, caso contrário, nova notificação deverá realizar-se a fim de que o ôulrq quotista
exerça seus direitos de preferência. •

Cláusula Oitava - Declaração de Desimpedimento

O administrador declara sob
administração da sociedade,
por se encontrar sob os efeito|s
acesso, a cargos públicos; ou
concessão, peculato, ou con
nacional, contra normas de de
pública, ou a propriedade, enquanto

as penas da lei, que não está impedido de exercer a
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
rã a economia popular, contra ao sistema financeiro
esa de concorrência, contra as relações de consumo, fé

perdurarem os efeitos da condenação.

Cláusula Nona - Da Omissão

Para as cláusulas omissas n
couberem as disposições em
solucionadas amigavelmente.

e Cláusulas

presente Contrato Social, serão observadas, no que
obediência às leis civis e comerciais, quando não



Cláusula Décima - Das Disposições Gerais

Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas,
no todo ou em parte e a qualquer momento, por deliberação das quotistas.

Parágrafo Segundo - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso, em
conformidade com o disposto nos artigos 1.071, 1.072, §2° e 1.078 do Código Civil (Lei
10.406/2002).

Parágrafo Terceiro - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que poderá
ser dispensada quando os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que, seria objeto
delas, ficando dispensadas as formalidades, procedimentos e normas aplicadas à
assembleia (dispostas no §6° do art. 1072 do Código Civil/2002) para a realização destas
reuniões.

* •
Parágrafo Quarto - Em não se aplicando à reunião dos sócios as normas sobre a
assembleia, faz-se necessário expressamente dispor no presente contrato que â este
respeito será feita convocação para a reunião entre os sócios mediante comunicado cem*
antecedência de oito dias, contra recibo, com a ordem do dia, indicados o local, *dia e
hora para a realização da reunião. A reunião será realizada quando da determinação'd*oV
sócios e administradores.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro

Fica eleito o foro de Goiânia (GO) para o exercício e o cumprimento dos direitos 0
obrigações resultantes deste contrato. I .

• •

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma e para um só feito.

Goiânia, 03 de março de 2012

Faustino/Melo
assistido por seus pais:

jci Faustino da Silva
Adriankde Paula Rodrigues de Melo

Eduardo Faustino Melo
Sócio ingressante

JUCEG Junta Comercial do Estado de Gelas

CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/03/2012 SOB N": 52120405580
Protocolo: 12/040558-0, DE 15/03/2012
Efflpr«««:52 2 0216553 4
PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA CPP

E 159864o.G««l - PAOIA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 73 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

Recuperação Judicial
Protocolo ne 201201726330 (172633-18.2012.8.09.0051) - Autos n^ 2807/2012

1726331820128090051

Requerente
Credor Habilitante

REIFASA COMERCIAL LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

017263318201230^0051

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista inscrita
no CNPJ sob n^ 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C,
Lote 32, Edifício Sede III, Brasília/DF, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência,
por intermédio de seu advogado e procurador que esta subscreve, com escritório na Rua 19,
157, Ed. Aston, SI. 404, Centro - Goiânia/GO, CEP: 74.030-090, local que declina em
cumprimento do disposto no artigo 39, l, do Código de Processo Civil e art. 99, l, da Lei
11.101/2005, constituído conforme as disposições estatutárias em anexo, vem à ilustre
presença de Vossa Excelência, por seu procurador infra assinado REQUERER A JUNTADA DE
PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO ANEXOS, bem como do COMPROVANTE DE
HABILITAÇÃO DO CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL - LEONARDO DE
PATERNOSTRO.

Requer, por oportuno o cadastramento do advogado GUSTAVO
AMATO PlSSINI - OAB/GO n^ 31.075 a fim de que os mesmos sejam intimados via DJGO
(artigo 236 do CPC) de todas as publicações efejjyâdas_pa£a os presentes autos de
Recuperação Judicial da REIFASA COM^fLGIAtnTDÃrpodendo destàMorma, tempestivamente
tomar conhecimento e manifestará sobre os mesmos, evitando-^é desta forma a preclusão
do direito relativo ao créeHfóhabilitado do BANCO DO BRASIL

COSTA ARAÚJO LI MA

Boruerl • SP | Alameda Rio Negro, 161 • 8° Andor • Alphaville «06454-000 • Fone/Fax: (l l) 3894.3800
Goiânia • GO l Rua 59, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-!Q90 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR LEONARDO DE PATERNOSTRO - ADMINISTRADOR

JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RE l F AS A COMERCIAL LTDA

Recuperação Judicial

Protocolo n9 201201726330 (172633-18.2012.8.09.0051)

Autos n2 2807/2011

Requerente

Credor Habilitánté

REIFASA COMERCIAL LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

A

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista inscrita

no CNPJ sob ne 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, B|oco C,

Lote 32, Edifício Sede III, Brasília/DF, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência,

por intermédio de seu advogado e procurador que esta subscreve, com escritório na Rua 19,

157, Ed. Aston, SI. 404, Centro - Goiânia/GO, CEP: 74.030-090, local que declina em

cumprimento do disposto no artigo 39, l, do Código de Processo Civil e art 9a', l, da Lei

11.101/2005, constituído conforme as disposições; estatutárias em anexo, çpm fundamento

no artigo 7«,'§ Íe, da Lei 11.101/2005, apresentar

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

em relação à recuperação judicial em epígrafe, requerida por REIFASA COMERCIAL LTDA,
pelos fundamentos abaixo expendidos.

l QQS FATOS E FUNDAMENTOS:

A requerida, após o deferimento do pedido de recuperação judicial,

publicou edital em que arrolou os seguintes débitos existentes em favor do Banco do Brasil
S/A:

Crédito com Garantia Real - BANCO DO BRASIL S/A ;7 R$.463.145,55;

Crédito Quirografário - BANCO DO BRASIL S/A - 50.000,00;

Citados débitos, são oriundo de:

r\a • GO | Rua 19. 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: (l Í ) 3894.3800
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a) uma Cédula de Crédito Rural n9 40/00540-2 (cópia autenticada

anexa) firmada em 05/05/2008, conforme dispõe a Lei

6.840/80, cuja destinação era o financiamento de construção e

aquisição de materiais para o desenvolvimento de sua atividade

produtiva.

b) uma Cédula de Crédito Bancário n$ 348.502.171 (copia

autenticada anexa) firmada em 29/08/2005, conforme dispõe a

Lei 10.931 de 02/08/2004.

Referidas dívidas, atualizadas nos termos do inciso II do artigo 99 da

Lei 11.101/2005, até a data do pedido de Recuperação Judicial (14/05/2012), encontra-se

com o saldo devedor em RS 504.275.93 (quinhentos e quatro mil, duzentos e setenta e

cinco reais e noventa e três centavos) (vide planilhas de débito anexa}.

O crédito ora habilitado possui como garantia:

a) Cédula de Crédito Comercial ns 40/00540-2:

- Alienação Fiduciária - bens móveis de uso do escritório e bens

adquiridos com o financiamento;

- Hipoteca Cedular de is Grau - Imóvel Urbano - Matrícula n^

125.993 do CRI de Goiânia;

- Hipoteca Cedular de l9 Grau - Imóvel Urbano - Matrícula n9

40.806 do CRI de Goiânia - 4^ Zona;

- Aval - de ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no RG sob o n^ 1615434 - DGPC/GO e no CPF

sob o ne 315.878.791-15, residente e domiciliado à Rua C-249,

Qd. 582, Lt. 03/19/20, Ed Residencial Angra dos Reis, Apto. 1102,

Setor Nova Suiça, Goiânia/GO; e de FLAVIA VIEIRA DOS REIS,

brasileira, solteira, empresária, inscrita no RG sob o n^

34874597700105 - SSP/GO e no CPF sob o n2 831.350.811-68,
residente e domiciliado à Avenida Rondônia, Qd. 24, Lt. 16,

Jardim São Judas Tadeu, Goiânia/GO.

b) Cédula de Crédito Bancário nS 348.502.171:

- Aval - de ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no RG sob o n$ 1615434 - DGPC/GO e no CPF

sob o n^ 315.878.791-15, residente e domiciliado à Rua C-249,

Qd. 582, Lt. 03/19/20, Ed Residencial Angra dos Reis, Apto. i:

Setor Nova Suiça, Goiânia/GO; e de FLAVIA VIEIRA DOS

brasileira, solteira, empresária, inscrita no RG sol

Goiânia • GO | Rua 19, 157 • Ed. Aslon • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
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34874597700105 - SSP/GO e no CPF sob o n? 831.350.811-68,

residente e domiciliado à Avenida Rondônia, Qd. 24, Lt. 16,

Jardim São Judas Tadeu,, Goiânia/GO.

DOS REQUERIMENTOS:

Diante de todo o exposto requer SEJA DEFERIDA A HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO ORA APRESENTADO na qualidade de REAL e QUIROGRAFÁRIO, conforme

discriminação retro, no importe total de R$ 504.275.93 (quinhentos e quatro mil, duzentos

e setenta e cinco reais e noventa e três centavos), incluindo-se os mesmos no quadro geral

de credores, consoante os valores atualizados.

Requer, ainda, que todas as publicações das intimações dos atos

processuais sejam feitas exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO AMATO PlSSINI,

OAB/GO 31.075.

otesta-se pela produção de toaas as provas admitidas em direito.

sem exceçao

Goiâni«TGVJ>£9 desunho

COSTA ARAÚJO LIM

.929

Colónia • GO Rua 19. 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: 3894.3800
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SANDROPlSSINI

SUBSTABELECIMENTO
(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de Iguais poderes, nas pessoas de ANDRÉ COSTA FERRAZ

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n« 2 71.481-A, D AN l E LA M AG AG N ATO

PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob ns 235.508, DOUGLAS AUGUSTO

FONTES FRANÇA, brasileiro, separado, advogado, inscrito na Ordem dos MARCOS HAILTON

GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 256.543, NIZIA

CRISTINA TIEMI AOKI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob ns 214.154, e com

reservas de iguais poderes exceto o de substabelecer, nas pessoas de ADRIANA SOUZA

DELLOVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n& 247.166, ANA PAULA ALVES

MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP, sob n2 258.420,

Advogados/SP sob ns 278.589, FABIANO ESPÍNDOLA PISSINI, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/MS sob n* 13.279, FERNANDA QUEIROGA URA, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP sob n^ 275.470, JANAÍNA ÁLVARES Dl STASI, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP, sob n« 262.240, JOAQUIM CÉSAR LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP, sob n° 251.169, JULIANA TEIXEIRA MASAKI, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na OAB/SP sob nS 267.814, PAULO DIÁCOLI PEREIRA DA SILVA, brasileiro,

solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n2 211.642, THAYS FREITAS GOMES, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n2 261.243, todos com escritório à Rua Bela Cintra,

1200 -12 andar - Consolação - São Paulo - Estado de São Paulo, com filial à Rua Alberto Néder,

328 - 62 andar - Centro - Campo Grande - Estado do Mato Grosso do Sul e LEONARDO DA

COSTA ARAÚJO LIMA, advogado, inscrito na OAB/GO, sob n2 26.929, com escritório na Rua 19,

n2157 - Ed. Aston - SI.404 - Centro - Goiânia -Estado de Goiás, os poderes que me foram

conferidos nos autos do processo em epígrafe.

São Paulo, 8 de dezembro de 2009

/GUSTAVO AMATO
£/ OAB/SOAB/SP 261.030

Sío Paulo- Captai Campo Grande- MS
Rua Bela Cintra, 1ZOO -l» andar. H«a Bahla< *•6'andar

CEP 0141HM1- Coniolaçâo CEP 79003-032- Centro
Tel. (11) 3894-38CO/ F»x (11) 3064-4407 Tel- (67) 3025-2928
E-mall: conta to® a d voca clasa ndroplMlnl.com, br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Livro: 1914
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS DO

DISTRITO FEDERAL
Ronaldo Ribeirg cje Faria - Tabelião

CNA 2 - LOTE 01 - LOJAS 01 a 02 (PRAÇA DO Di} • TAGUATTNGA - DF - CEP 72.110-025
FONE:[61) 3036-4444 - FAX;[61) 3351-6992
emaJI: cariorloadf@gmaU.coRi

FLS
Prot

199
560868

JEJ^OlL ;̂ '';':̂ ..- ̂ .
"'"*'" P R Ó C U:R A çTÔ "bastante^

S.A

^ Aos vinte e 'oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(28/10/2009), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federá!, em Cartório, lavro este instrumento público, em que,
comparece(m) como outorgantes), BANCO DO BRASIL S. A., sociedade de economia mista, sediado no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, Bioco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito Federal; inscrito no CNPJ/MF sob o número
00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no.Departamento Nacional do Registro do
Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico,
JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade
profissional n° 72110B-OAB/SP, data de inscrição de 22 de outubro de 1990, ÇPF/MF sob o n°. 706.827.068-04,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa, investido na fúnçfio conforme'decisão do Conselho de
Administração do Banco do Brasil, reunido em 17 de setembro de 2007. registrada em 02 de outubro de 2007, sob o n°
0000677059, no 2a Oficio de Registro de-TftuIos e Documentos desta Capital;' identificado e reconhecido como o próprio
do que dou fé. E por ele, na forma como vem representado, me foi dito que,, por este instrumento público, nomeia e
constituí seus procuradores SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA, brasileiro, casado; advogado, inscrito na OAB/MS sob o
n" 6.817, na OAB/SP sob O n° 198.040-A e no CPF/MF sob o n' 448.428.051-53 e GUSTAVO AMATO PISSINI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n* 12.473, na OAB/SP sob o. n° 261.030 e no CPF/MF sob o n*
831.812.291-72, na condição de sócios da Advocacia Sandra Pissini, sociedade registrada na OAB/SP sob o n" 7400,
inscrita no CNPJ/MF n" 05.568.044/0001-36, sediada na Rua Bela Cintra, n° 13:00, I* Andar, Consolação, em São
Paulo-SP, CEP 01415-001 (dados fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer incorrecao), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Credenciamento 2008/0425
(7421) SL para prestar serviços advocatícíos e técnicos de natureza jurídica ao Outorgante no Distrito Federal e nos
Estados de Ooiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondõnia, Roraima, Tocantins e
Maranhão. Ficam conferidos aos procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas esferas
administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula ad judicia, para atuar eirf primeiro,e segundo graiu de
jurisdição, bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo ainda os atos de interpor
recursos e apresentar contrarrazSes a recursos interpostos aos tribunais superiores e ao Supremo Tribunal. Federal, apenas
ressalvado que o acompanhamento de processos é a" ahlaçío nesses tribunais ficarSo exclusivamente a cargo dos
advogados-empregados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autorizados pelo Outorgante, de reconhecer
B procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimento de
crédito do Outorgante somente mediante depósito judicial, vedado aos Outorgados o levantamento dó valor depositado,
podendo os Outorgados, no entanto, requerer a expedição de alvará de. levantamento apenas em nome do Outorgante,
retirar em cartório ou serventia judicial o alvará de levantamento para entrega ao Outorgante, nã*o podendo retirar em
cartório ou serventia judicial qualquer alvará de levantamento, quando expedido era nome dos Outorgados, firmar
compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual este deva comparecer,
podendo, para tanto, propor ou contestar aç&es, inclusive açSes rescisórias, opor exceçfio de qualquer natureza, reconvlr,
nomear e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, aceitar ou embargar
concordatas, requerer falências, declarar ou impugnar créditos, praticar todos os atas necessários em processos de
recuperacBo judicial e extrajudicial, representar o Outorgante perante órgSos públicos, solicitar, informações escritas
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber intimações para ciência e andamento dos respectivos
pleitos, exceto as que, por força de lei, devam serfeitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgados poderão
ser exercidos conjunta ou individualmente. O presente mandato nõo revoga outros mandatos que anteriormente tenham
sido firmados e ratifica todos os atos praticados em decorrência destes. Os poderes dra conferidos aos Outorgados podem
ser substabelecidos com reserva.. Esclareço ao(s)'óutorgarite(s) o significado deste ato após ó que,lhe(s) li em vo.z alta e
pausada o presente instrumento que aceitoufo$n) e assinou(aram). DISPENSADAS ASA .TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu 2F ELIENE GOMES L'lMA SAMPAIO SILVA, Escrevente
Autorizada, a lavrei, conferi, U e encerro e presente ato colhendo as assinaturas. E .eu,-Tabelião Substituto,
dou fé, assino e subscrevo, (aã,) GERALDO ÈUSTAQÚIO PEREIRA, JOAQUIM PORTESJDf
CERQUEIRA CÉSAR. Nada mais. Trasladada em seguida".

EM TESTEMUNHO^ ̂ T ) DAYERDADE.

Emol. RJ 21.86 - LILI. ''" ^^

J
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BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRAIO DA ATA DA KEUMAO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 UE SETEMBKO DE Í007

Em dezesscte de setembro de dois mil c sele, às dez horas,
em Brasília (DF), sob 3 presidência do Sr. Bcmard Appy, realizou-se
reuniiu ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-S), encontran-
do-se presentes os Conselheiros António Francisco de Lima Neto.
Bernardo Gouthicr Macedo. Carlos Augusto Vidutto, Francisco Au-
guslo da Cosia e Silva c Tarcísio Josí Massote de Godoy; e, na
secretaria dos trabalhos, o Sr. llayton Jurem» da Rocha. Estiveram
presentes, lambím, os Srs. Clinico Cavalcante Lima, Diíetor de Es-
traiégia e Organização; Joaquim 1'ortcs de Ccrqueira Cosai. Dirclor
Jurídico: c a Sra Regma Maria Santos Rodrigues. Assessora Especial
do Presidente do Banco do Brasil. Iniciada a reunião, o Conselho de
Administração decidiu: I. Declarar-se ciente: a) a m) (...); 2. Ho-
mologar: a| (...); b) o despacho do Sr. Presidente de 2-1 OS 2007, ad
referendum do Conselho, aprovando a eleição dos membros da Di-

k rctorá Executiva, a seguir qualiíicudus. para cumprirem o mandato
• 2007/2010. interrompendo-se todos os mandatos vigentes, e com o

registro da abstenção dos Conselheiros Carlos Augusto Vidotlo e
Francisco Augusto da Costa c Silva quanto à eleição do Sr. Luiz
Alberto Maguito Vilclu: Vicc-Presidentc de Crídito, Controladoria e
Risco Global: ADÉZ10 DE ALMEIDA LIMA, brasileiro, casado,
economista, residente e domiciliado na SQN 315, bliico G. ap. 207,
Asa Norte - Brasília (DF), ponador do CPF n.° 542.530.507-78 e dj
Carteira de Identidade n.° 245.123, expedida em 21 11.1977 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo; Vice-
Pvesidcnte de Cartões e Novos Negócios de Varejo: ALDEM1R BEN-
D1NE. brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e do-
miciliado na SQN 115. bloco C, ap. 603. Asa Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n° 043.9X0.40N-62 e da Carteira de Identidade n"
II).126.451. expedida em 28.04 1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Vice-Presidente de Finanças, Mer-
uido de Capitais e Relações com Investidores: ALUO LUIZ MEN-
DES, brasileiio. divorciado, economista, residenle c domiciliado na
SQS 114, bloco l, ap. 5U2. Asa Sul - Brasília (DF), ponador do CPF
n." 210.530.301-34 e da Carteira de Identidade n." 468 756, expedida
cm 2X 09.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Vicc-Presidenic de Tecnologia c Logística: JOSÉ LUÍS PRÓ-
LA SALINAS, brasileiro, calado, administrador de empresas, re-
sidente e domiciliado na SQN 115, bloco F, ap. 302, Asa Nurte -
Brasília (DF), portador do CPF n" .134.827.800-72 e da Carteira de
Identidade n° 6011315246, expedida cm 21.12.19S7 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul; Vicc-Prc-
sidenic de Negócios Internacionais e Atacado: JOSÉ MARIA RA-
BELO, brasileiro, casado, bacharel em Direito, residente e domi-
ciliado na SQN 310, bloco K, ap 301, Asa Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n° 232814.566-34 e da Carteira de Identidade n°
MG-K5I.287, expedida cm 17.04.2000 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gciais; Vice-Presidente de Agronegó-
cios: LUÍS CARLOS GUEDES PINTO, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrónomo, residente c domiciliado a Rua José Inoccneio de
Campos. 121, np. 11, Cambuí - Campinas (SP), portador do CPF n"

|
0:u>5ft.9IK-:0 c da Carteira de Identidade n" 2.IÍ30 328, expedida
cm 1)7.07.1959 pela Secretaria de Segurança Publica de São Paulo;
Vice-Prcsidcnlc de Governo: LUIZ ALBEKTO MAGUITO VILELA,
brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente e domiciliado na
SCJS 403. bloco F, ap. 301, Asa Sul - Brasília (DF), ponador do CPF
n" 070 745.571-53 e da Carteira de Identidade n" 150.730. expedida
em 21.03.1983 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Goiás; Vice-P resiliente de Gestão de Pessoas e Responsabilidade So-
cioambiental: LUIZ OSWALDO SANTIAGO MOREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, separado consensual mente, pedagogo, residente e do-
miciliado na SQS 114, bloco I. ap. 601. Asa Sul - Brasília (DF),
ponadoí do CPF n." 014.«1.963-72 c da Carteira de Identidade n."
522.S99. expedida em 02.OS.1972 pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado do Ceara; Vi cê-['residente de Varejo c Distribuição:
MILTON LUC1ANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, bacharel em
Direito, residenle e domiciliado na SQN 111, bloco I. ap. 103, Asa
Norte - Brasília (DF), ponador do CPF n" 070.032.261-20 e da
Carteira de Identidade n" 269.925, expedida cm 05.09.1983 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Mato Grosso do Sul;
Dircior de Canses' ALEXANDRE CORRÊA ABREU. brasileiro,
separado judicialmcmc, administrador de empresas, resúfente c do-
miciliado no Condomínio Villagcs Alvorada, quadra 07. casa 5K-A.
Lago Sul - Brasília (DF], portador do CPF n" 837.946.627-68 e da
Carteira de Identidade n" 621.241, expedida em (14.02 1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo; Diretor
Internacional: AUGUSTO BRAÚNA PINHEIRO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residenle c domiciliado no SHIN QI 09. conjunlo
19, casa 05. Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n."
331.671.335-20 e da Carteira de Identidade n.° 1.594.044, expedida
em 07.04.1993 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Dirctorn de Logística: CLARA DA CUNHA LOPES, bra-

sileira, casada, pedagoga, residente e domiciliada na SQN 316, bloco
F. ap. .107, Asa Norte - Brasília (DF), portadora do CPF n"
317.380.281-00 e da Carteira de Identidade n" 1028772, expedida cm
15.07.1975 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará;
Diretor de Gestão da Segurança: EDSON DE ARAÚJO LOBO, bra-
sileiro, casado, teólogo, residente e domiciliado na SQN 315, bloco F,
ap, 203, Asa Norte - Brasília (DF), pomidor do CPF n° 10S.240.731-
34 c da Carteira de Identidade n" 406276. expedida cm 30.06.1987
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor de
Mercado de Capitais c Investimentos: FRANCISCO CLÁUDIO DU-
DA, brasileiro, casado, economista, residente c domiciliado na SQS
213. bloco G. ap. 304, Asa Sul - Brasília (DF), portador do CPF n."
261.899.331-49 e du Carteira de Identidade n° 597.997, expedida em
23.01.1979 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
Diretor de Distribuição e de Canais de Varejo GERALDO AFONSO
DEZENA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente e domiciliado na SQN 111, bloco D, ap. 203, Asa Norte -
Brasília (DF), portador do CPF n" 775.575.068-04 e da Carteira de
Identidade n" 8583190, expedida em 31.07.1994 pela Secreta/ia de
Segurança Pública ilo Estado de São Paulo; Dirclor de Eslraleijia e
Organização: GLAUCO CAVALCANTE LIMA, brasileiro, caiado,
contabilista, residente c domiciliado na SQSW 305. bloco M, ap. 61)5,
Sudoeste - Brasília (DF), portador do CPK n" 239.50S.201-59 e da
Carteira de Identidade n.° 572.641, expedida em 23.07.1985 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Direlata de Re-
lações com Funcionários e Responsabilidade Socioambiemal: IZA-
BELA CAMPOS ALCÂNTARA LEMOS, brasileira, casada, admi-
nistradora, residente c domiciliada na SQSW 303, bloeo C, ap. 502,
Sudnestc - Brasília (DF), portadora do CPF n." 340.698.281-68 c da
Carteira de Identidade n.° 777.449, expedida em 02.03.1995 pela
Secretaria de Segurança Pública do Dislrito Federal; Diretor Jurídico:
JOAQUIM PORTES DE CERQUE! R A CÉSAR, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado a Rua São Carlos do Pinhal, 345,
ap. 1805, Bela Vista - São Paulo (SP), porlador do CPF n"
766.827.068-04 e da Carteira de Identidade n" 5.724.550-2. expedida
em 18.11.199') pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo; Dirctor de Micro c Pequenas Empresas: JOSÉ CARLOS
SOARES, brasileiro, separado judicialmente, contador, residente c
domiciliado na SQN 115. bloco I. ap, 304, Asa Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n." M33.K9K.73K-72 e da Carteira de Identidade n,"
10.146.462. expedida em 09.02.1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo; Diretor de Agroncgncios: JOSÉ
CARLOS VAZ, brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente c
domiciliado no SHIN Ql 05, conjunto 06, casa 12. Lago Norte -
Brasília - O H, portndor do CPF n" 329.726.281-87 e da Carteira de
Identidade n" 1356648. expedida em 20.10.19X9 pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal: Diretor de Gestão de Pessoas:
JURAC1 MASIERO, brasileiro, casado, advogado, residente e do-
miciliado na SQS 304, bloco A, ap. 206, Asa Sul - Brasília (DF),
portador do CPF n." 196.287.900-30 e da Carteira de Identidade «.«
2.1)01.506.605. expedida em 29.111.1975 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Rio Grande do Sul; Diretora de Markelinu e
Comunicação: JUSSARA SILVEIRA DE ANDRADE GUEDES, bra-
sileira, casada, j orna l islã. residente e domiciliada na SQS 116, bloco
E. ap. 60?, Asa Sul - Brasília (DF), portadora do CPF n"
H6.70I.93I-S7 e da Carteira de Habilitação n" 00145320304, ex-
pedida em 18.09.l9Nfi pelo Departamento de Trânsito do Distrito
Federal; Dirctor de Rccstruturacao de Ativos Operacionais: LUIZ
CARLOS SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, economista, re-
sidente e domiciliado na SQN 309, bloco L. ap. 503, Asa Norte -
Brasília (DF), portador do CPF n" 52S.768.537-87 c Carteira, de
Identidade n° OOI.3fiO.405, c<pedida cm 14.11.199K pela Secretaria
de Segurança PúblicH do Estado do Rio Grande do Norte; Direlor de
Crídito: LU!Z GUSTAVO BRAZ LAGE, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, residente e domiciliado no SMPW Quadra 12.
conjunto 3, lote 5, casa F, Park Way - Brasília (DF), portador do CPF
n.° 466.132.42n-9l e da Carteira de Identidade M-2549413. expedida
em 29.01.1981 pela Secretaria de Seguiunça Pública do Estado de
Minas Gerais; Diretora de Tecnologia: MARIA DA GLÓRIA GUI-
MARÃES DOS SANTOS, brasileira, casada, bacharel cm Proces-
samento de Dados, residenle e domiciliada na SQSW 504, bloeo J,
ap. 111. Sudoeste - Brasília (DF), portadora do CPF n" 214.103.S6I-
91 e da Carteira de Identidade n" 571.667. expedida em 18.05.1982
pela Secretaria de Segurança Pública do Dislrito Federal; Diretor de
Comércio Exterior: NILO JOSÉ 1'ANAZZOLO, brasileiro, casado,
engenheiro eivil. residenle e domiciliado no SHIS QL 10, conjunto 8,
casa 15. Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n° 166.417.280-
72 e da Cimeira de Identidade 11° 12055891-1, expedida em
06.08.1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeira; Direlor de Controladoria: NILSON MARTINIANO MOREI-
RA, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na SQN
315. bloco E, ap. 6IIK, Asa Nonc - Brasília (DF), ponador do CPF n"
583.491.386-53 e da Carteira de Identidade n" M36I6965, expedida
em 211.03.1991 pela Societária de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais: Diretor de Varejo: PAULO EUCL1DES BONZANINI,
brasileiro, casado, cuntadcr c administrador, residente e domiciliado
na SQS 303, bloco B, ap. 201, Asa Sul - Brasília (DF), portador do

CPF n." 709.589.71H-20 c da Carteira de Identidade n.° 8.902.I2S-9,
expedida em 16.12.1998 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Silo Paulo; Direlor de Controles Internos: PAULO RO-
BERTO EVANGELISTA DE LIMA, brasileiro, casado, administrador
de empresas, residenle e domiciliado na SQSW 305, bloco M, ap.
503, Sudoeste- Brasília (DF), portador do CPF n" 117.512.661-68 e
da Carteira de Identidade n° SS0976, expedida em 01.06.1995 pela
Secretaria de Segurança Pública de Goiás; Dirctor de Novos Negócios
de Varejo: PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI. brasileiro, casado, ba-
charel em Direito, residente c domiciliado no SHIN Ql 10, conjunto
10, easa 30, Lago Norte - Brasília (UF). portador do CPF n°
442.887.279-87 e da Carteira de Identidade n" 3.381.390-2. expedida
em 03.02.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná. Direlor de Gestão de Riscos: RENÊ SANDA. brasileiro,
casado, estatístico, residente e domiciliado no SHIN QI 02, conjunto
10, easa 14, Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n"
050.142.628-05 e da Cimeira de Identidade n" 11.583.184, expedida
em IK.07.1978 pela Secretaria de Segurança Pública du Eslado de
S3o Paulo; Dirctor de Seguros. Previdência e Capitalização: RICAR-
DO JOSÉ DA COSTA FLORES, brasileiro, solteiro, economista.
residente c domiciliado no SHIN Ql 07. conjunto 7, casa 3. Lago
Norte - Brasília (DF), portador do CPF n." 285080.334-00 e da
Carteira de Identidade n.° 2.334.977, expedida em 08.05.2001 pela
Secrciaria de Segurança Pública do Dislrito Federal; Dirctor Co-
mcieial- SANDRO KOIILER MARCONDES, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, residente c domiciliado no SHIN Ql 10,
conjunto 04. casa 05, Lago Norle - Brasília (DF), portador do CPF n"
485.322,749-00 e da Carteira de Identidade n." 3.481.959-9, espedida
em 01.08.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Eslado do
Paraná; Direlor de Governo: SÉRGIO RICARDO MIRANDA NA-
ZARÉ, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado n»
SHIS Ql 03. conjunto 01, casa 12, Lago Sul - Brasília (DF), portador
do CPF n" 245.212.211-49 c da Carteira de Idcmidade n" 3145,
expedida em 29.07.1991 pelo Conselho Regional de Economia du
Distrito Federal; Direlor de Finanças: WILL1AM BEZERRA CA-
VALCANTI FILHO, brasileiro, casado, cconoimsia, residente c do-
miciliado na Rua dns Acácias, 101, ap. 103. Gávea - Rio de Janeiro
(RJ), punador de- CPF n." 530.627.607-53 c da Carteira de Identidade
n." 3.643.978-4. expedida em 24.07.2000 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado du Rio de Janeiro. 1. Aprovar. H) ( . . . ) , b| a
antecipação facultativa do exercício do Bónus de Subscrição Série C
para o mês de novembro de 2007, sem prejuízo da manutcuçíio do
prazo final de exercício em 30.06.2011 e observadas as eundiçOcs
aprovadas na Assembleia Geral Exlraordináiia de Acionistas de
1706 1996, conforme Nota DIF1N/GEAFI-2007/472. de 29.08 2007.
aprovada pelo Conselho Diretor em 04.09.2007; e) a i) (...J.Nada mais
havendo a tratar, o Sr, Presidente deu por encenada a rcuniflo, da qual
eu, ass.) Hayton Jurema da Rocha, Secretário, mandei lavrar esta ata
que. lida e achada conforme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros.
Ass.) Bcmard Appy, António Francisco de Lima Neto. Bernardo
Goulhier de Macedo, Carlos Augusio Vidotlo, Francisco Augusto da
Costa c Silva e Tarcísio José Massote de Oodoy. ESTE DOCU-
MENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO. Ates-
tamos que este documento foi submetido a exame du Banco Central
do Brasil em processo regular e a manifestação a res|>eito dos atos
praticados consta de carta emilida á pane. Departamento de Or-
ganização do Sistema Financeiro-DEORF - l 597.960-1 - Benedito
Barbosa Sobrinho - Assessor Pleno. Junta Comercial do Distrito Fe-
deral: Certifico o registro em 12.12.2007. sob u número
20070743290. António Celson G. Mendes - Secreta ri o-Geral.

COMITÉ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

KESOLLÇÂO N° 27, DE 2K DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a Resolução CGSN n" 5. de 30 de
maio de 2007, que dispõe o Regime Es-
pecial Uni fitado de Arrecadação de Tribu-
tos c Contribuições devidos pelas Mi-
croempreaas e Empresas de Pequeno Porle
(Simples Nacional).

O Comilé Gestor do Simples Nacional (CGSN) no uso das
compctcncias que lhe confere a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto n" 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, c
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n° I. de 19 de
marco de 2007, resolve:

Art. 1° Fica acrescido o S 4" no ait. 16 da Resolução CGSN
n° 5. de 30 de maio de 2007, com a seguinte redaçio:

"í 4° Excepcionalmente, liara os fatos geradores ocorridos
em janeiro de 2008. os tribulos devidos, apurados na forma desta
Resolução, dcveiao ser pagos atí 25 de fevereiro de 2008 "

Art. 2" Esla Resolução entra cm vigor na data ile sua pu-
blicação.
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# BANCO DO BRASIL
ESTATUTO DO BANCO DO BRASIL S.A.

CAPITULOU DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO
BANCO

Art. l.1 O Banco do Brasil S. A., pessoa jucidica da direilo privado. sociedade anftnlma aberta.
de economia mista. organizado sob a forma tíe banco mOHiplo, regele por este
Eslaluto B pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis

9 1." O prazo de duração da Sociedade e indeterminado

§ 2,9 O Banco tem domiciio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais
filiais ou agencias, escritórios, depend&nQas e outros pontos de atendimento nas
demais praç ai do Pais e no exterior

CAPITULO II - OBJETO SOCIAL

Seçfio l - Objeto social e vedações

Objeto social

Art 2 ' O Banco Iam por obieto a prática de Iodas as operações bancárias alivas. passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de Inteimedlacão e suprimento
Financeiro sob suas múllplas formas e o exercido de Quaisquer atividades facultadas
às instituições integrantes do Sislema Financeiro Nacional.

g l.1 O Banco poderá, também, atua' na comercialização de produlos agropecuârios
a promove* a circulação de bens produiidos.

§ 2.* Como instrumento de execução da poliiica credltlcra e Financeira do Governo
Federal, compele ao Banco eiercer as (unções que lhe são atribuídas em lei,
especialmente aquelas prevlslas no arl. 19 da Lei n • 4 595. de 31 de dezembro fle
1 984, observado o dlsposio nos arts. 5." e 6." deste Eslalulo

Art. 3.' A administração de recurso de terceiros será realizada mediante a contratação de
sociedade subsidiaria ou controlada do Banco

Vedações

Ari. 4 * Ao Banco é vedado, al6m das proibições lixadas em lei

açoes de oulras instituições

M- abrir crádllo, emprestar, comprar ou vender bens de qualquer nalureia
meinbros do Conselho de Administração, da DirftloNa Ejecul^a e do Consalh

a) a 15% (quinze por cento) do palnmonio liquido Do próprio Banco, para lanto
considerada a soma dos Investimentos da espécie, e

b) a 10% (dei por cento) do capilal da sociedade participada, e

emilir açoes preferenciais ou de Iruiçio, debentures e parles Beneficiárias
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S i • As limitações do Inciso III deste artigo não alcançam as participações
socleianas. no Brasil ou no eiienor, em.

l - sociedades das quais o Banco participe na data dá aprovação do presente
Estalulo,

li - inslltmçues financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

III - entidades da previdência privada, sociedades de capitaluaçâo. de seguros, ou
de corretagem:

IV- camarás de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações
que Integram o sislema de pagamentos,

V- sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e
roeslruluracão de ativos. ou de apoio administraiivo ou operacional ao próprio

Vi - associações ou sociedades sem fins lucrativos;

VII - sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operaçOas
de renegociação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou
adjudicação judicial e conversão de debanlures em açoes, e

VIII - em outras sociedades, mediante aprovação do Conselho da Administração.

incluem os

§3.' As participações de que Iraia o Inciso Vil do f 1.'deste artigo, decorrentes Oe
operações de renegociação de créditos, deverão ser a'enadaa no prazo lixado pelo
Conselho de Adminislração.

§ 4 ' o Banco e suas subsidiárias, excelo o BB Banco de Investimentos S.A.,
somente poderão firmar acordo de acíon&as ou renunciar a direlios neles previstos,
mgdianle pr«via anuência do Ministro de Estado da Fazenda.

Seçfio II - Relações com a Unlio

União ou corr

i - a execução dos encargos e serviços pertinentes ã lunção de agente financeiro
do Tesouro Nacional e as demais funções que lhe lurem atribuídas por lei.

II - ã realização Oe financiamento* da interesse governamental e a execução de
programas oficiais mediania aplicação de recursos da União ou de lundes de

III - a concessão de garantia em favor da União.

Parágrafo único. A contratação de que irata este artigo fica condicionada, conlorme o
caso

I - á colocação doa recursos correspondentes ã disposição do Banco e ao
estabelecimento da devida remuneração,

II - á rxévia e lormai definição da adequada remuneração dos recursos a serem
aplicados em caso de eouallzação de encargos Financeiros, e

III - â prévia e formal definição de remuneração, nunca inferior aos custos dos
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Seçfio III - Relações com o Banco Central do B ré»! l

Art. B.' O Banco poderá cfimralar a execução de encargos, serviços e operações de
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágralo
único do art. 5.' deste Eslátulo.

CAPÍTULO III - CAPITAL E AÇOES

Capital social e açdea ordinárias

Ari. 7.g O capilal social e de RS 11.912.895.138,17 (oníe bilhões, novecenios e doie milhões,
oilocentos a noventa a cinco mil. cenlo e Irinia e alo reais e dezessele centavos),
dividido em 629.316.423 (oilocentos e vinte e cinco milhões, trezentas e dezesseis mil,
qualrocenlas e vinte g Irás) açoes ordinárias representadas na forma escriturai e sem
vator nominal.

deliberações da Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoçâo do voto múltiplo para a
eleição da Conselheiros de Administração.

g 2." Aã açoes escnlurais permanecerão em deposito neste Banco, em nome dos
seus titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas á
remuneração prevista em lei.

§ 3.' O Banco poderá adquirir as próprias açoes, mediante autorização do Conselho
de Administração, a fim de Cáncelè-lás. ou mante-las em tesouraria para posterior
alienação.

Capital autorizado

Art 8 'O Banco poderá, Independem emente de reforma estatutária, por deliberação da
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele Órgão, aumentar o capital
social até o limite de RS 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), mediante a
emissão de açoes ordinárias, concedendo-se aoi aoonlslaa preferencia para a
subscrição do aumento de capilal, na proporção do número de açoes que possuírem,
ressalvado o direilo de titulares de bónus de subscrição emitidos pela Companhia.

Parágrafo único. A emissão de açoes. ale o Imite do capilal autorizado, para venda em
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permula por açdes em oferta publica de
aquisição de controle, poderá ser eletuadá sem a observância do Bireilo de preferencia
aos amigos acionlsias. ou com redução Oo prazo para o eiercício desse direito,
observado o disposto no inciso Ido arl. 10 deste Estatuto.

CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL

Convocação e funcionamento

Ari. S." A Assembleia Geral de Ackmislas será convocada por deliberação do Conselho de
Administração ou. nas hipóteses admitidas em lei. pelo Conselho Diretor, peio
Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente
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fj 1.' Os trabalhos da Assembleia Geral se r Só dirigidos pelo Presidente do Banco,
por seu substituto ou, na ausência ou Impedimento da ambos, por um dos acionislas
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionlslas- O presidente da
mesa convidara dois acionistas ou administradores do Banco para aluarem como
secretários da Assembleia Geral,

J í." A Assemblei,
os lio 6 previstos em l

at Ordinária réu

5 3.1 Hás Assembleias Gerais Extraordinárias, tralar-sif-a, eicluslvamante, do objelo
declarado noa editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na paula da
Assembleia, de assumas gerais.

9 4.fl O edital da convocação da Assembleia Geral sara publicado com, no rninimo,
quinze dias de antecedência, eicelo se norma legal ou regulamentar lixar prazo
superior

<j 5." A panir da daia da publicação do edital, o Banco, alem de colocar, na sua
sede. a documentação adequada á disposição dos aconistas para que esses possam
se posicionar a respeito das maiorias objelo das Assembleias Gerais, remeterá copia
desses documentos á bolsa de valores em que suas acSes forem mais negociadas.

§ 8.° As alai Oa Assembleia Geral Hrao lavradas de lorma sumária dos latos
ocorridos, inclusive dissidências e protesios, e conterão a transcrição apenas das
deliberações tomadas, observadas as disponhas legais

Competência

Ari. 10, Além do npslirá especlalmeme â Assembleia Geral

alienação, no lodo ou em parle, de açòes do capital social do Banco ou de
suas controladas; abertura do capital: aumenio do capilal social por subscrição
de novas açíes renúncia a direilos da subscrição de acoes ou debeniures
conversíveis em açoes de empresas com roladas venda de debínlures
conversíveis em açoes de Uularidade do Banco de emissão de empresas
controladas: ou. ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores
mobilárlos, r» Pais ou no exterior;

:isao, fusaO ou Incorporação;

oermula de açòes eu oulros vá

IV - praticai
essa (Ir

diferenciadas de gov.
alidade com bolsa de

irei mobiliários,

anca corporaliva e celebração de coniraio pá

Parágrafo único. A deliberação para a escolha da Instituição ou empresa especiaM/ada
pela determinação do Valor Económico da Gompanhla, na hipótese prevista no art,
deste Estatuto, devera ser tomada, não se computando D
maioria dos votos DOS acionlstas representantes das Acoes
na respectiva Assembleia Geral, a qual. se instalada em prii
contar com a presença de acionistas que representem, nr
centoj do total das Açíes em Circulação ou. se instalada
poderá coniar com a presença de qualquer numero de
dessas acoes.

branco, pela
ilação, presentes

3 mínimo, 20% (vinte por
em segunda convocação,
acionislas representantes

CAPITULO V - ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO

;$ BANCO DO BRASIL
Sacão l - Normas comuns aos órgãos de Administração

Requisitos

An.li.Sfio órgãos de Adminlslraçío. integrados por brasileiros, dotados de notórios
conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,
experiência. Idoneidade moral, repulaçao ilibada e capacidade lècnica compatível com

c Conselho de Administração: e

TTDOSla
Olr olores,
Estatuto.

Eieculrva.
Mós reskJen

ilw Diretor e pelos demais
estabelecida no art 23 deste

§ 1.' O Conselho de Administração lem, na lorma previsla em lei e neste Estatuto,
atribuições estratégicas, orientadoras, eletrvas e tiscalizadoras. não abrangendo

§ 2.' Na posse de membro do Conselho de Administração residente ou domiciliado
no exterior devera ser constituído, mediante procuração com prazo de validade de 5
(cinco) anos após o termino do mandato do conselheiro, o representante legal
residente no pais para receber citações em acoes contra ele propostas com base na
legislação societária.

Investidura

An. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão Investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse no Svro de atas do Conselho de Administração ou da
Dlretoria Executiva, conforme o caso.

§1." Os eleitos para os órgãos de Administração tornarão posse
Independentemente da preslaçao de caução.

g Z.' O termo de posse de que [rala o 'capuí" deverá conter a indicação da pelo
menos um domícllo no qual o membro do órgão de Administração receberá as criações
e intimações em processos administrativos e judiciais, relativos a aios de sua gestão,
esse domicilio somenie poderá ser alterado mediante comunicação por escrito ao
Banco.

§ 3." No alo da posse, os administradores eieíos deverão, ainda, assinar o Termo
da Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado Oa
BOVESPA - Bolsa de Valoras de São Paulo.

Impedimentos e vedações

Art. 13. NSo podem participar dos órgãos do Administração, atêm dos impedid s por lo

os que esilve
prejulio ainda não

plenle
arodo;

o Banco ou que lhe tenham causado

os que detenham controle ou participação relevante no capilal social de pessoa
jurídica Inadlmplenie com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ama a
não ressarcido, estendendo-se esse Impedimento aos que tenham ocupado
cargo de admlntatraçío em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social
imediatamente anierior a data da eleição ou nomeação.

os que houverem sido condenados por crime faímantar, de sonegação liscai,
da prevaricação, da corrupção atlva ou passiva, de concussão, de peculato.
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contra a economia popular, contra a fé pública, centra a propriedade ou contra
o Sistema Financeiro Nacional, ou que houveram sido condenados a pena
criminal que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos:

os declarados inabilitados para cargos de administração em instiluçoes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições
sujeitas a autorização. controle e liscalizaçao de órgãos e entidades da
Administração Publica dieta e indlreta. Incluídas as entidades de previdência
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as
companhias abertas

os que estiverem respondendo pessoalmente, ou como controlador ou
administrador de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos,
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos. Inadimptomento de
obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas,

os declarados falidos ou Insolventes;

s que detiveram o controle ou participa
rídica concordai ária. Ia lida ou insolvente,

á daia da eleição ou nomeação, salvo na condição de sindic
administrador judicia!; ou

sócio.

m da administração de pessoa
período de cinco anos anteriores

ite o terceiro

consideradas
nsultivos, de

X-

endente, descendente ou parente colateral ou afi
grau. de membro do Conselho de Administração Ou da Diretor

os que ocuparem cargos em sociedades qua possam :
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos
administração ou fiscal, salvo dispensa da Assembleia; e

os que Irvaram interesse conflitante com a sociedade, salvo dispensa da
Assembleia.

An. 14. Aos integrantes dos órgãos de Administração é vedado Intervir no estudo, deferimento,
controle ou liquidação de qualquer operação em que, direta ou indirelamente. sejam
Interessadas sociedades de que delenitvn o controle ou participação superior a 10%
(dez por cento) do capilal iodai Tal impedimento se aplica, ainda, quando se tratar de
empreita em que ocupem, ou tenham ocupado em período imediatamente anterior i
investidura no Banco, cargo de gestão.

Perda do cargo

An. 15. Perdera 1190

t - salvo motivo de forca maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a irêt
reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas
durante o prazo do mandato, e

li - o membro da Direloria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de

Parágrafo único. A perda do cargo não elide a responsabilidade civil e penal a que
esteiam sujeitos os membros do Concelho de Administração e da Dlretoria Executiva,
em virtude dodescumprimento de suas obrigações.

Remuneração

Art. 16. A remuneração dos Integrantes dos Órgãos da Administração será fixada anualmente
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais.
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Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que lor pago o dividendo
obrigatório e a participação de lucros aos empregados, poderá alnbulr participação
nos lucros de Banco aos membros da Diretortá Executiva, desde que o lotai não
ultrapasse a 55% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos mambros da
Oirelorla Eiecullva e nem cinco milésimos dos lucros (arl. 190 da Lei 6404/76),
prevalecendo o limite que for menor.

Dever de Informar e outras obrigações

An. 17. Sem prejjlzo dos procedimentos de aulo-reguiação atualmenie ádolados. os membros
do Conselho de Administração e da Direloria Executiva do Banco deverão.

l - comunicar ao Banco. A CVM - Comissão de Valores Mobiliários e a bolsa de
valores:

a) imediatamente apôs a investidura no cargo, a quantidade e as
características dos valores mobiliários ou derivativos de emissão do Banco,
suas controladas e companhias a eles (Dlretores e Conselheiros de
AOmlnlsl ração) referenciadas de que sejam titulares, arrota ou
Indi rela mente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e
dependentes inanidos na declaração anual do imposto de renda.

b) no momento da posse, ou de eventuais aíeraçies posteriores, os seus
planos de negociação periódica dos valores mobiliários a derivativos
referidos na alínea "a" deste Inciso, Inclusive suas subsequentes alterações;

c) as negociações atou mobiliários e derivativos de que trata a
preço, ata o décimo dia do mós seguinte

ao que se verificar a negociação;

li - absler-se de negociar com os valores moblNâri
alínea "a~ do Inciso l deste artigo:

a) no período da 15 (quiniB) dia* anteriores
trimestrais (ITR) e anuais |DFP e IAN); e

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável.

Seçfio II - Conselho da Administração

Composição e prazo de gestão

An. 18.0 Conselho de Administração será composto por aoonisias. eleitos pela Assemblói
Geral, e lerá sete membros, com mandato unificado de dois anos, dentre os quais ui
Presidente e um Vice-Presidente, permitida a reeleição O pruo de gestão estende
se-á ala a Investidura dos novos membros.

§ l.9 É assegurado aos acionisle
conselheiros de administração, se
voto múltiplo

de eleger ao menos dois
couber pelo processo de

5 í.' A União indicará, á deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de
cinco vagas no Conselno de Administração

l - o Presidente do Banco, que será o Vice-Presidente do Conselho do
Administração.
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II - dota representantes indicados pelo Ministro da Estado da Ruenda;

III- um representante escolhido dentre os indicados, conforme processo
disciplinado paio Conselho Oa Adminlst ração, ao: um ou mais clubes de
Investimento com participação da, no mínimo. 3% (três por cento) do capital
social do Banco, formados por Funcionários do Banco, em alividade ou
aposentados, ressafcado o diepotio no § 4.' deste artigo, e

da Eslado do Planejamento,um representanle indicado peto Ministr
Orçamento e Gestão

O Presidente do Conselho será escolhido dentre os membros Indicados pelo
tro de Estado da Fazenda

§ y"
Mini

54.' Não atingida a participação mínima exigida no inciso Ilido S2.tdesteartioo, ou
adoiado o processo de voto múltiplo, caberá aos acionistas minoritários eleger o
representante para a vaga que caberia aos clubes de investimento do funcionários.

J S.1 Ng composição do Conielho da Administração, observar-se-ão, ainda, as
seguinte* regras:

l - no mínimo, dois dos conselheiros deverão ser Conselieiroa Independentes .

N • considera-se Conselheiro Independente aqueles assim definidos no
Regulamento de Lislageni do Novo Mercado da Bovespa, compreendida que
também serão considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos nos
Lermos do § l . * deste artigo.

llt • a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata
da Assembleia Geral que o eleger.
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período de três meses, no
Geral.

nimo, imediatamente amertor a realização da Assembleia

5 6." Sempre que, cumulativamente, a eleição do Conselho de AdmlrislraçaO. se
der pelo sistema do voto múltiplo e os acionistas minoritários exercerem também a
prerrogativa de eleger Conselheiro, de que trata o 9 4* acima, será assegurado ao
aclonista ou grupo de acionislas vinculados por acordo de volos que detenha mais do
que 50% (cinquenta por cento! das ações ordinárias c direito de eleger Conselheiros
em número igual ao dos eleitos petos demais acionistas. mais um, independentemente
do número de Conselheiros previsto no 'apuTúo arf. 16 deste Estatuto.

prerrogativa a que se reiere o 5 4.s deste artigo.

Vacância a substitui coes

Art. 20. Ressalvado o disposto no g 3.' do arl. 19. no caso de vacância do cargo de
conselheiro, os Conselheiros remanescentes nomearão acionisla para completar o
mandato do substituído. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não
ocupados por substitutos nomeados, a Assembleia Geral será convocada para
proceder a nova eleição.

Parágraío único. O Presidente do Conselho será
caso de vacância, a substituição dar-se-á até
Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reuniã
se seguir.

Atribuições

ubstituído pelo Vice-Presidenle. No
escolha do novo Presidente do

do Conselho de Administração que

/

Voto múltiplo

An 19. É facultado aos aclonlsias. observado o percentual estabelecido pela Comissão
de Vades Mobiliários - CVM. requerer, ale 4fl horas antes da Assembleia Geral.
mediante requerimento escrUo dirigido ao Presidente Oo Banco, a adoçío do processo
de voto múltiplo, para a eleição doa membros do Conselho de Administração, de
acordo com o dlsposlo neste artigo.

S 1 ' Caberá á mesa que dirigir 01 trabalhos da Assembleia informar previamente
aos aaonistas. á vista do "Livro de Presença", o numero de votos necessários para a
eleição de cada membro de Conselho

§2' Os cargos que, em virtude aã empate, não lorem preenchidos, serão objolo de
nova votação, pelo mesmo processo.

5 3.1 A destituição de um dos membros do Conselho eleito peto processo ae voto
múltiplo importará a destituição dos demais membros, procedendo-se a nova feição;
noa demais casos de vaga, a primeira Assembleia Geral precedera a nova eleição de
todo o Conselho.

54.» Adotado o voto múltiplo, em substituição as prerrogativas previstas no 5 t.1 do
arl. ia deste Estaluto. os actonlslas que representem, pelo menos. 15% (quinie por
cento] do total das açoes com direito a voto, lerão direito de eleger e destituir um
membro e seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na
Assembleia Geral, excluído o adonisl a controlador.

S 5.' Somente poderão exercer o direito previsto no 5 4 ' acima os acionislaa que
comprovarem a tílularkfade ininterrupta da participação acionárta aU exigida durante o
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lixar as atribuições da Direloria Executiva e dos seus membros, observado o
disposto neste Estatuto,

disciplinar a concessão de licença anual remunerada aos membros da
Direloria Eiecullva. Inclusive no que se refere á sua conversão em espécie,

acompanhar e fiscalaar a gestão oos membros da Direloria Executiva,

manilestar-so sobre o relatório da administração e as comas da Olreloria
iutiv

aprova
funcion

aprovar o regi

eu regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção >
ito de comitfts no âmbito do próprio Conselho de Administração

i interno da Direloria Eiecutiva e do Comile de Auditoria;

decidir sobre a participação dos funcionários nos lucros ou resultados do
Banco;

disciplinar o processo de Indicação do representanle de clubes de investimento
de que trata o Inciso III oo 9 3.' do art. 18 deste Estatuto:

apresentai a Assembleia Geral Islã Iripltce de empresas especiaíiadas, para a
finalidade prevista no parágrafo único do art. 10; e

estabelecer meta de rentabilidade do capital próprio.

elege' e destituir os membros do Comité de Auditona.

período de cinco§ l.' A orientação geral de negócios do Banco será fixada para um perío
anos, devendo ser revista, anualmente, até o mis de setembro de cada ano.

í 2.' As matérias relacionadas nos incisos I. III. IV, parte inicial, VIII, XII. XIII e XIV
deste artigo serão apreciadas medianie proposta do Conselho Diretor, e as
relacionadas nos incisos VI e VII, por proposta do Presidente do Banco.

§ 3 * A fiscalização de que traia o inciso IX deste artigo poderá ser eierckJa
isoladamente por qualquer conselheiro, o qual lerá acesso aos livros e papéis do
Banco e às Inlormaçoea soore os contratos celebrados ou em via de celebração e
quaisquer culros alo» que considere necessários ao desempenho de suas funções.
podonoo requisita- tos, direlamente. a qualquer membro da Direloria Executiva. As
providãncias dal decorrentes. Inclusive propostas para contratação de profissionais
exlernos. serão submetias í deliberação do Conselho de Administração. 9 4 • A
mela de rentabilidade de que trata o Inciso XVI deste artigo oeve ser estabelecida em
nível que proporcione remuneração adequada ao capital próprio.

Funcionamento

traçao reunir-se-acom a presença de

t - ordinariamente, peto menos uma vez por mês. e

5 1 • As reuniões do Conselho de Administração serl
Presidente.

esidenle. ou a pedkJo

onvocadas peto seu

Art 21 A orientação geral dos negócios do Banco, suas subsidiárias e controladas soía lí.ada
peto Conselho de Administração, ao qual, além da competência definida em lei. caberá.
em especial:

I - aprovar as políticas, as estratégias corporativas, o plano geral de negócios, o
plano diretor e o orçamento global do Banco;

II - convocar, nos casos previstos em lei, a Assembleia Geral, apresentando
propostas para sua deliberação,

III - deliberar sobre.

a) distribuição de dividendos intermediários, Inclusive â conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no ultimo balanço anual ou

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) aquisição das próprias ações. em caráler nio permanente,

d) participações do Banco em sociedades, no Pais e no eilerior,

definir
lunclo

as atribuições da Unidade da Auditoria Interna e regula
namento, cabendo-lhe, ainda, nomear e dispensar o Auditor

escolher e destnulr os auditores independentes, cutos nomes poderão ser
objelo de velo, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma
do 5 4' do arl. 19 deste Estatuto, se Houver;

fixar o número e eleger os membros da Direloria Executiva, observado o arl 23
desta Estaluto e o disposto no arl. 21 da Lei n « 4.595. de 1964.
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§2." A reunião extraordinária solicitada petos conselheiros, na forma do inciso II
deste artigo, deverá ser convocada polo Presidente nos sete dias que se seguirem ao
pedido; esgotado esse prazo sem que o Presidente a lenha convocado, qualquer
conselheiro poderá faiê-to.

§ 3.* O Conselho de Administração delibera por n

I - o volo favorável de cinco Conselheiros pars
tratam os Incisos l, IV, V e XI do art. 21, ou

II - o voto favorável da maioria dos conselheiro
demais maiérlas, prevalecendo, em caso di
Conselho, ou do seu substituto no eiercicio

Sacão III - Diretor l a Executiva

Composição e prazo de gestão

Art. 23. A administração do Banco competirá í Dir
membros, sendo:

i aprovação das matérias de que

sidente. nomeado e damisslvel "ad nutum" peto Presidente da República;

.ele Vice-Presidentes eleitos na forma do inciso VI do an. 21 deste

SI.1 No âmbito da Dlretoria l
0 Conselho Dlretor.

§ 2' O cargo de Dirstor á privativo de funcionários Oa alrva do Banco

§ 3 fl Os eleitos para a Direloria Eieculiva iam mandato de Ires anos, permitida a
reeleição. O praiode gestão estender-se-S. até a investidura dos novos membros.

9 4.* Além dos requisites previstos no art. 11 deste Estatuto, devem ser observadas,
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretorla
Executiva do Banco:

1 - ser graduado em curso superior, e

a) por poto manos dois anos. cargos garenciais em instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, ou

b) por peto menos quatro anos, cargos gerenciais na área linanceira de outras
entidades detentoras de património liquido não inferior a um quarto dos
limites minimos de capital reafeado e património liquido exigidos pela
regulamentação para o Banco, ou

c) por pelo menos oois anos. cargos relevantes em órgãos ou entidades da
administração publica.

elaçSo ás condições previstas nos incisos l e II do S 4.'
deste artigo.
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ei-admlnlsiradoras que tenham ejiercido cargos de direlor ou de sodo-gerenia
em outras instltuicCies do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos.
eiceto em cooperativa de credito.

emores da Diretoria Eieculiva ficam
gestão, se maior

§6.1 Apés o término da gestão, -
Impedidos, por um período de quatro meses, contados do te
prazo não for fixado nas normas regulamentares, de:

l - eiercer atlvkfades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades
concorrentes das sociedades iniegraniea do Conglomerado Banco do Brasil;

li - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido
relacionamento oficial direlo e relevante nos seis meses anteriores ao término
da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares: e

III - patrocinar, direla ou indirelamenie, interesse da pessoa llsica ou jurídica.
perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que lenha
tido relacionamento oficial direlo e relevante nos seis meses anteriores ao
lérmlrio da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares.

§ 7.' Incluem-se no período de impedimento a que se refere o parágralo anterior
eventuais períodos de licença anual remunerada não goladas, observado o art. 26
deste Estatuto

J B.' Durante o período de Impedimento, os ei-membros da Direioria Eiecutiva
faiem jus a remuneração compensaloria equivalente à da função que ocupavam neste
órgão, observado o disposto no S 9.' deste artigo.

9 9.< Não lerão direito á remuneração compensalòría de que traia o $ B.1 deste
artigo os e«- membros do Conselho Direlor não oriundos do quadro de funcionários do
Banco que, respeitado o $ 6.', deste artigo, optarem pelo relorno. anles do término do
período de Impedimento, ao desempenho da função ou cargo, afeilvo ou superior, que.
anteriormente ã sua Investidura, ocupavam na administração pública ou privada

s do Cons iundoss 10. Finda a gestão, os ei-Oirelores e os ex
do quadro de funcionárias do Banco sujeitam-se as normas Internas apitáveis a Iodos
os funcionários, observado o disposto nos 5$ 7 * e B.1 deste artigo

§11. Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do § 12, o
descumprtmento da obrigação de que trata o 9 6.', Impica, além da perda da
remuneração compensatória prevista no § S.1, a devolução do valor já recebido a essa
titulo e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração
compensaléria que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas
e danos a que eventuakrienie der causa.

§ 12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do e i -membro da Direioria
Executiva, dispensa-lo do cumprimento da obrigação pravlsta no § S.', sem prejuízo
das demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o
pagamento da remuneração compensalórla a que alude o § s.1, a pari Ir da data em que
o requerimento for recebido.

Vedações

Art. 24. A investidura ern cargo da Oireloria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado
a qualquer de seus membros, sob pena de parda do caigo, o exercido de aiividades
em outras sociedades com lira lucrativo, salvo;

aeaafles subsidiarias ou controladas do Ban i sociedades das
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quais esla participe, direis ou Indlrelamente, observado o S i. "deste artigo; ou

II - em oulras sociedades, por designação do Presidente da Republica, OLJ por
autorização previa e expressa do Concelho De Administração.

S l.1 È vedado, ainda, a qualquer membro da Direioria Executiva o exercício de
allvidada w InslIlulçSo ou empresa ligada ao Banco que tenha por obieto a
administração de recursos de terceiros, eicelo na Qualidade da membro de conselho
de administração ou de conselho llscal-

9 2.' Para eleilo do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco
BE Instiluiçoes ou empresa» assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional

Vacância, substituições a licenças anuais remuneradas

Ari. 25. Serio concedidas:

l- as licenças anuais remuneradas e os afastamentos ale 30 dias, eiceio
licenças. Oos Vice-Presktenles e Direlores. pelo Presidente, e as do
Presidente, paio Conselho de Administração, e

II - as licenças ao Presidente do Banco, pelo Minlslro de Estado da Fazenda, aos
demais membros da Direioria Executiva, peto Conselho de Administração.

5 1." O Presidente do Banco será substituído, durante licenças anuais

l - de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-P residentes que designar, e

na lorma da lei, for nomeado
interin

trinta dias consecutivos, por Quem
e pelo Presidente da República.

No caso de vacância, o carão de
sucessor, pelo Vice-Presidente m
IrJoso.

sidente será ocupado, até a posse do seu
antigo; se de igual antiguidade, pelo mais

§3.« Os Vlce-Presldenies serão substituídos petos Oir
funcionários do Banco, no exercido de lunçío compatível c

es e os Diretores, por
substituição, sendo

a) até Irtnta dias consecutivos, mediante designação do Presidente,

b) além de trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro
do período de substituição, pelo Conselho de Administração.

An. 26. É assegurado aos membros da Direioria Executiva o gozo de licenças anuais
remuneradas, vedado o pagamento em dobro da remuneração relativa a Pencas
anuais remuneradas não gozadas no decorrer do período concessivo

Representação a constituição de mandatários

An. 27. A representação extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco compelem,
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vce-Presidenles e, nos limites Oe suas
atribuições e poderes, aos Oirelores. A representação judicial compele ao Presidente.
aos Vlce-Presídentes ou ao Oiretor Jurídico, cabendo a este a outorga de mandato
Judicial

Os
poderão ser praticados
isoladamente, por qualquer
y do art. 29 deste Estatuto

mandato devem especifica/ os aios ou as operações que
1 a duração do mandato, podendo ser outorgados,
nembro da Direioria Eieculiva, observada a hipótese do %
O mandalo fidicial poderá ser por praio indeterminado.
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S 2.1 Os instrumentos de mandalo serão válidos ainda que o seu signatário deixe da
Integrar a Direioria Executiva do Banco, salvo se o mandalo for expressamente
revogado.

Atribuições da Diretoria Executiva

Ari. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, sempre observando os
pnnclpios de boa técnica bancária e os procedimentos de governança corporativa.

Atribuições do Conselho Direlor

Art. EB. São atnbulçSes do Conselho Direlor:

Administração, por intermédio do
deliberação, em especial sobr

submeter ao Conselhi
Banco, propostas á
relacionadas nos incist
deste Estatuto;

lazer executar as pol
negócios, o plano direlc

aprovar e faier execult
as diretriies do Banco:

aprovar e fazer executa
para inveeilmenlos;

autorizar a alienação de bens do ative permanente, a constituição de finus
reais, a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de
direitos, a transação e o abatimento negociai, facultada a outorga desses
poderes com imitação expressa;

i, III, IV, parte inicial, Viu, XH, XIII e XIV do art. 21

cãs, as estratégias corporativas, o plano geral de
e o orçamento global do Banco;

os planos por mercado, os orçamentos por diretoria e

a alocação de recursos para atlvidades operacionais e

vigente

IX - Decidir sobre

deckJir gobte os planos de cargos, s
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação

distribuir e apicar os lucros acurados, na lorma da deiberação da Assembleia
Geral de Acionlatas ou do Consetio de Administração, observada a legislação
vigenle;

decidir sobre a criação, Instalação e supressão de sucursais, filiais ou
agencias, escritórios, dependências e outros pontos da atendimento no Pais e
no exterior, facultada a outorga desses poderes com Imitação expressa,

ganizaçio interna do Banco, s estrutura administrativa das
diretonas e a criação, extinção e o funcionamento de comités no âmbito da
Diretona Executiva e de unidades administrativas,

lixar as alçadas da Diretoria e as atribuições « alçadas dos comités, das
unidades administrativas, dos órgãos regionais, da rede de distribuição e dos
tuncionãrios do Banco, facultada a outorga desses poderes com imitação

autorizar, verificada previamente á segurança e a adequada remuneração em
cada caso, a concessão de créditos a entidades assislenclais e a empresas de
comunicação, bem como o financiamento de obras de utiídade púbica,
facultada a outorga dessas poderes cem limitação expressa,

decidir sobre a concessão, a fundaçíes criadas pelo Banco, de contribuições
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para a consecução de seus objetivos socais, limitadas, em cada exercício, a
5% (cinco por cento) do resultado operacional;

XIII — aprovar os critérios de saleção e a Indicação de conselheros para Integrarem
os conselhos de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias,
controladas ou coligadas participam ou tenham direito de indicar representante,

XIV - decidir sobre situações nío compreendidas nas alribuições de outro órgão de

As decisões do Conselho Dlretor obrigam toda a Direioria Eiecutiu

$2.' As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII. X e XI deste artigo,
quando destinada a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por melo de
instrumento de mandalo assinado pelo Presidente e um Vice-Presidenta ou por dos
Vice-Presidentes.

Atribuições individuais dos membros de OIretorla Executiva

Ari. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretorta Execuliva cumprir e lazer cumprir este
Estatulo, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conseino de
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Oireior e da Diretona Executiva
Além disso, são atribuições:

I - do Presidente.

a) presidir a Assembleia Geral de Acunisti
do Consolho Diretor e da Direioria Ex<
desta.

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Dirslorla
Executiva. Indicando-lhe, para eleição, as nomes dos Vice-Presidentes e
dos Direlores;

c) propor HO Conaeího de Adminstiaçâo ao alrLb-jiçGee dos Vico-PiestienteB fl
dos Direlores, bem como eventual remanejamento;

d) supervisionar e coordenar a aluação dos Vice-Presidentes, do Oireior

supervisão direla, e

e} nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir
funcionários, podendo outorgar esses poderes com limitação expressa.

II - da cada Vca-Presidente: administrar, supervisionar e coordenar as áreas que
lhe forem alribuldas e a aluação dos Diretores e das unidades que estiverem
sob sua supervisão direla;

III- de cada Direlor1

a) administrar, supervisionar e coordenar as atlvidades da diretorla e unidades
sob sua responsabilidade.

lernas do Banco, no âmbitb] aprovar as instruções
atribuições:

respectivas atribuições; e

d) executar outras tarefas que lhe forem alribuldas pelo
Direlor ao qual estivar vinculado.
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Funcionamento

Ari. 31.0 funcionamento da Direloria Executiva e do Conselho Direto' eerá disciplinado no seu
Regimento Interno, observado o disposto neste artigo.

§ 1.' A Direloria Eiecullva reunir-se-a, ordinariamente, uma vez a cada irás meses,
e. exlraordinanamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco

§ 2.i o Conselho Diretor.

l- é érgao de deliberação colegiada, devendo reunlr-se. ordinariamente, pelo
menos uma vez por semana e. extraordinariamente, sempre que convocado
peio Presidente, sendo necessário, em qualquer caso. a presença de, no
mínimo, a maioria de seus membros elelivos ou subslliutoa, denlre os quais o
Presidente:

M - as deliberações exigem a aprovação de. no mínimo, a maioria dos membros
presente», em caso de empate, prevalecera o voto do Presidente, ou do seu
substituto no exercício daí funções, e

III - uma vez lomada a decisão, cabe aot membros do Conselho Direita a adução
das providencias para lua implementação.

§ 3.' O Conselho Dirstor será assessorado por uma Secretaria Eiecutiva, cabendo
ao Presidente do Banco designar o Secretario Executivo.

Seção IV - Segregação de funções

Art. 32. Os orgios de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, ooservar as
seguinles regras de segregação de luncfies:

l - at direlorias ou unidades responsáveis por funções de contadoria,
conlrolaoO'ia e controles internos não podem (içar sob a supervisão direla de
Vice-Presidente a que eBlive> vinculado Bretor responsava po< qualquer outra
ativtíade administrativa, eicelo Oirelores ou unidades responsáveis por gestão
de risco ou por recuperação de credttos;

N - as direlorias ou unidades responsáveis pelas alividadei de análise de fisco de
credito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-P residente a que
estiver vinculado Diretor responsável pelas alividades de concessão de
crédilosou de garantias, excele nos casos de recuperação de credites; e

III- os Vice-Presidentes, Direlores ou quaisquer responsáveis pela administração
de recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros,
nem ter sob sua supervisão subsidiária ou controlada de Banco responsável
por essa ativkjade.

SeçSo V - Comité de Auditoria

Ari. 33. O Gomil è de Auditoria, com as atrfcuiçoas e encargos previstos na legislação, será
tomado po< Ires membros elBIivos e um suplente, c* quais terão mandato anual
renovável ata o máximo de cinco anos. nos termos das normas aplicáveis..

51." A remuneração Oo Comité de Auditoria, a ser definida pele Conselho de
Administração, será compatível com o olanode trabalho aprovado por esse Conselho,
observado que
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Seçao VI - Auditoria Iriam a

Art 33-A O Banco disporá de uma Unidade de Auditoria Interna, subordinada ao Conselho de
Administração, com as atribuições e os encargos previstos na legislação prOprla.

Parágrafo Único. A Unidade de Auditoria Interna será administrada pelo Auditor Geral,
escolhido entre os funcionários da aliva do Banco e nomeado ou dispensado pelo
Conselho de Administração, observadas as disposições do art. 22. § 31, l. desle
Estatuto.

CAPITULO VI -CONSELHO FISCAL

Composição

Art 34. O Conselho Fiscal luncionará de modo permanente e seta constituído por
dnco membros elelivos e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia
Geral Ordinária, assegurada aos actonlsias minoritários a ele-cão de dois membros

§ l' Os representantes da União no Conselho Fiscal serào indicados pelo Ministro
de Eslado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional.

§ í i A remuneração de* conselheiros fiscais será lixada pala Assembleia que os
eleger

$3 * Além das pessoas a que se refere o art. 13 deste Estatuto, não podem ser
eleitos para o Conselho Fiscal, membros dos órgãos de Administração e funcionários
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cfinjuge ou parenle. ale o lereoiro
grau, de administrador do Banco

$ 4 * Os membros do Conselho Fiscal serão Investidos em seuã cargos,
independentemente da assinatura de lermo de posse, desde a respectiva el&lção.

55.' Os Consetieiros Fiscais devem, ale a primeira reunião do Conselno Fiscal
que ocorrer apôs a respectiva eleição, assinar o Termo de Anuência dos Membros de
Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA -
Bolsa de Valores de São Paulo.

Ari. 35. Observadas as disposiçíes desle Eslalulo, o Conselho Fiscal, fxn voto favorável de,
no mínimo, qualro de seus membros, elegerá o seu presidente e aprovara o seu
regimento interno.
§ 1.» O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma voi por mês, e,
extraordinariamente, sempre que |ulgado necessário por qualquer de seus membros
ou pela Adminisiraçáo do Banco.

§ 2.» Perderá o cargo, salvo molivo de força maior ou caso fortuito, o rnembro do
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sern jjslilicativa, a três reuniões
ordinárias consoou Uvas ou a quatro reunioe» ordinárias alternadas duranle o prazo do
mandato.
§ 3 > Eicelc nas hipóteses previstas no eaput" desle anigo, a aprovação das
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IV -

médio percebido pelos Direloes:

no caso de servidores púbicos, a sua remuneração pela participação no
Comité de Auditoria (içara sujeita às disposições estabelecidas na legislação
e regulamento pertinentes.

o integrante do Comité de Auditoria que lor, tambãm, membro do Conselho de
Administração deverá optar pela remuneração relallva a apenas um dos

o membro suplente auilllarí os Ululara» nos liabalhos do Comile. porem
direito a voto, quando nessa condiçáo.

§2.' Além dos impedimentos previstos no art. 13 deste Estatuto, o eiemicio de
cargo no Comité de Audilorla dependera da observância das condições básicas e
demais requisitos previstos na regulamentação em vigor.

53.' Os membros do Comité de Auditoria serão eielios pelo Conselho de
Adminisl ração, obedecendo ao disposto neste Estatuto e aos seguintes critérios1

I- um membro titular será escolhido dentre os Conselheiros de Administração

II- um membro titular será escolhido denlre os Conselheiros de Administração
Indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda:

III- pela menos um dos iniegrantes do Comité de Auditoria devora po
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria.

9 5." São atribuições do Comité de Auditoria, alam de outras previstas na
legislação própria.

l • assessorar c Conselho de Administração no que concerne ao exercício de
suas funções de auditoria e fiscalização;

li - supervisionar as ãllvidades e avaliar os trabalhos da auditoria Independente.

Ill - exercer suas atribuições e responsabilidades junto áa sociedades controladas
pelo Banco do Brasil que addarem o regime de Comile de Auditoria único.

§6.' O funcionamento do Comité de Auditoria será regulado no seu regimento
interno, observado que:

l - parlicipará, sem direito a voto, das reuniões do Comité, o Auditor Geral,

li - reunir-se-á. no mínimo trimestralmente, com a Direloria da Insliluiçao, com os
auditores Independentes e com a Unidade de Auditoria Interna para verificar o
cumprimenio das suas recomendações L

III- o Comité de Auditoria poderá convidar para participar, sem direito a voto. das

a) membros do Conselho Fiscal: e

b| quaisquer membros da Direiona Eieculivá ou funcionários do Banco.
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Art. 36. O Conselho Fiscal, a pedido do qualquer dos seus membros, solicitara aos órgios de
administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas á sua luncaO
fiscaliiadora. assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis
especiais.

Art. 37. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em oue
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-a representar por. pelo menos, um de seus
membros as reuniões da Assembleia Geral a responderá aos pedidos de informação
formulados pelos acionislas.

Dever de Informar e ou três obrigações

Art. 38. Os membros do Conselho Fiscal acionislas do Banco devem observar, lambam, os
deveres previstos no art. 17 desle Eslalulo.

CAPITULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Exercício social

Art. 39. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de
cada ano.

Demonstrações financeiras

Art. 40. Serão levantadas demonstrações tinanceiras ao linal de cada semestre e,
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data. inclusive para pagamento
de dividendos, observadas as prescrições legais.

S '-* As demonstrações Imanceiie
reousitos legais e regulamentares, de

,uai&, semeslrae e anuais, atém aos

•lidado eI - balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado
dos fluxos de caixa,

II - demonstração do valor adicionado;

III - comentários do desempenho consobdado;

IV - posição acJonària de lodo aquele que detiver, dlrata ou indlretamenie, mais de
6% (cinco por cento] do capilal social do Banco:

V- quantidade e características dos valores mobilarias de emissão do Banco de
que o acionisla controlador, os administradores e os membros do Conselho
Fiscal selam titulares, direta ou ínoVetsmenie:

VI - evolução da participação das pessoas referidas no InOso anterior, em relação
aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores.

VII - quantidade de ações em circulação e o i
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Art. 41. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão lambem

elaboradas em Inglês e de acordo com padrões Internacionais de contabilidade.

DeatlnacSodolucro

Art. 42. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para
pagamento do imposto de renda, do resullado de cada semestre serio apartadas verbas
que. observados os limitas e condições exigidos por lei, terão, pela ordem, a seguinte
deslinaçío

l- constituição de Reserva Legal;

constituição, se for o caso, de Reserva de Conting
Lucros a Realizar,

de Reservas de

disposto nos artigos 43 e 44 deste

do saldo apurado anos as destinacóes anteriores:

pagamento de dividendos, ob
Eslalulo.

ai constituição das seguintes Reservas Estatutárias:

Reserva para Margem Operacional, com a Finalidade de garantir
margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações
da sociedade, constituída pela parcela de ate 100% (cem por cento) do
tatio do lucro líquido, ate o limlle de 80% (oitenta por cento) do capital
social;

2- Reserva para Equalizaçao de Dividendos, com a Finalidade de
assegurar recunos para o pagamenlo de dividendos, constituída pela
parcela de ate 50% (cinquenta por cento) do saldo do lúcio liquido, ale
o limite de 20% (vime por cento) do capilal social:

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.

Parágrafo Único Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes
normas

I- as reservas a relençflo de lucros de que traia o inciso IV não poderão sor
aprovadas em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório:

II- o saHo das reservas de lucros, eicelo as para contingências e de lucros a
realizar, não poderá ultrapassar o capilal social,

III- as destinaçúes do resultado, no curso do aiarclcio, serio realizadas por
proposta do Conselho Direlor. aprovada pelo Conselho de Administração e
deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de que trata o J 2> do artigo 91

desie Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos
percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a
alínea ~a" do Inciso IV do "caput~ desle artigo

Dividendo obrigatório

Ari. 43. Aos adonistas e assegurado o recebimento semestral de dividendo minimo e obrigatório
equivalente a 25% (vinle e cinco por cento) do lucro liquido ajustado, como definido em
lei e neste Estatuía
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§ l.« O dividendo correspondente aos semestres de ceda eiercício social será declarado
por alo do ConselFio Oirelor. aprovado paio Conselho de Administração.

§ 2.' Os valores doe dlvbendos devidos aoe acionicias sofrerão incidência de encargos
financeiros na forma da legislação, a parllr do encerramanio do semestre oj do eierclcio
social em que forem apurados ale o dia do efelivo recolhimento OLJ pagamento, sem
prejuízo da incidência de furos moralOrios quando ease recolhimento não se verificar na
daia Ilíada em lei. Assembleia ou deliberação do Conselho Dlretor.

§ 3* É admitida a distribuição de dividendos Intermediários em períodos inferiores ao
prevlstono'capurdesleanlg.0. observado o disposlo nos artigos 21, III. "a', 29. l B VII.
e 43, SI", deste Eslalulo.

Juro* sobre o capital próprio

Ari. 44. Observada a legislação vigente e na lorma da deiberaçao do Conselho de
Administração, o Conselho Oiretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos
acionislas de juros, a titula de remuneração do capital próprio, bem como a imputação

§ W Caberá ao Conselho Oirelor fixar o valor e a daia do pagamento ou credito de
cada parcela dos juros, autorizado na lorma do "cupuf"deste artigo.

5 2.' Os valetes dos juros devidos aos acionistae, a lilulo de remuneração sobre o
capilal próprio, sofrerão Incidência de encargos financeiros, na forma da legislação, a
partir do encerramento do semeslre ou do eierdcio social em que lorem apurados ale
o dia do efethro recolhimento eu pagamento, sem prejuízo da IncxUncia de fjros
moratorios quando esse recolhimento não se verificar na dala fixada em lei.
Assembleia ou deliberação do Conselho Oiretor,

5 3" Ê admitida a distribuição de dividendos Intermediários em períodos Interiores ao
previalono "capul" dente artigo, observado o disposto nos artigos 21, IN. "a", 29, l a VII.
643, §l',desle Estatuto

CAPITULO VIII - RELAÇÕES COM O MERCADO

Ari 45. O Banco:

realizara, pelo menos uma vei por ano, reunião publica com analistas <
mareado, investidores e outros Interessados, para divulgar Informações ojjan
á sua respectiva situação económico-Imanes™, projstos B perspectivas;

enviará ã bolsa do valores em que suas açfiee forem mais negociadas, além c
outros documentos a que esteja obrigado por torça de lei:

a) o calendário anual da eventos corporativos,

b) programas de opçoss <te aquisição de açfies ou de outros lilulos <
emissão do Banco, destinados aos seus Funcionários a administradoras, i
houver, e

cj os documentos colocados ã disposição dos acionlslas para deliberação r
Assembleia Geral.

divulgará, em sua pagina na Internet, além de outras, as informações.

a) referidas nos arts. 40 e 4t deste Eslatulo,

b) divulgadas na reunião publica referida no inciso l deste artioo, e
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c) prestadas ã bolsa de valores na forma do incisa II deste artigo,

IV- adolará medidas com vistas á dispersão acionária na distribuição de novas
açoes, tais como.

a) garantia de acesso, a iodos os investidores Interessados, ou

b) distribuição, a pessoas tísicas ou a Investidores não Institucionais, de, no
mínimo. 10% (dei por cento) das açoes emitidas.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ingresso noa quadros do Banco

An. 46. Sã a brasileiros será permitido Ingressar nos quadros de funcionários do Banco, no
Pais.

Parágrafo único Os portugueses residentes no Pais poderão também Ingressa/ nos
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por Igualdade de direitos e
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos-

Art. 47. O ingresso nos quadros de funcionários do Banco dar-fie-a medianle aprovação em
concurso público.

Parágrafo único. Poderio ser contratados, a termo e demlssivels "ad nulurrr,
proFissionais para evercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente,
observada a dotação maiima de Ires cargos de Assessor Especial do Presidente e um
de Secretario Parlicular do Presidente.

Publlca;ões odeia Is

Art. 48. O Conselho Oiretor Iara publicar, no Diário Oficial da União, depois do aprovados pelo
Ministro de Estado da Fazenda:

II-

0 Regulamento de IM

o Regulamento de Pe ioal. com os direitos e deveres dos Funcionarias,
irmãs sobre apuração de responsabilidade;regime disciplinar e a

III - o quadro de pessoal, com a indicação, em três colunas, do total de empregos e
os números de empregos providos e vagas, discriminados poi caireira ou
categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e

IV - o plano de salários, benellclos, vantagens e quaisquer outras parcelas que
componham a retribuição dos lunòonários-

Analise de risco de crédito e de mercado

Art. 49.0 Banco contratará, periodicamente, empresa de auditoria e-lerna para avaliar o
processo de analise de risco de credito e de mercado e o processo de deferimento de
operaçíes da instituição, submetendo os resultados do trabalho â apreciação do
Conselho de Administração, do Conselho Direlor e do Conselho Fiscal.

Arbitragem

Art. 50 O Banco, seus aclonlstas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se
a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que posaa
surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, vaidade, ellcacla,
intorprelaçio, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei de Sociedades

Anónimas, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de
capitais em geral, além daquelas conslanles do Regulamento de Listagem do Novo
Mercado da Bovespa, do Regulamento de Arbitragem da Camará de Arbitragem e do
Contraio de Participação no Novo Mercado.

§ l' O disposto no CSPUÍ não se aplca ai disputas ou controvérsias que se refiram as
atividades próprias do Banco, como instituição Integrante do Sistema Financeiro
Nacional, e ás alividades previslas no ai. 19 da Lei n« 4.595. de 3t.li.i964, e demais
leis que lhe aliibuam (unções de agente Financeiro, administrador ou gestor de recursos
públicos.

g 2» E>cluem-se, ainda, do disposto no capuf, as deputas ou controvérsias que
envorvam direitos Indisponíveis.

Art. 60-A O Banco, na forma dellnida pelo Conselho de Administração, assegurara aos
integrantes e ex-iniegrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da
Diretoria Executiva, bem como do Comité de Auditoria e de outros órgãos técnicos ou
consultivos criados por esta Eslalulo. a delesa em processos judiciais e administrativos
comia eles instaurados pela prática de atos no eierciclo de cargo ou função, desde
que não lenha sido constelado lato que de causa a açao de responsabilidade e que
não ha|a incompalibildade com os interesses da companhia, ou de suas subsidiarias e
sociedades controladas e coligadas.

Parágrafo Único. O Conselho de Administração poderá, ainda, na lorma por ele
definida e observado, no que couber, o disposto no capul deste artigo, autorizar a
contratação de seguro em favor dos integrantes e ex-iniegranles dos órgãos
estatutários relacionadas no eaput para resguarda- k>s de responsabiidade por aios ou
fatos pelos quais eventualmente possam vir a sai demandados fjdicial ou
administrativamente, cobrindo lodo o prazo de exercício dos seus respectivos
mandatos.

CAPITULO X - OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR

AllenacBo de controle

Ari. St. A aienaçSo do controle aclonarfo do Banco, direis ou indireta, tanto por meio de uma
única opeiação. quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser
contratada eob a condição, suspensiva ou resokutiva. de que o adquirente se obrigue a,
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e r» Regulamento
de Lislagem do Movo Mercado, lazer oFeria pública de aquisição das açoes dos demais
aclonislas. assegurando-se a estes tratamento igualitário aquele dado aã acionisia
controlador alienanle.

apur desle arligo. será lambem realizada quando
de subscrição de açoes e de outros títulos ou
conversíveis em açoes, de que venha resultar a

$ 1.H A oferia púbica, prevista
houver cessão onerosa de direit
direitos relativos a valores mobiliár
alienação do controle do Banco.

S Z.' Aquele que. sendo aclonista do Banco, vier a adquirir o seu controle. a!6m d
lazer a olerta pública de que trata o "cspur desle artigo, fica obrigado a ressarcir o
Bcionistas de quem tenha comprado acoes em bolsa nos seis meses anteriores a dat
da alienação do conlrote, pela diferença entre o preço pago ao acionista controlado
alienante e o valor de aquisição em bolsa, devidamente alualizado.



5 31 O acionisla controlador aienanle somente transferirá a propriedade da suas açfles
le o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente
registrará a transferência de açoes paia u comprador, ou para aquete(B) que vier(em| a
Oeler o Poder de Controle, se este(s) subscreverleml o Termo de Anuência dos
Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado.

g d1 O Banco somente ragitírará acordo de aciontetat que disponha sobre o
eierolclo do PodBf de Conirole se os seus $lg(ialárlo5 suBscreverem o Termo de
Anuência do« Controladores.

Fechamento de capital

An. 52. Na hpotese de lecliamenio de capilal do Banco e consequente cancelamento do
registro de companhia aberta, deverá sei ofertado um preço mínimo aã açoro,
correspondente ao valor económico apurado por empresa especializada escolhida pela
Assembleia Geral, que lenha independência e eiperiencia comprovada, na forma da
Lein.>e.404,de 1512 1976.

§ i.« A obrioatoriedaOe de que traia o capul aplica-se lambem a hipótese de saída do
Banco do Novo Mercado da Bovespa nos casos de registro De açoes do Banco para
negociação lora de Novo Mercado, ou d« reeslruluração socielârla em que a empresa
resultante não seja registrada no Novo Mercado, observando as condições e prados
previstos na legislação vigente e no Regulamento de Usiagem Oo Novo Mercado.

g 2.D Os custos com a contratação de- empresa especializada de que Irata o capul
serão suportados pelo actonisla controlado'

Acãea em circulação

Ah. S3. O acionisla controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no
mínimo. 25% (vinte e cinco por cento) das açOei de emissão do Banco.

CAPITULO XI - DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Ad. 54. As medidas previstas no arl. 41 desie Esiatuio s<
cronograma pelo Conselho de Administração.

ntadas apOs definição de

Braiilia (DF), 28 de deiembro de 2006.
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tribunal
de justiça
do eslacfo de goiás

Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia
T Vara Cível - Juiz 2

Fundamentação legal: §4° do Art. 162 do CPC e Portaria 001/2012.

Processo n°: .̂ AJj

Natureza da Ação:

( ) Assine o advogado da parte ( Jautora, ( ) ré a petição de fls. eis que apócrifa;

2. ( ) Ação Revisional/Consignatória/Busca e Apreensão, comprovar de forma idónea do

endereço nesta Comarca, em 5 dias, sob pena do art.267, IV do CPC.

3. ( ) Em face das preliminares e matérias de fundo ventiladas na Contestação, ouça-se o(a)

Autor(a) em 10 dias, sob pena de preclusão;

4. ( ) Intime-se a parte autora para juntar o espelho de guia no prazo de 10 dias;

5. ( ) Diga a parte autora sobre a contestação e;/ou documentos, no prazo de 10 dias;

6. ( ) Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ( ) ré, ( ) Ministério Público, para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias;

7. ( ) Forneça o interessado, no prazo de 5 dias, novo endereço da parte;

8. ( ) Manifeste a parte ( Jautora, ( )ré sobre a certidão do oficial de justiça de fls. _ no

prazo de 5 dias;

9. ( ) Faço vista dos autos à ( ) autora, ( ) ré, para se manifestarem no prazo de 5 dias,

sobre os documentos juntados às fls. ____ __ , art.398 do CPC;

10. ( ) Intime-se o autor/exequente para promover o andamento do feito em 48 hs.

Transcorrido o prazo determinado sem qualquer manifestação, intime-se a parte autora,

pessoalmente, via mandado por ordem de serviço, para dar andamento no feito, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (art. 267, §1°, do CPC) ou, se caso for, a baixa na

distribuição.

11. ( ) Proceda o advogado / procurador à devolução dos autos retirados com carga, em 48 hs,

tendo em vista expiração do prazo. Transcorrido o prazo sem a devolução, o Juiz expedirá mandado

de busca e apreensão de autos, com comunicação à OAB e demais sanções legais;

12. ( ) Manifeste-se o autor intimando-o pessoalmente sobre o interesse no prosseguimento do

feito, no prazo de 48 hs, sob pena de extinção, Art.267, I e III, §1° do CPC;

13. ( ) Sobre os bens oferecidos à penhora diga o credor, no prazo de 5 dias;

14. ( ) Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 5 dias;

15. ( ) Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinado anteriormente;

16. ( ) Pedida Assistência Judiciária, comprove o Autor a necessidade com últimas 5 declarações

de rendimentos ou isento perante a Receita Federal (IR). Isto em 10 dias, sob pena de indeferimento.

17. ( ) Requerida a execução de sentença, nos termos do Art.475~J, com planilha, intime-se o

devedor para pagar em 15 dias, vencido este sem pagamento, retorne ao gabinete para penhora on

Une.

18. ( ) Com impugnação da Execução de Sentença ouça-se o Impugnado em 15 dias, intime-o.

Após, ouça-se o Impugnante em 10 dias, se juntados documentos peio Impugnado.

19 ( ) suspendo o processo por convenção das partes ou a pedido do credor por - dias.

Vencido o prazo, ouça-se a parte em 5 dias.

20. ( ) Autuada Exceção de Incompetência Relativa deste Juízo, ouça-se o Excepto em 10 dias,

com suspensão dos Autos principais.

21. ( ) Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa, em

5 dias;

Goiânia - CEP 74120-020 - Edifício Palácio da Justiça Heitor Fleurv - Telefone (62)3216-2480 - 8° andar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

201261726338

Re f.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.0051

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta a i . e honrosa presença de Vossa Excelência, por conduto de

seus procuradores signatários para requerer a juntada aos autos, dos

comprovantes de publicação dos editais, dando conta do processamento

do seu pedido de recuperação judicial.

Pede deferimento.

Goiânia, 9 de julho de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Rua l O, 250 • Conj. 1604 • Trade Cenfer • CEP.: 741 20-020 . Setor Oeste • Goiânia • Goiás

Tel.: 55 02 4000-7666

Issy

OAB/GO 20 .695



DISPONIBILIZAÇÃO quarta-feira, 0-1/07/2012 PUBLICAÇÃO quinta-feira, 05/07/^812

tribunal
de justiça
do eitaoo <tt» goias

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
7a VARAClVEL(Juiz-2)

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE REIFASA COMERCIAL LTDA

O Excelentíssimo Senhor PERICLES Dl MONTEZUMA C. MOURA, MM. Juiz de
Direito da 7a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no uso de sua competência e
nos termos da Lei 11.101/2005, comunica a quem interessar que a empresa
REIFASA COMERCIAL LTDA, ajuizou pedido de Recuperação Judicial n° 172633-
18.2012.809.0051, via do qual alegou que preenche os requisitos legais para
conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial de acordo com
a Lei 11.101/2005, bem como que a petição inicial está formalizada e instruída com
documentos e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo pelo pelo qual
requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial com nomeação
do administrador judicial e dispensa da apresentação de certidões negativas para
exercício de suas atividades. Requereu também que fosse determinada a
suspensão do andamento de todas as ações e execuções em seu desfavor, bem
como a intimação do ilustre representante do Ministério Público e Fazendas Públicas
para tomarem ciência do presente pedido.

Comunica ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO. com escritório profissional na Av. C-255, n° 270.
Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207. St. Nova Suiça, Goiânia - GO, CEP
74.280-010, fone: (62) 3088-0666 / 8408-8790, e-mail Loaternostro(5)amail.com.

Comunica finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei; determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias; determinou ainda a intimação do
Ministério Público e a comunicação do processamento da recuperação judicial ás
Fazendas Públicas Federal, Estadual e as dos Municípios em que a devedora tem
estabelecimento. Por fim. intimou os credores da recuperanda para no prazo
improrrogável de 15 dias, contados da publicação deste edital, habilitarem seus
créditos ou apresentarem divergências quanto ao valor destes junto ao
administrador judicial no endereço retro informado, bem como para apresentar
objeção ao plano de recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lex""

Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o pj-eseníe.
que será publicado e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos^fermos da
Lei

'DOCUMENTO'ASSINADO OIGITALMENTE
Dj Eletrõnico - Acesse https \\www tjgo jus br
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Goiânia, 21 de junho de 2012.

Certidão
Certifico que o presente Eclil
afixado no placard ' ""'
termos da Lei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

- . • v_— .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

201201726330

Ref.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.00$!

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta à i. e honrosa presença de Vossa Excelência, por conduto de

seus procuradores signatários, em atenção ao comando de fIs., para

expor e, ao final, requerer o quanto segue.

Em proêmio, a recuperanda pede seja o valor da causa

alterado para R$3.070.239,33 (três milhões, setenta mil, duzentos e

trinta e nove reais e trinta e três centavos) , valor este

equivalente ao valor do total de seu débito sujeito à recuperação

judicial.

Rua 10, 250 'Conj. 1604 • Trade Center. CEP: 74120-020 • Setor Oeste • Goiânia -Goiás

Tel.:55624006-7666



Nesse aspecto. Excelência, comprova a autora que a

alteração do valor da causa implica na obrigação de imediato

desembolso da quantia de R$38.854,35 {trinta e oito mil, oitocentos

e cinquenta e quatro reais e trinta

exclusivamente referente a taxa judiciária.

cinco centavos

A autora passa por sérias dificuldades financeiras,

tanto que lançou mão do remédio extremo da recuperação judicial, já

tendo, inclusive, despendido quantia considerável a título de custas

iniciais (a nada desprezível quantia de R$17.202,19).

Momentaneamente - e sem que isso evidencia a

inviabilidade da tentativa de superação do quadro de crise - a

autora encontra-se impossibilidade de arcar com tal despesa, sem

sacrifício de caixa para pagamento dos salários de seus empregados e

de fornecedores indispensáveis à regular manutenção de suas

atividades.

Em casos tais, a exigência de imediato recolhimento

de vultosa quantia vulnera o próprio princípio da preservação da

empresa, pedra de toque do instituto da recuperação judicial.

Cônscio desse estado de coisas, a jurisprudência vem

adotando postura que viabiliza o acesso ao Judiciário, sem causar

lesão ao Erário.

A Câmara Reservada à Falência e Recuperação do

Tribunal de Justiça de São Paulo, por exemplo, vem permitindo o

diferimento do momento do recolhimento da taxa judiciária, consoante

exemplifica o julgado que restou assim ementado.

1 Diferença entre o valor da guia de custas iniciais recolhida e o valor da guia de custas com o valor

R$3.070.239,33.

de



RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CUSTAS INICIAIS - ISENÇÃO

INCABÍVEL, NA ESPÉCIE - ADMISSIBILIDADE,

CONTUDO, DO DlFERIMENTO - PRESUNÇÃO DA

IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO IMEDIA TO -

PRINCÍPIO INFORMA TIVO EXTRAÍDO DOS ART 175, §

Io, INCISO II, DO DECRETO-LEI 7 661/45 E ART 5°

DA LÊ I ESTADUAL N° 11 608/03 - CABIMENTO DO

RECOLHIMENTO NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PRECEDENTES DA CÂMARA - AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

(Rei. Dês. Elliot Akel. Agravo de Instrumento n.

9041023-89.2008.8.26.0000 , j. 29.10.2008)

Consoante se infere do inteiro teor do julgado acima

ementado, a Corte paulista entendeu possivel o diferimento do

pagamento da taxa judiciária mesmo em hipótese em que a verba não

representa sequer 5% do valor da taxa judiciária complementar

vigente para o caso concreto.

A posição da Corte paulista não é isolada.

Ao apreciar pedido de recuperação judicial do Grupo

Grão Dourado, a Juiza de Direito presidente do feito, Patricia

Machado Carrijo, por iguais razões, autorizou o processamento do

pedido de recuperação judicial, independentemente do pagamento da

taxa judiciária, cujo recolhimento foi autorizado ao final da causa.

No que interessa, a r. decisão encontra-se vazada nos

termos seguintes.



... INICIALMENTE, DEFIRO O PEDIDO DE EMENDA À

INICIAL PARA ATRIBUIR À CAUSA O VALOR DE R$

71.200.000,00 (SETENTA E UM MILHÕES E DUZENTOS

MIL REAIS). QUANTO AO PEDIDO DE RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS COMPLEMENTARES AO FINAL DO

PROCEDIMENTO, ENTENDO QUE É CABÍVEL, DIANTE DAS

DIFICULDADES ECONÓMICAS QUE PASSAM OS AUTORES,

JÁ QUE BUSCAM EXATAMENTE SE RESTABELECEREM

ECONOMICAMENTE. ADEMAIS, EXIGIR DOS AUTORES, NO

INICIO DA ACÃO, O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

COMPLEMENTARES ENSEJARIA A SUA DESCAPITALIZAÇÃO

EM UM MOMENTO DE CRISE ECONÓMICA, O QUE NÃO SE

COADUNA COM O ESPÍRITO DA LEI N° 11.101/2005. A

RESPEITO DA POSSIBILIDADE DO DEFERIMENTO DO

PAGAMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA AO FINAL DO

PROCESSO, VALE CITAR OS SEGUINTES JULGADOS: I -

ENCONTRANDO-SE O EMBARGANTE EM DIFICULDADE

FINANCEIRA, A TAXA JUDICIÁRIA PODERÁ SER

RECOLHIDA AO FINAL, DO CONTRÁRIO FICARIA

INVIABILIZADO O ACESSO A JUSTIÇA, O QUE É

GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE A TODO CIDADÃO. II

(...)(TJGO, APELAÇÃO CÍVEL 57863-2/188, REL. DÊS

CHARIFE OSCAR ABRÃO, TJGO TERCEIRA CÂMARA CÍVEL,

JULGADO EM 10/05/2001, DJE 13549 DE 30/05/2001)

EMBARGOS. TAXA JUDICIÁRIA. RECOLHIMENTO AO

FINAL. ATENDENDO A NORMA CONSTITUCIONAL QUE

GARANTE AS PARTES ACESSO A JUSTIÇA E, UMA VEZ

PROVADO QUE OS EMBARGANTES ENCONTRAM-SE EM

MOMENTÂNEA DIFICULDADE FINANCEIRA, ADMITE-SE O

DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DA TAXA UDICIÁRIA AO

FINAL DA LIDE. AGRAVO PROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE

INSTRUMENTO 25258-7/180, REL. DÊS CHARIFE OSCAR

ABRAO, TJGO TERCEIRA CAMARÁ CÍVEL, JULGADO EM

30/10/2001, DJE 13684 DE 19/12/2001) A LEI N°

11.101/2005, EM SUBSTITUIÇÃO AO REGIME DE



cx

CONCORDATA, PREVISTA NA LEI ANTERIOR, INSTITUIU

A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A QUAL OBJETIVA

VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

CRISE ECONOMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE

PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO

EMPREGO DOS TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS

CREDORES, PRESERVANDO A EMPRESA, SUA FUNÇÃO

SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÓMICA,

CONFORME REZA O ARTIGO 47 DA REFERIDA LEI. ...

(trecho extraído da decisão que autorizou o

processamento da recuperação judicial do Grupo

Grão Dourado - protocolo n. 460700-

84.2011.809.0123 - publicada no DJe n. 959, de

13.12.2011}

No caso em questão, dada a imprescindibilidade desses

valores para o regular funcionamento da recuperanda, esta requer a

Vossa Excelência não a isenção do pagamento da taxa judiciária

complementar, mas o diferimento do momento de seu pagamento, para o

trintidio subsequente à decisão que homologar o plano de recuperação

judicial ou deferir a recuperação judicial.

Pede deferimento.

Goiânia, 10 de julho de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo

OAB/GO 20.695
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nESTADO DE GOIÁS D U A J

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Requerente KEIFASA COMERCIAL LTDA.
íaquetido

Comarca 39 -GOIÂNIA

Natureza 568 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ITENS DE RECEITA CÓDIGO
PROTOCOLO 1023

DISTRIBUIDOR 1031

CONTADOR 1015
CUSTAS 1041
TAXA JUDICIARIA 2011

DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL
NUMERO 9535353-4

SÉRIE 9

ÍÍM1SSÀO 07/05/2012

PAGÁVEL ATE -3 i /o i /20i3

Valor Ata» 850.000.00
Processo Vinculado

VALOR ITENS DE RECEITA
1.46

14.58
58,34

4.t)89,2(>

12 438, 55 TOTAL .

CÓDIGO VALOR

17202.19

VIA DO BANCO Pagável em qualquer agência dos Bancos BRASIL , ITAU - BEG . Caixu Económica Federal e Casas Lotencas,--AiuemKavao--

nESTADO DE GOIÁS D U. A J -

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Requerenie RE1FASA COMERCIAL LTDA.

Requerido

Coma/ca: 39 -GOIÂNIA
Natufe/a S68- RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ITENS DE RECEITA CÓDIGO
PROTOCOLO 1023
DISTRIBUIDOR 1031
C-ONTADOR 1015
:USTAS tw i
TAXA JUDICIARIA 2011

DOCUMRNTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIALNÚMERQ ,„„„.,

SERIE 0
EMISSÃO 07/05/2011

Valor Açâo: 850.000,00

Processo Vinculado1

VALOR ITENS DK RECEITA
1.46

14,58
58.34

4 689,26
12.438,55 TOTAL

PAGÁVEL ATÉ 31/01/2013

CÓDIGO VALOR

17202.19

VIA DO CLIENTE PagSvcl em qualquer agência dos. Bancos: BRASIL . ITAU - BEG . Caixa Económica Federal e Casas Loiéncas.-Autemicaçào--

nESTA DO DE GOI AS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

D.UAJ -

Requerente RE1FASA COMERCIAL LTDA.
•íequendo.

Comarca 39 -GOIÂNIA
Natureza 568 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ITENS DE RECEITA
PROTOCOLO

DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
TAXA JUDICIARIA

CÓDIGO
1023

1031

1015

1041

2011

DOCUMRNTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL - 1535353.4

SÉRIE 9

EMISSÃO 07/05/2012

PAGÁVEL ATÉ 31/01/2013

Valor A(3o 850.000,00

Processo Vinculado:

VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR
1,46

14,58
58,34

4.680.26
12. 433,55 TOTAL . . 17302.10

VIA DO CLIENTE Pagável em qualquer agência dos Bancos : BRASIL , U A I i - BEG . Caixa Fconftmica ^deral e Casas Lotéricas --Auleniicac3o—

856500001727 021901430955 353534092013 212310000014

de 07/05/2012 14:54
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA.
Requerido:

Comarca: 39 - GOIÂNIA
Natureza: 568 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ITENS DE RECEITA CÓDIGO
PROTOCOLO 1023
DISTRIBUIDOR 1031
CONTADOR 1015
CUSTAS 1041
TAXA JUDICIARIA 2011

- DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL
NÚMERO 9889796-9
SÉRIE 9
EMISSÃO 10/07/2012

PAGÁVEL ATÉ: 31/01/2013

Valor Ação: 3.070,239,33
Processo Vinculado;

VALOR ITENS DE RECEITA
1,46

14,58
58,34

4.689,26
5 1.292,90 TOTAL

CÓDIGO VALOR

56.056,54

VIA DO BANCO.Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL , ITAU - BEG , Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.--Autenticação--
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PODER JUDICIÁRIO.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

ACÓRDÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRÁT1CA

REGISTRADO(A) SOB N"

•02022349'

Vistos, relatados e discutidos estes autos cie

AGRAVO DE INSTRUMENTO . n° 598.567-4/9-00, da Comarca de

SUMARÉ, em que é agravante CASA DO TOMATEIRO COMÉRCIO

-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS' AGRÍCOLAS. LTDA. sendo
* , '

agravado O JUÍZO.: ' . ,

/

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e

Recuperações Judiciais de Direito Privado -do Tribunal de

Justiça do Es-tado de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
* ,' * • -'*

"DERAM PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO. V.U.", de, conformidade

com o voto do Relator, que integra1 este acórdão.

O julgamento * teve a participação dos

Desembargadores PEREIRA CALÇAS (Presidente), JOSÉ ROBERTO
i

LINO MACHADO.

fle 2008

72



PODER JUDICIÁRIO ^ * *
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO )

CAMARÁ ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 598 567-4/9

SUMARÉ

Agravante CASA DO TOMATEIRO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA

Agravado O JUÍZO

Voto n° 21 770

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CUSTAS INICIAIS - ISENÇÃO
INCABÍVEL, NA ESPÉCIE - ADMISSIBILIDADE, CONTUDO, DO
DIFERIMENTO - PRESUNÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE
RECOLHIMENTO IMEDIATO - PRINCIPIO INFORMATIVO
EXTRAÍDO DOS ART 175, § 1°, INCISO II. DO DECRETO-LEI
7 661/45 E ART 5° DA LEI ESTADUAL N° 11 608/03 - CABIMENTO
DO RECOLHIMENTO NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
PRECEDENTES DA CÂMARA - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO

RELATÓRIO

Agravo contra a decisão reproduzida a fls 340/343,

que em autos de recuperação judicial determinou a correção do

valor da causa e indeferiu pedidos de gratuidade processual e

diferimento do recolhimento da taxa judiciária

Sustenta, a agravante, em síntese, que a propositura

do pedido de recuperação judicial já demonstra que passa por

sérias dificuldades, de modo a impedi-la de recolher as custas

processuais, sendo, de qualquer forma, presumível a situação de

necessidade com a simples declaração de hipossuficiência

económica, não bastasse a existência de suficiente demonstração

nesse sentido. Se assim não se entender, postula o expresso

pronunciamento da Câmara a respeito do "artigo 1°, III e IV, dos

Voto n° 21 770
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO '

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS /

incisos III, XXXV, LV e LXX\V, do artigo 5°, e artigos 6°, 203, inciso l

e III, e 227, da Carta Constitucional, artigo 5°, da LICC, do Estatuto

da Criança e do Adolescente, mormente em seu inciso l, do artigo

98; artigo 527, inciso III, do CPC; artigos 47 e 51 da Lei Federal n°

11.101/2005 e dos artigos 4°, caput e § 1°, 5° e 9° da Lei n°

1 060/50"

Recurso tempestivo e processado com parcial efeito

suspensivo

É o relatóno

VOTO

Consoante jurisprudência dominante no Superior

Tnbunaf de Justiça, admite-se a extensão dos benefícios da

Assistência Judiciária também às pessoas jurídicas, face aos

termos da lei de regência (artigo 2° da Lei 1.060/50), que não faz

nenhuma distinção, nesse ponto, entre os possíveis beneficiários

Isso ocorre, por certo, em hipóteses excepcionais, em

especial em se tratando de entidades pias e beneficentes ou

associações civis sem fins lucrativos ou então nos casos em que a

situação económica da empresa, em regra de pequeno porte, torne

impossível prover ás despesas necessárias à defesa de seus

direitos em Juízo

No caso em exame, é certo que a agravante enfrenta

dificuldades financeiras, tanto que ajuizou pedido de recuperação

judicial

AGRAVO DE INSTRUMENTO n« S98 567-4/9 - SUMARÉ - Voto n» 21 770 - SFT/PMBCflTV
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO J /

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Ocorre que a requerente não é pequena ou micro

empresa, não sendo crível que não tenha condições de recolher a

taxa judiciária exigida na espécie (aproximadamente R$ 1.700,00)

Se a dificuldade financeira da agravante houvesse chegado a esse

ponto, isso estaria a revelar situação de total insolvência, o que

impossibilitaria até mesmo a recuperação judicial.

É cediço que nem mesmo a massa falida está isenta

do pagamento das despesas do processo, de modo que para fazer

jus à gratuidade deveria a postulante comprovar efetivamente que

£ não ostenta condição alguma para suportar as custas processuais e

os honorários advocatícios. Desse ónus não se desincumbiu,

contudo

Cabível, contudo, ao menos o diferimento do

recolhimento das custas iniciais

Embora a Lei n° 11 101, de 09 de fevereiro de 2005,

não contenha disposição análoga à do artigo 175, § 1° do Decreto-

lei 7.661/45, a teor do qual o devedor, sob pena de decretação da

falência, deveria pagar as custas e despesas processuais dentro de

A trinta dias seguintes à data em que fosse proferida a sentença de

concessão da concordata, o principio informador daquela antiga

disposição justifica, na hipótese em exame, o acolhimento do

pedido formulado pela ora agravante.

Isso resulta, também, de interpretação teleológica do

artigo 5° da Lei Estadual n° 11608/03, nos termos do qual o

recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da

satisfação da execução quando comprovada, por meio idóneo, a

momentânea impossibilidade financeira de seu recolhimento, ainda

AGRAVO DE INSTRUMENTO n* 598 567-4/9 - SUMARÉ - Voto n* 21 770 - SFT/PMBCTFV

l
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CAMARÁ ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

que parcial, nas hipóteses que relaciona (ações de alimentos e

revisionais de alimentos, ações de reparação de dano por ato ilícito

extracontratual, quando promovidas pela própria vítima ou seus

herdeiros, declaratóna incidental e embargos à execução),

aplicando-se, tais disposições, a pessoas físicas e jurídicas

(parágrafo único)

Embora a recuperação judicial não se insira no rol do

artigo 5°, acima mencionado, justifica-se, no silêncio do diploma que

substituiu, em nosso sistema normativo, a anterior Lei de Falências,

sua extensão analógica à hipótese sub examen

É crível a impossibilidade momentânea de

recolhimento, na medida em que igualmente presumível que a

empresa que se vale, enfrentando os riscos a isso inerentes, do

processo de recuperação judicial, atravessa período de dificuldades

financeiras, que podem ser agravadas caso tenha de recolher, de

imediato, o valor da primeira parcela da taxa judiciária.

Permite-se, pois, o diferimento do recolhimento para

30 (trinta) dias após a homologação do Plano de Recuperação

Judicial que, mutatis mutendis, equivale, na lei atual, àquilo que, na

anterior, era a concessão da concordata.

A propósito, assim decidiu esta mesma Câmara, sob a

sempre segura relatona do eminente Desembargador ROMEU

RICUPERO, através de acórdão cuja ementa é a seguinte

CONCORDATA PREVENTIVA - CUSTAS INICIAIS -

CUIDANDO-SE DE CONCORDATA PREVENTIVA, ONDE O

BENEFÍCIO PATRIMONIAL NÃO PODE SER AFERIDO

DESDE LOGO, PODE OCORRER O DIFERIMENTO DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PARA O MOMENTO

PROCEDIMENTAL DE QUE TRATA O ART 175, § 1°, INCISO

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 598 567-4/9 - SUMARÉ - Voto n" 21 770 - SFT/PMBCfTFV

l
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CAMARÁ ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

//, DALF-0 RECOLHIMENTO, DESSA FORMA, SERÁ FEITO

NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA CONCESSÃO

DA CONCORDATA E NÃO DA DETERMINAÇÃO PARA O

SEU PROCESSAMENTO, OPORTUNIDADE EM QUE SERÁ

POSSÍVEL VERIFICAR O PASSIVO QUÍROGRAFÁRIO

SUJEITO AOS EFEITOS DO FAVOR LEGAL -

PRECEDENTES - -AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO

(AGRAVO DE INSTRUMETO N° 409 866 4/8-00, J

24 08 2005)

No mesmo sentido, voto condutor que proferi no

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 437 660-4/8-00 (julg 15 03 2006),

de que fui relator.

Ante o e

para autorizar o ̂ rferim

taxa judiciária

.ELLIOTAKELf relator

u provimento em parte ao recurso

do/recolhimento da primeira parcela da

AGRAVO DE INSTRUMENTO ri> 508 567-4/0 - SUMARÉ - Voto n° 21 770 - SFT/PMBC/TFV
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60a PROMOTOR1A
DE JUSTIÇA Público

do Estado de Goiás

AUTOS N°: 2807/2012
PROTOCOLO N°: 201201726330
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AUTOR: REIFASA COMERCIAL LTDA
ORI6EM: 7Q VARA CÍVEL

Manifestação do Ministério Público

Meritíssimo Juiz,

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por
REIFASA COMERCIAL LTDA.

Às fls. 117/123, tem-se a judiciosa decisão deferindo o
processamento do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 52,
da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Nomeado e compromissado, o Administrador Judiciai, Sr
Leonardo de Paternostro, apresentou suas primeiras informações (fls.
124/128).

Às fls. 131/231 e 256/279, a credora UTT MÉDICA -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES apresentou
interlocutória denunciando fraude contra credores por parte da autora.

Às fls. 298/302, foram juntados aos autos os
comprovantes de publicação do editais, nos termos do art. 52, § 1°, da
supracitada lei.

Às fls. 303/315, a autora requer o pagamento da taxa
judiciária complementar para o trintídio subsequente à decisão que

LCFB-057/2012



60a PROMOTORIA
DE JUSTIÇA Ministério Público

do Estado de Goiás

homologar o plano de recuperação judicial ou que deferir a recuperação
judicial.

Vista ao Ministério Púbico.

E o relatório.

A judiciosa decisão de f Is. 117/123, deferiu o
processamento do pedido de Recuperação Judicial, sendo tomadas, a
seguir, medidas para o andamento do feito.

Contudo, compulsando os autos, verifica-se que, até o
presente momento, não foram intimados o autor e o Administrador
Judicial para se manifestar sobre a petição e documentos de f Is. 131/231
e 256/279, juntados pela credora UTX MÉDICA - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES, contrariando a regra
estabelecida no artigo 398 do Código de Processo Civil.

Assim, o Ministério Público requer, antes de dar início à
análise do processado, nos termos do que determina o artigo 398, do
Código de Processo Civil, a intimação da autora e do Administrador
Judicial para, querendo, manifestarem sobre os documentos colacionados.

Após, protesta o Ministério Público por nova vista.

Goiânia, 13 de julho de 2012.

LÍVIA AUÔUSTA SOMES MACHADO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

LCFB-057/2012



t ri hi i n o l Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia /L n L) u n d i 7a Vara Cível _ Juiz 2
de justiça
do estado de goiás

Fundamentação legal: §4° do Art. 162 do CPC e Portaria 001/2012.

Processo n<>:

Natureza da Ação:

1. ( ) Assine o advogado da parte ( Jautora, ( ) ré a petição de fls. eis que apócrifa;

2. ( ) Ação Revisional/Consignatória/Busca e Apreensão, comprovar de forma idónea do

endereço nesta Comarca, em 5 dias, sob pena do art.267, IV do CPC.

3. ( ) Em face das preliminares e matérias de fundo ventiladas na Contestação, ouça-se o(a)

Autor(a) em 10 dias, sob pena de preclusão;

4. ( ) Intime-se a parte autora para juntar o espelho de guia no prazo de 10 dias;

5. ( ) Diga a parte autora sobre a contestação e;/ou documentos, no prazo de 10 dias;

6. ( ) Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ( ) ré, C ) Ministério Público, para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias;

7. ( ) Forneça o interessado, no prazo de 5 dias, novo endereço da parte;

8. ( ) Manifeste a parte C Jautora, ( )ré sobre a certidão do oficial de justiça de fls. no

prazo de 5 dias;

9. ( ) Faço vista dos autos à ( ) autora, ( ) ré, para se manifestarem no prazo de 5 dias,

sobre os documentos juntados às fls. . . . . . . art.398 do CPC;

10. C ) Intime-se o autor/exequente para promover o andamento do feito em 48 hs.

Transcorrido o prazo determinado sem qualquer manifestação, intime-se a parte autora,

pessoalmente, via mandado por ordem de serviço, para dar andamento no feito, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (art. 267, §1°, do CPC) ou, se caso for, a baixa na

distribuição.

H. ( ) Proceda o advogado / procurador à devolução dos autos retirados com carga, em 48 hs,

tendo em vista expiração do prazo. Transcorrido o prazo sem a devolução, o Juiz expedirá mandado

de busca e apreensão de autos, com comunicação à OAB e demais sanções legais;

12. ( ) Manifeste-se o autor intimando-o pessoalmente sobre o interesse no prosseguimento do

feito, no prazo de 48 hs, sob pena de extinção, Art.267, I e III, §1° do CPC;

13. ( ) Sobre os bens oferecidos à penhora diga o credor, no prazo de 5 dias;

14. ( ) Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 5 dias;

15. C ) Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinado anteriormente;

16. ( ) Pedida Assistência Judiciária, comprove o Autor a necessidade com últimas 5 declarações

de rendimentos ou isento perante a Receita Federal (IR). Isto em 10 dias, sob pena de indeferimento.

17. ( ) Requerida a execução de sentença, nos termos do Art.475-J, com planilha, intime-se o

devedor para pagar em 15 dias, vencido este sem pagamento, retorne ao gabinete para penhora on

Une.

18. ( ) Com impugnação da Execução de Sentença ouça-se o Impugnado em 15 dias, intime-o.

Após, ouça-se o Impugnante em 10 dias, se juntados documentos pelo Impugnado.

19. ( ) Suspendo o processo por convenção das partes ou a pedido do credor por dias.

Vencido o prazo, ouça-se a parte em 5 dias.

20. ( ) Autuada Exceção de Incompetência Relativa deste Juízo, ouça-se o Excepto em 10 dias,

com suspensão dos Autos principais.

21. ( ) Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa, em

5 dias;

www.tjgojus.br
Rua 10. St. Oeste. Goiânia-CEP 74120-020- Edifício Palácio da Justiça Heitor Fleurv - Telefone (6213216-2480 - 8° andar
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ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DINIZ c ISSY

o.

A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

281261726336

Re f.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.0051

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta à i. e honrosa presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato

ordinatório de f l. 319/verso, por conduto de seus procuradores

signatários para expor e, ao final, requerer o quanto segue.

C-J

r-o

Através da confusa petição de f Is. 131 e ss., a

credora UTI MÉDICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES

LTDA., vem aos autos denunciar pretensa "fraude contra credores",

requerendo a revogação da decisão de processamento da recuperação

judicial, a desconsideração da personalidade jurídica da requerente

e condenação da mesma ao pagamento de itens sucumbenciais.

Rua 10, 250 • Conj. 1604 • Trade Center • CEP: 74120-020- Setor Oeste • Goiânia «Goiás

Tel.:55624006-7666



Sustenta a aludida credora, de modo irresponsável e

sem provas - praticando, em tese, conduta que se amolda ao preceito

primário da norma penal incriminadora do artigo 107 da LRE1

manterem os "sócios de fato" da recuperanda "empresa paralela", qual

seja, Participa Equipamentos e Serviços Ltda., para onde seriam

direcionados os bónus da atividade empresarial da recuperanda, a fim

de aplicar o "calote" em seus credores.

Antes mesmo da apresentação do plano de recuperação

judicial, profetiza ser o mesmo eivado de má-fé, ao mesmo tempo em

que, de modo contraditório, tece loas ao instituto da recuperação

judicial.

Questiona a impossibilidade de duas sociedades

empresárias estarem estabelecidas no mesmo prédio.

Abstraindo que sócio administrador da recuperanda já

informara seus bens pessoais por ocasião do ajuizamento da ação

(fls. 75 e ss.(, lançou-se em inútil busca imobiliária, para

concluir ser o mesmo titular de património, postulando, em função

disso, a "desconsideração da personalidade jurídica da empresa" para

alcançar bens do sócio.

Posteriormente, voltou à carga, trazendo aos autos

cópias dos contratos sociais de ambas as empresas, novamente

trazendo ao lume alegações despropositadas.

Instada a manifestar acerca de ditas alegações, a

recuperanda vem aos autos dizer o seguinte.

1 Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação falsa sobre devedor em recuperação judicial,

com o fim de levá-lo à falência ou de obter vantagem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

2



A credora, ora travestida de enrustida acusadora, não

cuida de apontar quem seriam os tais "sócios de fato" da

recuperanda, conforme mencionado à fl. 132 dos autos.

De qualquer modo, a recuperanda refuta qualquer

dissociação entre a titularidade empresarial de direito e de fato.

Ainda sobre o tema, deve ser dito que a personalidade

jurídica do sócio não se confunde com a da empresa, assim como a

personalidade jurídica de empresas de um mesmo grupo económico não

se confunde.

É importante ter em mente que a personalidade

jurídica autónoma da pessoa jurídica {e distinta de seus sócios) ou

das pessoas jurídicas (em se tratando de grupo de empresas) é

técnica de separação patrimonial que serve de estímulo ao

empresariado ou à organização empresarial.

A desconsideração da personalidade jurídica trata-se

de medida excepcional que só tem lugar em razão abuso da autonomia

patrimonial e de personalidade de cada uma das pessoas (físicas ou

jurídicas).

O simples fato de duas empresas pertencerem a um

mesmo grupo económico não enseja solidariedade ativa ou passiva, até

porque a lei assim não o prevê, não sendo demais lembrar que a

solidariedade não se presume (CC, art. 265).

A responsabilização solidária/subsidiária de empresas

de um mesmo grupo económico é, em verdade, modalidade de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas, eis que, via

de regra, ainda que integrem um mesmo grupo económico, as empresas

conservam personalidade jurídica autónoma.

3



Se não há desvio de finalidade, confusão patrimonial

entre as empresas, não houve fraude, conluio entre os integrantes do

grupo ou ofensa à lei ou, ainda, abuso da personalidade jurídica das

empresas, descabe legitimar a interpretação que se pretende, ainda

que as empresas, porventura, tenham administração comum ou sejam

umas sócias das outras.

A esse respeito, pacífica é a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

Mesmo com todos os privilégios legalmente deferidos

ao crédito tributário, nem mesmo nesse ramo do Direito, admite-se a

responsabilização solidária de empresas integrantes de um mesmo

grupo económico, por só essa circunstância.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECUÇÃO FISCAL.

PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO

ECONÓMICO. CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA

SOLIDARIEDADE PASSIVA.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que

inadmitiu recurso especial interposto em face de acórdão

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

que decidiu pela incidência do ISS no arrendamento

mercantil e pela ilegitimidade do Banco Mercantil do

Brasil S/A para figurar no pólo passivo da demanda.

2. A Primeira Secão/STJ pacificou entendimento no

sentido de que o fato de haver pessoas jurídicas que

pertençam ao mesmo grupo económico, por si só, não

enseja a responsabilidade solidária, na forma prevista

no art. 124 do CTN. Precedentes: EREsp 859616/RS, Rei.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 09/02/2011, DJe 18/02/2011; EREsp 834044/RS, Rei.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 08/09/2010, DJe 29/09/2010).
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3. O que a recorrente pretende com a tese de ofensa ao

art. 124 do CTN - legitimidade do Banco para integrar a

lide -, é, na verdade, rever a premissa fixada pelo

Tribunal de origem, soberano na avaliação do conjunto

fatico-probatório constante dos autos, o que é vedado ao

Superior Tribunal de Justiça por sua Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1392703/RS, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

14/06/2011)

No caso em apreço, a credora limita-se a tecer

considerações, sem qualquer respaldo no quadro fatico-probatório,

tão somente com o intuito de causar tumulto processual, causando

pânico à coletividade de credores e, quiçá, comprometendo a

tentativa de soerguimento empresarial da recuperanda.

Trata-se de medido proscrita em lei e dotada de

relevância penal, que será, oportunamente, comunicada à autoridade

pública competente, caso o representante do Parquet que oficia

perante esse Juízo não aja ex officio.

Efetivãmente, a empresa Participa Equipamentos e

Serviços Ltda. é de titularidade do filho de um dos sócios da

recuperanda.

Não há ilegalidade alguma em o filho trilhar o mesmo

caminho do pai, sendo, aliás, prática bastante comum na sociedade.

Ambas as empresas funcionam no mesmo prédio, mas não

em endereços idênticos, como se deflui dos documentos carreados aos

autos pela credora
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Além de fingir ignorar esse fato, abstrai a credora,

pró lhe ser conveniente, as diversas modalidades de cessão de uso de

bens previstas no Direito positivo pátrio.

A credora cuida de comprovar {fls. 273/279} que ditas

empresas sequer possuem administração comum, sendo a administração

da Participa exercida por terceiro que não tem qualquer relação

societária com a recuperanda.

A mera existência de parentesco entre sócio de uma

empresa e de outra ou o fato de ex-sócia da dita empresa,

atualmente, ser sócia da recuperanda, não induz a conclusão de que

exista grupo económico.

Ainda que grupo económico existisse, o que se admite

por extremado amor ao debate, essa circunstância não significa que

ambas as empresas deveriam ter postulado o favor legal da

recuperação judicial em litisconsórcio ativo.

Se a crise atinge somente uma empresa de um grupo

económico; ou atinge a ambas em proporções distintas; se a solução

juridica para uma não se aplica à outra; se os sócios de uma das

empresas não concordam com a medida (CC, art. 1.071, VIII), não se

exige o litisconsórcio ativo necessário na recuperação judicial.

Deve ser dito, ainda, não ser verdade que exista ou

que tenha havido desvio de património, clientela ou recursos da

recuperanda à Participa.

Em verdade, houve empréstimo de recursos da Participa

à recuperanda, conforme declarado à fl. 70 dos presentes autos,

havendo a operação sido devidamente contabilizada, não se tratando

de ato espúrio ou dissimulado.



Se isso pode ser considerado "desvio de património",

o foi em benefício da coletividade de credores da recuperanda, e não

com o escuso propósito que lhe impinge a credora insurgente.

Em assim sendo, não há de se cogitar em intento

lesivo nesse aspecto.

O pedido de "desconsideração da personalidade

jurídica" da recuperanda, para alcançar bens de sócio evidencia

desconhecimento do instituto da recuperação judicial, em cujo

procedimento não há se falar em arrecadação ou constrição de bens.

Questões dessa jaez são relegadas a processo de

falência, do que, nesse momento, não se cogita e, espera-se, no

futuro também não.

Questões atinentes ao plano ficam relegadas para

momento posterior a sua apresentação e negociação com credores.

Se a credora com ele não anuir, a legislação confere-

lhe instrumentos adequados para veicular sua irresignação, não sendo

a extemporânea e desarrazoada manifestação ora contrariada o caminho

mais aconselhado.

O pedido de revogação da decisão de processamento do

pedido de recuperação judicial não guarda relação alguma com

qualquer das premissas suscitadas na manifestação da credora.

Forte em tais razões, pede se^a desconsiderada in

totuzn a manifestação da credora, prosseguindo-se os feitos em seus

ulteriores termos.



Na oportunidade, roga a Vossa Excelência que admoeste

a credora a não mais suscitar incidentes manifestamente infundados,

sob pena de responder civil e criminalmente por suas atitudes.

Por derradeiro, a recuperanda rgiteraj em caráter de

urgência, o pedido de fls^ 235 e as. L na medida em que a situação

narrada no aludido petitório vem comprometendo o regular

desenvolvimento de suas atividades sociais.

Pede deferimento.

Goiânia, l de agosto de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA

Requerido: ....

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

nomeado nos autos da Ação em epígrafe, vem, respeitosamente, para

cumprimento da decisão de fl. 319v°, manifestar-se nos termos seguintes.

Breve histórico dos fatos

Conforme consta às fl. 131-231, na data 15/6/2012 o credor UTI MÉDICA - IND

E COM DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA protocolou uma denúncia na qual

alegou que a recuperanda está provocando fraude aos credores. Na referida

cota, o credor alegou, em resumo, o seguinte:

1) Que os sócios da recuperanda mantém uma terceira empresa sólida

(Participa Equipamentos e Serviços Ltda - EPP), com atividades paralelas,

para onde são direcionados os bónus da atividade empresarial, enquanto os

ónus são trazidos para a REIFASA.

E Av.C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Gotânia-GO, CEP 74.280-010

t (62) 3088.0666 <2 atendimentoCpaternostro.com.br
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2) Que a prova do fato é que as duas empresas funcionam no mesmo prédio e

têm atividades idênticas.

Dos fatos apurados pela Administração Judicial

Ante a denúncia suscitada pelo credor, este expert diligenciou a empresa

recuperanda e, ao examinar os contratos sociais das duas empresas (Participa

Ltda e Reifasa Ltda), os demonstrativos contábeis e extratos bancários de

ambas, tudo com o objetivo de buscar fatos que comprovassem as denúncias do

credor, ficou constatado os seguintes fatos:

1) A empresa Participa Equipamentos e Serviços Ltda - EPP foi criada ainda

em 10/2/2005, mais de 07 (sete) anos antes da data de aiuizamento da

presente acão de recuperação de REIFASA COMERCIAL LTDA, conforme

se comprova no documento de fl. 206. A REIFASA COMERCIAL LTDA foi

fundada em 28/1/1996.

2) A empresa Participa Equipamentos e Serviços Ltda - EPP é administrada

por Elizabete Aparecida dos Santos (fl. 277), enquanto a Reifasa Comercial

Ltda é administrada por Araguaci Faustino da Silva (fl. 277). Ou seja, as duas

empresas são administradas por pessoas distintas.

3) Não foram encontradas provas de que há confusão patrimonial entre as

empresas Reifasa Comerciai Ltda e Participa Equipamentos e Serviços Ltda

-EPP.

4) Ao contrário do que fora alegado na denúncia de fl. 131-231, a empresa

Participa Equipamentos e Serviços Ltda foi quem emprestou recursos à

Reifasa Comercial Ltda no importe de R$ 280.500,00 (duzentos e oitenta mil

e quinhentos reais). Os contratos de mútuo foram firmados entre as duas

empresas no período de 25/1/2012 a 5/4/2012. Do montante emprestado, a

Reifasa reembolsou o valor de R$ 112.379,77 (cento e doze mil, trezentos e

setenta e nove reais e centavos), tendo a Participa Ltda se tornado credora

do montante de R$ 168.120,23 perante a Reifasa Comercial Ltda.

Os valores transacionados entre as duas empresas são os demonstrados na

Planilha 1 seguinte. Note-se:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça. Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 @ atendimentoepaternostro.com.br
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Planilha 1

Valores emprestados à REI F AS A COMERCIAL LTDA pela

PARTICIPA LTDA mediante os contratos de mútuo

demonstrados no Anexo 1

Data

25/1/2012

7/2/2012
9/2/2012

9/2/2012

9/2/2012

14/2/2012

17/2/2012

5/3/2012

7/3/2012

9/3/2012

12/3/2012

19/3/2012

21/3/2012

22/3/2012

23/3/2012

29/3/2012

5/4/2012

11/4/2012

13/4/2012

13/4/2012

Valor entregue

pela Participa a
Reifasa

159.000,00

9.000,00

41.000,00

1.000,00

18.000,00
21.000,00

9.000,00

6.500,00

16.000,00

Valor
reembolsado

pela Reifasa à

Participa

-
-
-
-
-
-
-

(10.379,77)

-

(1.000,00)

(10.000,00)

(37.000,00)

(23.000,00)

(11.200,00)

(3.500,00)

(7.800,00)
-

(1.500,00)

(2.000,00)
(5.000,00)

Saldo
Devedor a

favor da

Participa

159.000,00

168.000,00

209.000,00

210.000,00

228.000,00

249.000,00

258.000,00

247.620,23

254.120,23

253.120,23

243.120,23

206.120,23

183.120,23

171.920,23

168.420,23

160.620,23

176.620,23

175.120,23

173.120,23
168.120,23

TOTAL 280.500,00 (112.379,77)

SALDO DEVEDOR EM 13/4/2012 168.120,23

Todos os contratos de mútuo firmados entre as duas empresas e que originaram

os empréstimos demonstrados na Planilha 1 anterior, bem como os

comprovantes de transferência de dinheiro da PARTICIPA para REIFASA e de

pagamento da REIFASA para PARTICIPA, encontram-se no Anexo 1 deste

peça. Todas as transações financeiras estão devidamente comprovadas.

Do Parecer da Administração Judicial

Com base nos exames realizados e nos fatos e fundamentos aqui expostos,

portanto, este expert entende pelo não acolhimento da denúncia intentada pelo

credor UTI MÉDICA - IND E COM DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, por

absoluta falta de fundamento técnico.

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânta-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 « atendimentoCpaterrtostro.coni.br
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É o que cabia a este expert manifestar.

Ao concluir a presente manifestação, este subscritor informa que e se mantém

ao dispor para prestar quaisquer outros esclarecimentos julgados necessários,

no que tange à Administração Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA.

n

Goiânia, 13 de agosto de 2012.

jww
/Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Anexo:

Contratos de mútuo, comprovantes de transferência e de depósitos em

conta-corrente

E Av. C-25S, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Satãs 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62} 3088.0666 « atendimentocpaternostro.com.br



CONTRATO DE MUTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N° 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e

nove mil reais), representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e

nove mil reais) até 31/03/12, com acréscimos de juros de 0,5% a.m.

III - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via. /-•—"- ---

Goiânia, 26 de janeiro de 2012

te) A\|'(mútuário(a)
\s

Nome:

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



Agência

Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898005
06;08;2012 11:30:43

3485-1
26573-x RBFASA COMBRCIAL LTDA

n*,-. 75/01/2012

Irrporte referente a Transferência on line, 25/01 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553-485.000.091.500,
Inte 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Cenlo e cinquenta e nove mil reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
derronslra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUACI FAUSTNQ DA SILVA em 06/08/2012 11:30:43

!tps://aapj.bb. com.br/aapj/noticia. o = 5eb869c9cabe8eada3cd4fa689fQ5$6cSicadMçnu... 1/1



Consulta emissão de comprovantes Assjoen-uagwzsoo?
06/08/2012 11:23:16

Transação efetuada com sucesso por: J1058450 ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA.

.'aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao = 3dc218b8e0638f88b2386313353a671b&codMenu... 1/1



Consulta emissão de comprovantes A33J061l14396425009

06/08/2012 11:24:23
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Transação efetuada com sucesso por: J1058450 ARAGUAQ FAUSTINO DA SILVA.
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Consulta emissão de comprovantes A33joen 14396425013
06/08/2012 11:24:55
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06/08/2012 11:26:39
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CONTRATO DE MÚTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia ~

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N° 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de R$ 9.000,00 (nove mil reais),

representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de R$ 9.000,00 (nove mil reais) até

31/03/12, com acréscimos de juros de 0,5% a.m,

III - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualizaçao monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 07 de fevereiro de 2012

Testemunhas

Nome:

(mutyârio(a)

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



Agência

Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898006
06/08/2012 11:32:03

3485-1
26573-x REFASA COfwSíCIAL LIDA

Dais 07/02/2012

Importe referente a Transferência on line. 07/02 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Nove rril reais}

* Este aviso de lançamento não é válido cama comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUAQ FAUST1NO DA SILVA em 06/08/2012 11:32:03

ttps.//aapj.bb.com. br/aapj/notiaa.bb?tokenSessao=Beb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codMenu. 1/1



CONTRATO DE MUTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N° 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),

representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) até

31/03/12, com acréscimos de juros deO,5%a.m.

III - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 09 de fevereiro de 2012

Testemunhas

Nome:

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



i
Aviso de lançamento A33F061125418898006

06/08/201211:33:19

Agência

Conta corrente

3485-1
26573-x RBFASA COMERCIAL LTDA

Data 09/02/2012 Valor R$41.000.00 C

Importe referente a Transferência on line, 09/02 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Quarenta e um rril reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUACI FAUSTWO DA SILVA em 06/08/2012 11:33:19

ttps://aapj.bb. co rn.br/aapj/notida. = 5eb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codMenu. 1/1
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Agência
Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898006
06/08/2012 11:33:33

3485-1
26573-x RBFASA COMBROAL LTDA

Data 09/02/2012

Importe referente a Transferência on Une, 09/02 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000.091-500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Um mil reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como corrprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUACl FAUSTWO DA SILVA em 06/08/2012 11:33:33

ttps://aapj.bb. com.br/aapj/noticia. a = Seb869c9cabe8eada3cd4fa689fQ556c&codMenu... 1/1



Agência

Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898006
06/08/2012 11:33:51

3485-1

26573-x RBFASA COMBÍCIAL LTDA

Data 09/02/2012

Importe referente a Transferência on line, 09/02 3485 PARTCIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000-091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Dezoito rril reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUAd FAUSTINO DA SILVA em 06/08/2012 11:33:51

ttps://aapj.bb. com.br/aapj/noticia. = 5eb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codMenu. 1/1



CONTRATO DE MÚTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N° 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de RS 9.000,00 (nove mil reais),

representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de RS 9.000,00 (nove mil reais) até

31/03/12, com acréscimos de juros de 0,5% a.m.

III - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 17 de fevereiro de 2012

ante

Testemunhas

Nome:

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



y

Agência

Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898006
06/08/2012 11:35:50

3485-1
26573-x REFASA COÎ RCIAL LTDA

Data 17/02/2012 Valor R$ 0.000,00 C

Irrporte referente a Transferência on line, 17/02 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553,485.000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Nove rri! reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUAO FAUSTMO DA SILVA em 06/08/2012 11:35:50

ttps://aapj.bb.co rn.br/aapj/notida. = 5eb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codMenu. 1/1



CONTRATO DE MUTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N" 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais),

representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) até

30/06/12, com acréscimos de juros de 0,5% a.m.

I I I - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 05 de abril de 2012

mutuante

Testemunhas

Nome:

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



35?
y

Aviso de lançamento A33F061125418898009
06/08/201211:37:40

Agência

Conta corrente

3485-1
26573-x RBFASA COMBídAL LTDA

Data 05/04/2012

Importe referente a Transferência on line, 05/04 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Dezesseis mil reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento errítido por: ARAGUACl FAUSTINO DA SILVA em 06/08/2012 11:37:40

ttps://aapj.bb. com.br/aapj/noticia. = Seb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codMenu. 1/1



CONTRATO DE MUTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N° 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais), representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais) até 31/05/12, com acréscimos de juros de 0,5% a.m.

III - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 07 de março de 2012

ituante

Testemunhas

Nome;

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



Agência
Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898008
06/08/201211:36:57

3485-1
26573-x RBFASA COMBOM. LTDA

[Ma 07/03/2012

Importe referente a Transferência on line, 07/03 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485-000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Seis mil e quinhentos reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por: ARAGUAd FAUST1NO DA SLVA em 06/08/2012 11:36:57

ttps.//aapj.bb.com. br/aapj/noticia.bb?token Sessão-Seb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556cSícodMenu. 1/1



CONTRATO DE MUTUO

Pelo presente instrumento particular, de um lado PARTICIPA EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ N° 07.20.127/0001-96, doravante

denominada simplesmente mutuante, e de outro lado, REIFASA COMERCIAL LTDA, com

sede e estabelecimento, na Rua 1.015 N° 775, Lt.03 Qd.48 - Setor Pedro Ludovico - Goiânia -

Goiás, regularmente inscrita no CNPJ N" 01.169.999/0001-60, doravante denominada

simplesmente mutuária, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

I - A mutuante entrega à mutuária, neste ato, a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),

representada em moeda corrente entregue na assinatura deste contrato.

II - A mutuária se compromete a restituir à mutuante a de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

até 31/03/12, com acréscimos de juros deO,5%a.m.

I I I - Fica facultado à mutuária saldar a dívida antes da data de seu vencimento, estabelecido no

item anterior, hipótese em que os encargos financeiros (atualização monetária e juros) serão

calculados proporcionalmente, até o dia do efetivo pagamento.

IV - Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em decorrência deste contrato fica

eleito o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as disposições nele consignadas, as partes assinam esse

instrumento particular, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual tejzrç, ficando

cada parte com uma via.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2012

mutuante

Testemunhas

Nome:

Assinatura:

Nome:

Assinatura:



Agência

Conta corrente

Aviso de lançamento A33F061125418898006
06/08/2012 11:34:11

3485-1
26573-x REFASA COIvERCIAL LIDA

Data 14/02/2012

Importe referente a Transferência on line, 14/02 3485 PARTICIPA
00007205127000196, agência de origem 3485, documento 553.485.000.091.500,
lote 99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Vintee ummií reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento errtlido por: ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA em 06/08/2012 11:34:11

ttps://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao = 5eb869c9cabe8eada3cd4fa689f0556c&codWenu. 1/1



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DINIZ E ISSY
A D V O G A D O S /

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7" VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

201261726338

Ref.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09,0051

s

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta à i. e honrosa presença de Vossa Excelência, em atendimento ao

disposto no artigo 53 da Lei n. 11.101/2005, para apresentar o seu

plano de recuperação judicial.

Pede deferimento.

Goiânia, 13 de agosto de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

o Issy

OAB/GO 20.695

Roo 10, 250 . Conj. 1604 • Trode Center • CEP.: 74120-020 • Setor Oeste • Goiânio . Goiás

Tel.:55624006-7666
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I.NOTA INICIAL

O presente Piano de Recuperação Judicial, elaborado em subsunção ao artigo 53 da Lei 1 1 .1 01

de 09 de fevereiro de 2005 - Lei de Recuperação de Empresas e Falências apresenta os meios de

recuperação a serem empregados, as condições para pagamento dos credores e demonstra a

viabilidade económica e financeira da empresa REIFASA COMERCIAL LTDA-, pessoa jurídica de direito

privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.169.999/0001-60, denominada doravante

"RECUPERANDA", com sede na Rua 1.01 5, n° 775, Setor Pedro Ludovico, em Goiânia Goiás.

A RECUPERANDA requereu a proteção legal da Recuperação Judicial em 14 de maio de 2012

e teve seu processamento deferido pelo Exmo. Dr. Juiz de Direito da 7a Vara Cível da Comarca de

Goiânia, Péricles Di Montezuma C. Moura (processo n° 201201726330), conforme decisão publicada

no DJe-TJGO n. 1.081, em 14 de junho de 2012.

Foi contratada para elaboração do Plano de Recuperação a empresa Argumento Assessoria e

Projetos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.347.265/0001-87, com sede na Rua C155, n° 333,

Jardim América, Goiânia GO, denominada doravante "ARGUMENTO ASSESSORIA".

2. ASPECTOS ORGANIZACIONAIS
2.1. DEFINIÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL

Vendas a órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, em todo o País, mediante licitação

pública.

2.2. QUADRO SOCIETÁRIO E QUALIFICAÇÃO DO PRINCIPAL GESTOR

REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01 .1 69.999/0001 -60

SÓCIOS

Araguaci Faustino Silva

Vanda Alves da Silva

% QUOTAS

99,51

0,49

O sócio majoritário e único responsável pela gestão da empresa é o senhor ARAGUACI

FAUSTINO DA SILVA, formado pela Universidade Católica de Goiás em administração de empresas

Reifasa Comercial Ltda.
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em 1994, com diversos cursos e palestras de atualização e reciclagem realizadas em Goiás, São Paulo,

Minas Gerais, Rio de Janeiro e Bahia, nas áreas:

/

• Gestão financeira

Marketíng e Vendas

• Log ístíca l ndustrial

• Como organizar e administrar empresas

Administração Tributária e Legislação ICMS

Com relação a experiências profissionais anteriores, o mesmo ainda foi sócio e administrador da

empresa fornecedora de embalagens plásticas ao governo, a PLASTICOM PLÁSTICOS INDUSTRIA

COMERCIO LTDA durante o período de 1987 a 1995.

2.3 - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

D i reteria

Adm / Financeiro Comercial / Distribuição

Contas a Pagar e

Contabilidade
(tercei rizada)

Serviços Gerais
(terce irizado)

Compras (Mat.
Expediente)

!eceber"|

J
>rmaçãol

J

Je l» l
ais }

»> J

- }

•M^H

^ •̂V

_J

-

Vendas

>

Aço m

'

Compras

Cobrança

Processos

Logística
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2.4. HISTÓRICO DA EMPRESA

O senhor Araguaci, com o know-how adquirido em anos de experiência em empresa

fabricante de embalagens com foco no atendimento ao setor público, investiu em empreendimento

próprio no ano de 1996, criando a empresa REIFASA.

Em trajetória ascendente de faturamento e crescimento patrimonial, alçou sua empresa no

mercado como fornecedora confiável de produtos diversos aos governos municipais, estaduais e

federal por meio de licitações públicas.

Operacionalmente, as vendas eram reduzidas por serem ou de entrega única ou de forma não

^ continuada, fato compensado por se tratarem de valores elevados. Desta feita, especializou-se em

fornecer equipamentos de alto custo ao governo, inclusive importados. Aliás, dentre os nichos que

mais prosperaram encontra-se o de equipamentos médico-hospitalares, sempre de valores elevados e

concentrados em um único fornecimento.

Encontrando-se numa situação financeira confortável, já focada em equipamentos e produtos

para saúde, e, naturalmente, almejando manter o contínuo crescimento da empresa, buscou novas

oportunidades de negócios.

Após análise das opções, optou em investir na área de medicamentos considerando que:

1) Manteriam a atuação no setor público, justamente peio governo ser o grande comprador de

" medicamentos.

2) Os potenciais compradores seriam mais ou menos os mesmos que compravam nossos

equipamentos e produtos para a saúde.

3) Aproveitaria a sua expertise de 13 anos em licitação pública e suas particularidades.

Em março de 2009, iniciaram as atividades de venda e fornecimento de medicamentos.

Reifasa Comercial Ltda.
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2.5. MERCADO

2.5.1 PRINCIPAIS PRODUTOS E SERVIÇOS

A partir do pedido de recuperação judicial a RECUPERANDA voltará a focar em sua atuação

primeira, qual seja a comercialização de produtos diversificadospor meio de licitações públicas.

Sendo assim, não haverá uma linha de produtos definida, ou seja, os tipos de produtos

comercializados serão das mais diversas naturezas, relativos à necessidade dos órgãos públicos.

Segundo dados do sistema de gestão de informações da empresa, uma gama de produtos , em

número superior a 8.000 itens, já foram comercializadosao longo de sua existência.

A fim de melhor explanar a viabilidade do plano, usa-se da "Curva ABC", análise feita tendo

como base a época em que a empresa atuava com licitações de produtos diversos - antes de migrar

para o negócio exclusivo de revenda de medicamentos- para identificarmos quais serão os principais

produtos comercializados.

Temos então quatro linhas, com os seus quatro produtos respectivamente mais

representativos:

1. Eletrodomésticos:
a. Ar condicionado de 7.500 btu's a 30.000 btu's;
b. Ar condicionado de 9.000 btu's a 60.000 btu's (split);
c. Frigobar, Geladeira, bebedouros e Freezer; e
d. Dvd, Televisores e eletrônicos diversos.

2. Equipamentos hospitalares:
a. Cama fawler recuperação;
b. Bisturis eletrônicos;
c. Mesa cirúrgica; e

d. Carro maca.

3. Móveis de escritório

a. Cadeira fixa;
b. Cadeira giratória;
c. Armário em aço; e
d. Mesas.

4. Diversos:

\. Copos e tampas impressos

b. Fio de aço
l \a Comercial Ltda.
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c. Empilhadeira

5. Equipamentos importados

a. Separador magnético
b. Maquina de lamina delgada
c. Central de concreto.
d. Macas acopláveis a veículos

Seguem, abaixo, outros produtos que também fazem parte do m/x de itens já comercializados
pela empresa e contemplados em seu objetivo social, que poderão voltar a ser comercializados:

Ã - MÕVBS. MÁQUBIAS. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA: caldeiras etètricas e a vapor,
estufas, frigoríficos, matadouros e açougues, pecuária e agricultura, rodoviários; equipamentos para
automação; ar comprimido, exaustores; prensas; equipamentos e artigos de borracha, ventilação e
pneumáticos; bombas hidráulicas, grupos geradores, transformadores, conjunto e motor dieseí, motores
elétricos e a explosão; equipamentos e acessórios para segmento petrolífero, químico, de combustão
renovável e sucra-alcooleiro; veículos automotores leves, pesados, uUrtarios e especiais; embarcações,
motocicletas e bicicletas; maquinas e equipamentos rodoviários, rolo compactador, frator de esteira, pá
carregadeira, moto-níveladora, escavadeiras, retro-escavedeira, skid steer loaders, caminhão fora de
estrada, trator florestal, cabeçotes togmax, usina de solos, usina de asfalto, vibro acabadora de asfalto,
espargidor de asfalto, distribuidor de agregados, caldeira,, queimador,, fittro de mangas, semi-reboque
(ptatafcrma), sistema de aquecimento com estocagem, sistema de aquecimento de asfalto e combustível
(tancagem). queimador, caçambas acopladas ou não e acessórios; guindastes, muncks e empítiadeiras;
centros de usmagem; equipamentos de comunicações, automação, antenas, estações e torres;
equipamentos e acessórios p/ prevenção contra incêndio e acidentes; equipamentos e acessórios para a
vigilância e segurança pública e privada; cofres e balanças; equipamentos e acessórios para colete,
limpeza,, reciclagem e processamento de toco; equipamentos para lavanderia,, refrigeração, confecções;
serrattiena. marcenaria, agropecuária e setadora; equipamentos para armazenagens e tanques; mata-burro,
porteiras e cancelas; bebedouros e comedouros de animais; equipamentos para indústria alimentícia;
móveis, equipamentos e materiais para escritório em geral, tragmentadoras; maquinas, equipamentos e
suprimentos para industriais gráficas; ferramentas em geral; equipamentos para parques de diversões;
equipamentos e suprimentos para lazer, caça, pesca, esporte em geral; estruturas físicas para eventos,,
shows, grades, tendas e banheiros químicos: equipamentos e estrutura de pre-moBdadas e pre-tabricadas,.
aparemos e acessórios para academias; equipamentos e acessórios de Informática, e respectivos software.
produtos etetnxJomésftcos. eletrõnicos e elétricos em geral, ar-condkãonado e refrigeração central;
máquinas, mobiliário, aparelho e equipamentos odonto-medico e laboratoriais; equipamentos e produtos
para foto. imagem e som; equipamentos para confecções, leitoras em geral, controlador de entrada e saída
por meio de senha, porta gvratóna com detector de metais, classificadores, contadores e separadores de
materiais diversos, totalizadores geográficos do tipo GPS e outros, rádio amador; equipamentos e
acessórios para topografia, terraplanagem, pavimentação, saneamento, iluminação, construção eiva, pintura
e reformas em geral; cromatogrofos em geral; equipamentos e acessórios para analise de solo; aparelho e
material didãtico e cientifico;

B — PRODUTOS: Distribuidores de medicamentos e correiatos, materiais ptásticos. lacres, placas e
identificadores patrimoniais, pastas, embalagens diversas, BIG_BAG; material de limpeza, copa e cozinha,
produtos de cama. mesa e banho; de consumo; produtos para higiene bucal e derivados, descartáveis,
expedientes e papelaria; artigos e acessórios para
festas decoração, ornamentação, fonação e revestimentos; artigos e recipientes sintéticos, vidro, papelão,
gesso e metais em geral; materiais gráficos, impressos fiscais, promocionais. formulários contínuos ou
avulsos: revistas, jornais e periódicos; bilhetes, passagens e ticket de acesso a lugares públicos e oy
pnvados; documentos, formulários de segurança e cintas; produtos alimentícios "in natura" e industrializados
não congelados, secos e molhados em geral, enlatadas de todo tipo. conservas, bebidas alcoólicas e
energéticas; produtos e materiais esportivos, escolares, pedagógicos; couro natural e beneficiado e seus
derivados; materiais para estofamentos; produtos agropecuârios, animais vivos para cria, recria, engorda e
abate ou reprodução; produtos e rações para cutívo de animais vivos; artigos para desenho, projetos,
topografia e cartografia, artigos de borracha e acrílico, utifedades e utensffcos domésticos; tecidos sintéticos e
não sintéticos, aviamentos, camping. vestuário, redes, colchões diversos, uniformes e calcados comuns.
EP1 e coletes á prova-de-bafas; tablados para competição; produtos de serigrafia, faixas, painéis, placas e
produtos para sinalização pública ou privada em geral; placas para energia solar, baterias, peças,
equipamentos, acessórios e componentes automotivos para veículos leves ou pesados; óleos lubrificantes.,
graxas, ceras drversas; materiais para construção civil e outras, metalúrgico; tubos, conexões, mandrias e
emento; materiais etetncos inclusive fios e cabos de afta e baixa tensão; produtos para impermeabiltzações,
calefacões. vedações, fixações, colas e abrasivos; madeiras, compensados, lonas e pisos; plásticos e lonas
para sOagem e armazenamento; produtos para marcenaria, alvenaria, vídracaria e ferragens; tintas,
solventes e produtos para pintura, artísticas em geral; material para consumo clínico, hospitalar e
laboratorial; produtos químicos e farmacêuticos, medicamentos de uso humano e artcmaf, preservativos,
suprimentos e descartáveis de uso odonto-médk» e ambulatoriat; químicos para tratamento de corpo tecido
humano, cosméticos, umas funerárias; instrumentos musicais diversos sintetízadores. mesas controladoras
de som; brindes promocionais ou não e brinquedos em geral, krt's filatélicos, malas de ráfia, malote para
correspondência, esteiras e correias para transportes, paltets diversos.

Reifasa Comercial Ltda.
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2.4.2 CLIENTES

O público alvo da empresa continuará sendo órgãos públicos, situados em todo o território

nacional. Atualmente são milhares de órgãos estruturados em diversos tipos de organizações

(administração direta e í nd i ré ta), as quais estão organizadas de acordo com a estrutura organizacional

da União, Estados e Municípios.

E importante ressaltar que não existe um processo de continuidade e fidelização nas vendas,

ou seja, as vendas ocorrem através de licitações. Sendo assim, todos os órgãos públicos podem ser

considerados clientes da empresa, desde que ela tenha condições de oferecer as melhores condições

nos processos de licitação.

A 2.5.3 PRINCIPAIS FORNECEDORES

O segmento em questão apresenta uma expressiva estrutura de fornecedores, classificados em

sua maioria em: lojas especializadas, indústrias, atacadistas, distribuidoras e outros.

A empresa adota uma política de compras denominada "fornecedores preferenciais" nos mais

diversos segmentos, onde se forma parcerias para obtenção de melhores condições, tais como: preços,

prazos e tempo de entrega, exclusividade, entre outros.

Segundo dados históricos da empresa, estão cadastrados 1084 empresas fornecedoras e, à

estruturação da "Curva ABC" com os principais produtos a serem comercializados, tem-se a relação

F̂ dos principais fornecedores:

• Springer Carrier Ltda - Rio Grande do Sul

• Whirpool S.A. (produtos da Brastemp e da Cônsul) - Santa Catarina

• Electrolux do Brasil S.A - Paraná.

• United Eletric Apliances Ind. Com. Ltda —São Paulo.

2.5.4 - Principais Concorrentes

O segmento é bastante competitivo, principalmente em razão do quantitativo número de

empresas atuantes neste ramo. Porém, a demanda é bastante expressiva, uma vez que existem

\s de órgãos públicos em todo o pafs que demandam consumo de seus produtos.

Reif asa Comercial Ltda.
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Considerando que no segmento de licitação os principais concorrentes podem estar situados

em todo o território nacional, o critério de identificação utilizado para mencionar 07 (sete) principais

concorrentes, foi o levantamento das empresas que vem se destacando nos resultados dos processos

de licitação. São eles:

• Megamix Comercio Representações E Serviços U d a — Go.

• Crg Comercio De Confecções Ltda — Sp.

• Equipei Comercio De Equipamentos Ltda Me — Mg.

• Coml.Rv Ltda -Mg

• Port Distribuidora E Informática E Papelaria Ltda - Mg.

• Vitoria Ar Com.De Refrigeração Ltda- Es.

• Acimaq Com.De Equip.E Industria Ltda-Es.

2.5.5 PARÂMETROS DE COMERCIALIZAÇÃO

2.5.5.1 POLÍTICAS DE COMPRAS

Considerando a atual situação vivenciada pela RECUPERANDA, 100% das compras são

realizadas à vista. E, mesmo a empresa retomando a comercialização de produtos diversos, a mesma

deverá manter em 100% a política de compras na modalidade à vista. Isto se justifica pela necessidade

de se obter excelentes condições de negociações para apurar uma melhor precificação e

t̂ consequentemente aderir maior competitividade a sua participação nos processos licitatórios.

2.5.5.2 POLÍTICAS DE VENDAS

Retomando a comercialização de produtos diversos, a RECUPERANDA continuará com a

política de vendas a prazo, uma vez que a atividade girará em torno de licitações.

2.5.5.3 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DAS VENDAS

Goiás: 10%

Outros estados: 90 %

Página \\Vw Reifasa Comercial Ltda.
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2.5.5.4 - E S T R A T É G I A S DE MARKETING

Por se tratar de uma empresa com foco em participação de processos licitatórios, ou seja, em

venda a órgãos públicos, não há política de Marketing, uma vez que isso não interfere nas vendas.

2.5.5.5 - OPORTUNIDADES E AMEAÇAS

Oportunidades:

-Olimpíada 201 6

- Copa do mundo 201 4

- P A C I e l I

- Crescimento económico do país

^^ - Maior exigência assiste n ciai i s ta do estado para com a sociedade

- Transparência do processo licitatórío

Ameaças:

- Alta concorrência

- Atrasos e inadimplência no recebimento

- Alteração da gestão pública

2.6 - ANALISE ECONÓMICA DO SETOR

^ 2.6.1 - LICITAÇÃO PUBLICA

2.6.1.1 - CONCEITOS E PRINCÍPIOS

Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração Pública convoca,

mediante condições estabelecidas em ato próprio, empresas interessadas na apresentação de

propostas para o oferecimento de bens e serviços.

A licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar oportunidade

igual a todos os interessados e possibilitar o com pareci mento ao certame ao maior número possível

de concorrentes.
\ Página ^] Reifasa Comercial Ltda.
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A Lei n° 8.666 de 1993, ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

estabeleceu normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

De acordo com a lei em comento, a celebração de contratos com terceiros na Administração

Pública deve ser necessariamente precedida de licitação, ressalvada as hipóteses de dispensa e de

inexigibilidade de licitação. Os seguintes princípios básicos que norteiam os procedimentos

iicitatórios devem ser observados, dentre outros:

a) Princípio da Legalidade

Nos procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a Administração

Pública às regras estabelecidas, nas normas e princípios em vigor,

b) Princípio da Isonomia

Significa dar tratamento igual a todos os interessados. E condição essencial para

garantir em todas as fases da licitação.

c) Princípio da Impessoalidade

Esse princípio obriga a Administração a observar nas suas decisões critérios objetivos

previamente estabelecidos, afastando a discricionariedade e o subjetivismo na condução dos

procedimentos da licitação.

d) Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa

A conduta dos licitantes e dos agentes públicos tem que ser, além de lícita, compatível

com a moral, ética, os bons costumes e as regras da boa administração.

e) Princípio da Publicidade

Qualquer interessado deve ter acesso às licitações públicas e seu controle, mediante

divulgação dos atos praticados pelos administradores em todas as fases da licitação.

f) Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório

Obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas

no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no ato

convocatório.

g) Princípio do Julgamento Objetivo
Página \\)<f] Reifasa Comercial Ltda.
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Esse princípio significa que o administrador deve observar critérios objetivos definidos

no ato convocatório para o julgamento das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador

utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que

em benefício da própria Administração.

2.6.1.1.1 - MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir

de critérios definidos em lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da

modalidade de licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores.

Além do leilão e do concurso, as demais modalidades de licitação admitidas são exclusivamente as

seguintes:

CONCORRÊNCIA

Modalidade da qual podem participar quaisquer interessados que na fase de habilitação

preliminar comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução do

objeto da licitação.

TOMADA DE PREÇOS

Modalidade realizada entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das

propostas, observada a necessária qualificação.

CONVITE

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e

convidados em número mínimo de três pela Administração.

O convite é a modalidade de licitação mais simples. A Administração escolhe quem quer convidar,

entre os possíveis interessados, cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de

cópia do convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla

divulgação.

No convite é possível a participação de interessados que não tenham sido formalmente

convidados, mas que sejam do ramo do objeto licitado, desde que cadastrados no órgão ou entidade

licitadora ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. Esses interessados

devem solicitar o convite com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas.

Página YW Reifasa Comercial Ltda.
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No convite para que a contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas

válidas, isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção de

três propostas. E preciso que as três sejam válidas. Caso isso não ocorra, a Administração deve repetir

o convite e convidar mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas

licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou manifesto desinteresse dos

convidados, circunstâncias estas que devem ser justificadas no processo de licitação.

PREGÃO

E a modalidade licitação em que disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns é feita

em sessão pública. Os licitantes apresentam suas propostas de preço por escrito e por lances verbais,

independentemente do valor estimado da contratação. Ao contrário do que ocorre em outras

modalidades, no Pregão a escolha da proposta é feita antes da análise da documentação, razão maior

de sua celeridade.

A modalidade pregão foi instituída pela Medida Provisória 2.026, de 4 de maio de 2000,

convertida na Lei n° 10.520, de 2002, regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. O pregão é

modalidade alternativa ao convite, tomada de preços e concorrência para contratação de bens e

serviços comuns. Não é obrigatória, mas deve ser prioritária e é aplicável a qualquer valor estimado de

contratação.

2.6.1.1.2- ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A escolha das modalidades concorrência, tomada de preços, e convite é definida pelos

seguintes limites:

• Concorrência:

Obras e serviços de engenharia acima de R$ 1.500.000,00.

Compras e outros serviços acima de R$ 650.000,00.

• Tomada de Preços

Obras e serviços de engenharia acima de R$ 150.000,00 até R$ 1.500.000,00.

• Convite

Obras e serviços de engenharia acima de R$ 15.000,00 até R$ 150.000,00.

Compras e outros serviços acima de R$ 8.000,00 até R$ 80.000,00.

^
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Quando couber convite, a Administração pode utilizar a tomada de preços e, em qualquer

caso, a concorrência. Quando se tratar de bens e serviços que não sejam de engenharia, a

Administração pode optar pelo pregão.

2.6.1.1.3 - QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DAS LICITAÇÕES

Não podem participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução da obra, da

prestação dos serviços e do fornecimento de bens necessários à obra ou serviços:

• o autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

• a empresa, isoladamente ou em consórcio, de responsável pela elaboração de projeto básico

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

^^ mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsável

técnico ou subcontratado;

• o servidor dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsáveis pela licitação.

Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licítante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e

serviços a estes necessários. Esse entendimento é extensivo aos membros da comissão de licitação.

E permitida ao autor do projeto a participação na licitação de obra ou serviços, ou na

execução, apenas na qualidade de consultor ou técnico, desde que nas funções de fiscalização,

^ supervisão ou gerenciamento, e exclusivamente a serviço da Administração.

2.6.2 - O MERCADO DE LICITAÇÕES

O mercado das licitações é um dos mais atraentes no Brasil, com movimentação superior a R$

200 bilhões por ano (RCC Licitações) e como clientes, os órgãos públicos são responsáveis pela

manutenção da máquina administrativa e por investimentos em infraestrutura em todo o país. A cada

dia, estima-se que o poder público tem cerca de 16 mil editais de licitação abertos. Com este

panorama, o segmento de licitações acumula uma soma de números e garantias que estimulam os

empresários de diversos setores a participarem das concorrências. Porém, hoje em dia, é preciso

velocidade e eficiência para poder concorrer, em virtude da política de oferta e procura, aliada à

tecnologia e à necessidade de obter dados exatos e informações em uma grande área geográfica.

Página \\\~^r\Comercial Ltda.
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O mercado está em ampla expansão e com novas perspectivas financeiras, o que o torna uma

fonte rentável para realizar negócios. O próprio Governo Federal conta com esta parceria público-

privada, como demonstra o Plano de Aceleração do Crescimento (PAC) para atingir a médio e longo

prazo melhores índices económicos e sociais. £ a oportunidade para investir nas licitações e obter o

retorno no mesmo período.

2.6.2.1 - SETORES QUE MAIS VENDERAM PARA o GOVERNO FEDERAL NOS

ÚLTIMOS MESES, SEGUNDO A RCC LICITAÇÕES

y

TOTAL DE LICITAÇÕES de 01/2012 à 07/2012

Sistema RCC

EdJRcaçio/Cofwtruçao ~ 23871

2.6.2.2 - TOTAL DE LICITAÇÕES POR ESTADO BRASILEIRO NOS ÚLTIMOS MESES,

SEGUNDO A RCC LICITAÇÕES

TOTAL DE LICITAÇÕES de 01/201 2 à 07/201 2

Descrição

SSoPaulo

Minas Gerais

Rio Grande do Sul

Paraná

Santa Catarina

Bahia

Rio de Janeiro

Ceará

Total (R$ mil)

121.067

6*272

41.480

39385

32.028

27.423

23.008

18.825

Página
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Pernambuco

Pará

Maranhão

Mato Grosso

Distrito Federal

Paraíba

Amazonas

Rondônia

Mato Grosso do Sul

Rio Grande do Norte

Goiás

Tocantins

Alagoas

Piauí

Acre

Sergipe

Roraima

Amapá

16.088
15.882

14.461

13384

11.991

11.038

10345

10.245

9.798

BJR23

8.385
5.773
4.530
4.471
3.938
3.874

2.623

1.391

2.6.2.3 - PARTICIPAÇÃO DAS MPEs NO PROCESSO LICITATORIO

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão apresenta dados referentes às compras

governamentais apenas no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional, extraídos do

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, no período de 2002 a 2011. Essas

informações procuram demonstrar os diferentes aspectos das referidas compras estratificadas pelas

Regiões, Unidades da Federação e porte, tendo foco no número de fornecedores no número de

processos de compra, no número de itens adquiridos e no valor total das compras, segundo as

£} modalidades de aquisição de bens e contratação de serviços.

As MPE's em 2002 participavam nas compras governamentais com R$ 2,56 bilhões e passaram

a responder em 2011 por um valor que corresponde a R$ 15,29 bilhões dessas compras, ou seja, o

crescimento real acumulado foi de 597%. Em outras palavras, apesar de participarem fortemente em

relação aos itens e timidamente no valor de compra, as MPE's tiveram um crescimento extremamente

significativo ao longo dos últimos anos.

Fazendo o mesmo comparativo, nesse caso apenas em relação ao pregão eletrônico, no

período compreendido entre os anos de 2005 a 2011, o cenário é extremamente positivo para as

\. No ano de 2005 elas respondiam por cerca de R$ 519,41 milhões1 das compras por essa

modalidade. Em 2011, esse valor elevou-se para 8,55 bilhões1, representando um crescimento real
\a
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acumulado da ordem de 850% no referido período. Esse resultado ratifica os benefícios do pregão

eletrônico no sentido de democratizar os processos licitatórios e estimular a competição entre os

fornecedores, tendo como resultado uma economia expressiva nas compras por pregão etetrônico da

ordem de R$ 7,53 bilhões (23%), no período entre janeiro a dezembro de 2011. Ressalta-se ainda que

em relação à economia nas compras públicas pelo uso do pregão eletrônico, as MPE contribuíram

com cerca de R$3,8 bilhão (40% de economia), representando 51% do valor total da economia nesse

ano.

Finalizando a análise evolutiva das compras em função do porte, observaram-se os gastos nas

aquisições públicas até R$ 80.000,00. Os dados mostraram que essas compras entre 2002 e 2011,

corresponderam, em média, a 12% (R$ 4,32 bilhão) do totai. Ressalta-se que as MPE responderam, em

média, por cerca de 50,1% (R$ 2,26 bilhão) das compras até R$ 80.000,00. Nesse contexto, o

^P crescimento real acumulado das MPE, entre 2002 e 2011, foi de 195%1, o que demonstra o esforço do

Governo em alavancar esses empreendimentos por meio do aumento de sua participação nos gastos

de pequeno vulto, que são efetivamente aqueles onde esses fornecedores têm maiores chances de

contratar com o Governo.

O indicador de empate ficto no pregão eletrônico foi analisado segundo o porte, no período

compreendido entre os anos de 2008 a 2011. Os dados mostraram que quando houve desempate, ou

seja, quando as MPE's tiveram a prioridade na compra, fizeram uso dessa premissa e responderam por

32% (R$ 732 milhões) em 20082, 39% (R$ 1,1 bilhão) em 20092, 22% (R$ 224,9 milhões) em 20103 e

42% (R$ 1,15 bilhões) em 20113 dos valores contratados pela administração pública. O indicador de

benefícios também foi analisado segundo o porte, no período compreendido entre os anos de 2008 a

2011. Os dados mostraram que quando houve benefício, as MPE's responderam por 99% (458

™ milhões) das compras em 20082, em 20092 foram responsáveis por 98% (R$ 422 milhões), em 20103

foram responsáveis por 99,7% (R$ 2,4 bilhões), enquanto que em 20113 responderam por 99,8% (1,39

bilhão) do valor despendido pelo governo para contratação de bens e serviços.

Estratificando a análise pelo porte das empresas por unidade da federação, apenas no ano de

2011, constatou-se que as Unidades Administrativas de Serviços Gerais contrataram junto às MPE, em

média, cerca de 47% (R$ 566,37 milhões). As UASG's que mais compraram, proporcionalmente, das

MPE foram aquelas localizadas no Amapá, com cerca de 94% do valor total de suas compras (R$

729,38 milhões), em relação o total que foi de R$ 772,20 milhões. O pior desempenho nesse indicador

fica por conta do Distrito Federal, cujas aquisições de bens e serviços fornecidos pelas MPE's

representaram apenas 12% do total de suas compras (R$ 2,51 bilhões), em relação ao total que foi de

R$21,5 bilhões.

f Páaina WO Reifasa Comercial Ltda.
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Por fim observou-se, apenas em relação às MPE's. No tocante aos materiais o grupo Livros,

Mapas e Outras Publicações foram responsáveis por 19% do valor total das compras realizadas junto

às MPE's (R$ 1,8 bilhões). Quanto aos serviços o grupo Tipos Especiais de Serviços de Construção foi o

mais significativo, respondendo por 18% do valor total dos serviços contratados às MPE (R$ 1,07

bilhões).

2.6.2.4 - ESTATÍST ICAS GERAIS DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS: NUMERO DE

PROCESSOS/ ITENS E VALOR DE COMPRA 2011

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão apresenta dados referentes às compras

governamentais no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional, extraídos do Sistema

^& Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, no período de janeiro a dezembro de 2002 a

2011. Essas informações procuram demonstrar os diferentes aspectos das referidas compras com base

em diversos indicadores, obtidos a partir das variáveis: número de processos de compra, número de

itens de compra e valor homologado de compra. E importante informar que em todas as comparações

dos valores de compra relacionadas ao seu crescimento ao longo de vários anos, esses valores foram

corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor Dessazonalizado (1PCA)1 com base no ano de 2011.

Além disso, é importante mencionar que os dados de compras referem-se apenas às Unidades

Administrativas de Serviços Gerais - UASG participantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.

Os primeiros resultados, relacionados às modalidades de compras, mostraram que em número

de processos de compra a dispensa de licitação é a modalidade mais utilizada pelas Unidades de

Administração e Serviços Gerais - UASG, 186.301 processos (78%), enquanto que em relação ao valor

de compra o pregão etetrônico é a forma mais empregada para aquisição de bens e/ou contratação

de serviços (48%), correspondendo a R$ 24,6 bilhões. De forma análoga, os resultados por região

mostraram que em número de processos de compra a Região Sudeste foi a que mais realizou

processos de compras (85.832 ou 35%). Quanto ao valor de compra, a Região Centro-Oeste foi a que

apresentou maiores gastos com compras governamentais, cujo valor foi de R$ 23,1 bilhões (44%).

A seguir, será apresentada a evolução de alguns indicadores de gastos em compras

governamentais no período de janeiro a dezembro de 2002 a 2011. Inicialmente observou-se a

distribuição desses gastos em relação aos órgãos integrantes e não integrantes do SISG. Os resultados

apontaram que em todos os anos os órgãos SISG responderam pela quase totalidade das compras

governamentais, respondendo de janeiro a dezembro de 2011 por 71% (R$ 51,78 bilhões) do valor

total (SISG e Não-SISG) despendido, que foi de R$ 72,68 bilhões.

pá ina VvO Reifasa Comercial Ltda.
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Quanto à evolução dos gastos das compras públicas em função do tipo de recurso (61 D, BI RD e

Outros Recursos), os dados mostraram que em todos os anos praticamente 100% dessas compras

foram feitas por Outros Recursos.

Dando continuidade à apresentação dos resultados, observou-se a evolução dos gastos

públicos em compras pelo tipo de pessoa do fornecedor. Os fornecedores Pessoa Ffe/cavêm perdendo

gradativamente sua participação relativa nas compras governamentais desde 2002. Naquele ano sua

participação era de 9% no valor total das compras, no entanto, no ano de 2011 essa participação foi

reduzida a apenas 6%.

Em relação à evolução das compras pelo tipo (material/serviço), considerando o período de

janeiro a dezembro de 2011, a contratação de material respondeu por 50,2% (R$ 26 bilhões), e

serviços por 49,8% (R$ 25,8 bilhões) das compras governamentais que foi de aproximadamente 51,78

bilhões.

Finalizando os dados gerais de compras, observando-se os meses de janeiro a dezembro de

201 1, foi traçada a curva ABC dos valores despendidos nos grupos de materiais e serviços. O grupo de

material mais significativo é o de Equipamentos e artigos para uso médico, dentário e veterinário,

tendo em vista que respondeu por 28% (R$ 7,29 bilhões) de todos os bens adquiridos. Em relação ao

grupo de serviço, o Outros Serviços de Suporte lidera o ranking com cerca de 1 2,1 % (R$ 3,1 1 bilhões)

de todos os serviços contratados.

Tomando como base os meses de janeiro a dezembro de 201 1 e as compras de bens e serviços

comuns, que representaram 61% das aquisições (31,67 bilhões), serão apresentados indicadores

referentes à modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que para esses bens e serviços a mesma é

obrigatória, devendo-se dar preferência à forma eletrônica. Nesse sentido, constatou-se o sucesso

dessa modalidade, tendo em vista que foi utilizada em cerca de 91,2% dos processos de compra

(32.357 processos) e respondeu por 77,8% do valor gasto (R$ 24,65 bilhões) nas aquisições de bens e

contratações de serviços comuns.

Ainda em relação ao pregão eletrônico, foi observada a evolução da economia gerada pelo

uso do mesmo em relação ao valor de referência. No ano de 2011 os cofres públicos economizaram

cerca de 23,4% (R$ 7,53 bilhões) nas compras governamentais quando realizadas por pregão

eletrônico.

Páaina *xv^ Reifasa Comercial Ltda.
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Os bens comuns mais comprados por pregão eletrônico pertencem ao grupo Equipamentos e

artigos para Uso Médico, Dentário e Veterinário, que respondeu por 1 6,1 % (R$ 2,74 bilhões) do valor

total gasto nessas compras. Por outro lado, no caso dos serviços comuns, o grupo mais significativo foi

o de Outros Serviços de Suporte que representou 13,6% (R$ 1,04 bilhões) dos valores despendidos na

contratação desses serviços.

Finalizando a apresentação dos resultados, observou-se também, a evolução da economia

gerada pelo uso do pregão presencial em relação ao valor inicial das propostas. No pregão presencial

a economia gerada ao Governo no ano de 201 1, pela sua utilização nas compras públicas, foi cerca de

50,59 milhões (4,7%)-

2.6.2.5 -ANALISE DO POTENCIAL DE DEMANDA

A demanda deste segmento é estruturada por todos os órgãos públicos existentes no país. São

centenas de milhares de órgãos estruturados em diversos tipos de organizações, as quais estão

organizadas de acordo com a estrutura organizacional da união:

• Poder Executivo

• Poder Legislativo

• Poder Judiciário

• Ministério Público

• Empresas públicas e de economia mista,

2.6.2.6 - CALCULO DO POTENCIAL DE CONSUMO DA EMPRESA

Sendo um mercado vasto e de grande demanda ao ponto de divulgar 16 mil editais ao dia e,

considerando que 60% de todas as licitações no Brasil já ocorrem por pregão eletrônico - o qual é o

foco de trabalho da empresa em tela-, temos que 1 6.000 licitações dia multiplicado por 60% (pregão

eletrônico) temos a média de 9.600 licitações ao dia, via pregão eletrônico.

Se a empresa participar em média de 20 licitações / dia, a mesma deterá apenas 0,2% de share

Sendo assim, podemos entender o quanto o mercado é amplo, pulverizado e com significativas

margens de crescimento.
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2.6.3 - PRINCIPAIS S/TESDE L ICITAÇÕES /

O poder público vem investindo maciçamente no uso da internet para realização das

licitações. E uma grande e certa tendência deste segmento. Existem milhares de sites de compras,

onde podemos classificá-los em diretos e indiretos.

Os sites diretos são sites de domínio de determinado órgão público. Exemplo:

https://www. comprasnet.gov.br. Este s/te é de propriedade do governo federal e é utilizado para

divulgação e instruções das ofertas de licitações. Estima-se que 70% dos órgãos públicos já possuem

sites.

Já os sites indiretos são aqueles que buscam intermediar ou facilitar a estrutura de demanda e

oferta, ou seja, sites que reúnem oferta de inúmeros órgãos públicos. Exemplo: www.licitacoes-

e.com.br. Trata-se de um sistema desenvolvido pelo Banco do Brasil para facilitar a participação da

comunidade em licitações de caráter público, promovidas por entidades governamentais. Nesta

categoria, são centenas de empresas com sites que prestam este tipo de serviço.

Ambos os sites, utilizados como exemplo acima, são de bastante utilização por parte da

recuperanda.

2.7- VANTAGENS COMPETITIVAS DA RECUPERANDA

- Know-how.

- Tempo de mercado.

- Grande portfólto de atestados de capacidade técnica para participar da concorrência de uma

linha variada de produtos.

- Exclusividade de alguns fornecedores.

p, . i \l Ltda.
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3. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ./

3.1 MOTIVOS PARA O PEDIDO

Conforme relatado no item 2.3, em março de 2009 a RECUPERANDA iniciou as atividades de

venda e fornecimento de medicamentos, porém com pesados investimentos:

1) Construção de um prédio com recursos do FCO - Fundo Constitucional do Centro-Oeste, para

instalar a nova unidade de negócios da empresa.

2) Aquisição de equipamentos para o depósito e estoque.

3) Investimentos em mão-de-obra específica, com conhecimento comercial e técnico em

medicamentos.

™ 4) Obtenção de demoradas e caras licenças para comercializar os medicamentos e demais

produtos voltados para saúde.

5) Aquisição e desenvolvimento de software de gestão de estoques e logística.

6) Desenvolvimento de expertise em varejo.

7) Suposição de que haveria sinergia entre a antiga e a nova linha de produtos.

Ocorre que os sócios deixaram de considerar os seguintes f ato rés quando da decisão de

empreender no setor de medicamentos:

a) A empresa tinha atuação única e exclusiva no atacado. Não conhecia a operação no varejo

com vendas de pequenos valores.

b) Os custos com operação do varejo são muito diferentes do atacado sendo que as entregas

* passaram de concentradas a pulverizadas. O crédito e a cobrança, que antes eram avaliados

para poucos clientes, passaram a ser para centenas de clientes com valores de baixa monta.

c) Não tinha know-howpara controle de entradas e saídas de materiais, armazenagem e controle

do estoque.

d) Sua cultura interna não acompanhou as mudanças, e o pessoal antigo entrou em choque com o

pessoal recém-contratado.

e) A expressiva inadimplência do setor.

Assim, a RECUPERANDA, após ter todas suas reservas consumidas, viu seu capital de giro ser

dissipado nas mãos de vários clientes. Ato contínuo buscou recursos junto a bancos, elevando

vertiginosamente seu custo financeiro.
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Tendo por base o histórico bem sucedido de 13 (treze) anos e equipe capacitada, tenta a

RECUPERANDA retomar o modelo que dantes a fez tão célebre aplicando medidas desmobilizadoras,

as quais, infelizmente, causaram grandes prejuízos financeiros e patrimoniais.

Na busca de soluções promoveu dação em pagamento para quitar com fornecedores e queima

de estoques, ocasião em que teve de vender a preços abaixo do custo pois poderia perder toda sua

mercadoria (medicamentos têm prazo de validade médio de dois anos).

Sem mais alternativas e sem recursos financeiros para retomar a normalidade operacional,

recorreu ao remédio da Lei 11.101/2005 a fim de obter novo fôlego para recuperar sua antiga

eficiência e rentabilidade.

Cumpre ressaltar os louváveis esforços dos sócios em persistir no resgate da saúde financeira

^^ da empresa - desde que foi decidido o investimento no ramo de medicamentos, não houve nenhum

acréscimo patrimonial particular, ao contrário, o sócio majoritário vendeu seu único imóvel

residencial em Goiânia e aplicou 100% (cem por cento) do montante na RECUPERANDA, em mais

u ma tentativa de superar a crise financeira.

Atesta-se assim a total lisura de sua conduta pessoal e, ainda, afasta quaisquer indícios de

desvio de recursos da empresa para fins estranhos à atividade empresarial ali desenvolvida ou mesmo

para seu enriquecimento pessoal.

3.2 QUADRO DE CREDORES

No momento da apresentação do presente plano de recuperação judicial, o Administrador

Judicial ainda não divulgou sua relação de credores. De acordo com a relação de credores

apresentada pela RECUPERANDA, o quadro de credores encontra-se assim dividido.

Classe 1 - Credores Trabalhistas Total de R$ 15.484,79

Classe 2 - Credores com Garantia Real Total de R$ 1.219.050,16

Classe 3 - Credores Quirografários Total de R$ 1.835.704,38

TOTAL GERAL R$ 3.070.239,33
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Gráfico de representatividade de cada classe perante o total do passivo

Registre-se que esse quadro pode ser alterado com a apresentação da relação de credores

apresentada pelo Administrador Judicial ou, ainda, após essa Segunda Relação a fim de se chegar no

Quadro Geral de Credores, como dita a Lei 11.101/2005.

3.3 PLANO DE R E E S T R U T U R A Ç A O

Meses antes do pedido de Recuperação Judicial a RECUPERANDA iniciou uma série de

medidas administrativas buscando sua reestruturação financeira:

1. Revisão do quadro de colaboradores;

2. Revisão de despesas administrativas;

3. Redução do consumo de material de escritório; e

4. Revisão da política de compras.

No entanto, tais medidas foram insuficientes para superação da atual situação económica e

financeira da RECUPERANDA, razão pela qual é fundamental a revisão do fluxo de pagamento de seu

passivo.

3.4 PROPOSTA DE PAGAMENTO

O Plano tem como escopo:
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a) Preservar a RECUPERANDA como unidade económica geradora de empregos, tributos e

riqueza, assegurando assim o exercício de sua função social;

b) Superar sua atual situação económica e financeira, recuperando-se com isso o valor da

empresa e de seus ativos; e

c) Atender aos interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos e o cronograma de

pagamento.

Avaliando as possibilidades arroladas pelo artigo 50 da Lei 11.101/2005, a RECUPERANDA se

utilizará dos seguintes meios de recuperação:

l. Concessão de prazos e condições especiais de pagamento das obrigações vencidas e

vincendas;

^h II. Equalização de encargos financeiros;

III. Novação de dívidas, com substituição de garantias.

3.4.A. CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PAGAMENTO

DAS OBRIGAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS

CLASSE 1

Aos credores inscritos na Classe 1, o pagamento ocorrerá em 6 (seis parcelas) mensais,

vencendo-se a primeira no sétimo mês posterior a data da publicação no Diário da Justiça Eletrônico

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da homologação do Plano de Recuperação.

No que tange aos créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses

anteriores ao pedido de recuperação judicial, esses serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados

da publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da

homologação do Plano de Recuperação, observando assim plenamente o disposto no art. 54 da Lei

11.101/2005.

Art. 54, Lei 11.101/2005. "O plano de recuperação judicial não

poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de

acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação

judiciai.
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Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a

30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-

mfnimos por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente

salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de

recuperação judicial, "(grifo nosso).

Valor disponibilizado para pagamento da Classe 1 (R$)

CLASSE 2

Aos credores inscritos na Classe 2, o pagamento ocorrerá em 84 (oitenta e quatro) parcelas

mensais, vencendo-se a primeira no 13° (décimo terceiro) posterior à data da publicação no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da homologação do Plano de

Recuperação.

Valor disponibilizado para pagamento da Classe 2 (R$ mil)

Ano1

0,00

Ano 2

219,41

Ano 3

219,41

Ano 4

219,41

Ano 5

219,41

Ano 6

219,41

Ano 7

219,41

Ano 8

219,41

CLASSE 3

Aos credores inscritos na Classe 3, são disponibilizadas duas formas de pagamento::

A. Aplicação de desconto equivalente a 75 % (setenta e cinco por cento) sobre o valor publicado

na 1a Relação de Credores e o saldo remanescente em 08 (oito) parcelas anuais, vencendo-se

a primeira no 13° (décimo terceiro) mês posterior à data da publicação no Diário Oficial

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da homologação do Plano de

Recuperação; ou

B. Aplicação de desconto equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor publicado

na 1a Relação de Credores e o saldo remanescente em 12 (doze) parcelas anuais, vencendo-se

a primeira no 13° (décimo terceiro) mês posterior à data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão de homologação do Plano de

Recuperação.

Valor disponibilizado para pagamento da Classe 3 "A" (R$ mil)

Ano 1

0,00

Ano 2

56,97

Ano 3

56,97

Ano 4

56,97

Ano 5

56,97

Ano 6

56,97

Ano 7

56,97

Ano 8

56,97

Ano 9

56,97

AnolO

sf

Valor disponibilizado para pagamento da Classe 3 "B" (R$ mil)

Ano 1

0,00

Ano 2

53,18

Ano 3

53,18

Ano 4

53,18

Ano 5

53,18

Ano 6

53,18

Ano 7

53,18

Ano 8

53,18

Ano 9

53,18

AnolO

53,18

Ano11

53,18

Ano12

53,18

Ano13

53.18

O credor inscrito na Classe 3 deverá optar pela forma de pagamento até 10 (dez) dias após a

Assembleia Geral de Credores que aprovar o Plano de Recuperação, através de correspondência

formal dirigida ao Administrador Judicial do processo. Não ocorrendo a formalização tempestiva da

opção, o credor inscrito na Classe 3 receberá conforme estabelecido na alínea "A" acima.

Subclasse Credores Quirografários com valores de até R$1.500,00: Os credores com créditos

totais de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), receberão integralmente os respectivos créditos

até 10 (dez) dias após a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribuna) de Justiça do Estado de

Goiás da decisão da homologação do Plano de Recuperação.

Valor disponibilizado para pagamento Classe 3 - pequenos créditos

3.4.B. EQUALIZAÇAO DE ENCARGOS FINANCEIROS

Considerando as recentes reduções na taxa de juros básica e em face da necessidade de

equalização dos encargos financeiros, todas as dívidas sujeitas ao presente Plano de Recuperação ou

mesmo em caso de eventual crédito aderente, estarão sujeitas a seguinte política de juros:
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a) Credores Classe 1: Sem incidência de juros;

b) Credores Classe 2: Os valores sofrerão incidência, a partir da data de publicação no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da homologação do

Plano de Recuperação, de juros a taxa efetiva de 8,25 (oito inteiros e vinte e cinco décimos)

pontos percentuais ao ano, calculados pelo método exponencial, com base na taxa

equivalente diária (ano civil) e serão devidos durante o período de carência. Sobre os

encargos financeiros será concedidos bónus de adimplência de 15% (quinze por cento), desde

que as prestações da dívida (principal e encargos financeiros) sejam pagas integralmente até

a data do respectivo vencimento calculado pelo sistema price; e

c) Credores Classe 3: Os valores sofrerão reajuste pelo INPC a partir da data de publicação no

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás da decisão da

homologação do Plano de Recuperação até a data de vencimento de cada uma das parcelas

anuais. A correção monetária do período será devida juntamente com a parcela do principal,

evitando-se a capitalização da dívida.

3.4.c. NOVAÇÃO DE DIVIDAS

Este Plano, consoante a Lei 11.101/2005, implica em novação objetiva e real dos créditos

concursais, obrigando a RECUPERANDA e todos os Credores a ele sujeitos, bem como os seus

respectivos cessionários e sucessores a qualquer título.

Sua aprovação petos credores, na forma da lei, e sua posterior homologação pelo juízo

competente, implica na automática, irretratável e irrevogável liberação e desoneração de todos os

coobrigados, garantidores solidários e subsidiários, inclusive de obrigações de natureza trabalhista,

por qualquer responsabilidade derivada de garantia fidejussória de qualquer espécie, inclusive, mas

não somente, por força de aval e fiança, que haja sido outorgada a credores para assegurar o

pagamento de obrigações da RECUPERANDA.

Os credores, por consequência, não poderão ajuizar ou prosseguir com ações ou execuções

judiciais contra a RECUPERANDA e/ou seus coobrigados e/ou garantidores em geral, tais como, mas

não se limitando a, avalistas e fiadores, relativas e sujeitas ao presente processo de recuperação

judicial enquanto o Plano de Recuperação Judicial estiver sendo cumprindo. Todas as ações e

execuções judiciais em curso contra a RECUPERANDA e seus garantidores, relativas aos créditos

anteriores ao seu pedido de recuperação judicial, serão extintas.
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Todos os credores concursais, por sua vez, com a novação ficam desde já obrigados, sob pena

de responderem civilmente por prejuízos à RECUPERANDA, a cancelarem os protestos por ventura

efetuados pelo fato de não mais existir dívida mercantil ou de serviços não pagos, enquanto o Plano

estiver sendo cumprido. A manutenção dos protestos, além de colidir com a novação decorrente da

aprovação do Plano, causa indevida restrição ao crédito da RECUPERANDA.

Os pagamentos efetuados na forma prevista no presente Plano de Recuperação Judicial

implicam em quitação plena, irrevogável e irretratável de todos os créditos nele contemplados, aí se

incluindo não só o valor principal, mas juros, correção monetária, penalidades e indenizações.

Efetivada a quitação, esses credores não mais poderão reclamá-los contra a RECUPERANDA.

4. ANALISE E PROJEÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA
4

4.1 PREMISSAS

O Plano de Recuperação foi elaborado levando em consideração que a forma de pagamento

aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada ano a ano para a

empresa. Assim sendo, projetou-se o resultado financeiro da empresa e respectivo fluxo de caixa para

os próximos anos, com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para liquidação da dívida

da Empresa.

Apresenta-se, a seguir:

• Demonstração de resultado do ano de 2011;

• Projeção de receitas para os próximos nove anos;

• Projeção de custos variáveis e custos fixos para os próximos nove anos;

• Projeção de fluxo de caixa e capacidade de pagamento para os próximos nove anos

com a devida indicação de geração de recursos necessários à quitação de todos os

débitos da empresa.

Os pilares básicos desta projeção de Fluxo de Caixa são as seguintes:

• Fundamentar a projeção de receitas da empresa levando em consideração o histórico de

vendas obtido, lembrando que no ano l do projeto a recuperação da receita se torna mais

lenta devido ao fato de a empresa estar retomando a sua estratégia de participação em
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licitações de um conjunto maior de itens e não só de medicamentos, como tem sido nos

recentes anos;

• Fundamentar as projeções de custos a partir do histórico da empresa;

• Determinar, como principal objetivo, que — ao longo de todo o período — os saldos

acumulados finais de caixa sejam positivos, confirmando a capacidade de recuperação da

empresa e pagamento de suas obrigações;

• Acúmulo de capital de giro, principalmente no ano l, que possibilite de forma segura,

sustentar a sua operação comercial, sendo os pagamentos de mercadorias à vista e o

recebimento na média de 60 dias.

4.2 - DEMONSTRATIVOS DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO DE 2011 DA

REIFASA

DESMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EMPRESA REIFASA COM. LTDA
DESCRIÇÃO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receita Operacional
Receitas financeiras

DEDUÇÕES DE VENDAS

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA
Custo de Mercadoria Vendida

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

DESPESAS TRIBUTARIAS

LUCRO DO EXERCÍCIO

31/12/2011

6.802.195,00
6.738.995,00

63.200,00

1.052.290,00

5.749.905,00

5.239.957,00
5.239.957,00

0,00

1.182.399,00

1.543.584,00

-2.216.035,00

114.268,00

-2.330.303,00

Página
31

Reíf asa Comercial Ltda.



4.3 - PROJEÇAO DO QUADRO DE RECEITAS

t

DISCRIMINAÇÃO

linhas de produtos e serviços
Máquinas, móveis, acessórios e
equipamentos

Produtos diversos

Prestação de serviços

TOTAL GERAL
DISCRIMINAÇÃO

Linhas de produtos e serviços
Máquinas, móveis, acessórios e
equipamentos
Produtos diversos
Prestação de serviços

TOTAL GERAL

DISCRIMINAÇÃO

Linhas de produtos e serviços
Máquinas, móveis, acessórios e
equipamentos
Produtos diversos
Prestação de serviços

TOTAl̂ RAti

Unidade

Unidade

caixa

ht

Unidade

Unidade
caixa

ht

Unidade

Unidade
caixa

ht

-

Preços
Médios

R$

255,00

140,00

85,00

Preços
Médios

255,00
140,00
85,00

PNços
Médios

R$

255,00
140,00
85,00

~

MEMÓRIA DE C A L C U L O : 0 C A L C U L O DE R E C E I T A i

P A R T I C I P A Ç Ã O N A R E C E I T A G E Í A L . A P R O J E Ç A O DI

1

Anol

Qtd

2.940

11.761

2.940

Ano IV

Qtd

3.180
12.722
3.180

Ano Vil

Qtd

3.277
13.107
3.277

^

Valor

749.700,00

1.646.540,00

249.900,00

2.646.140,00

Valor

810.957,99
1.781.078,78

270.319,33

2.862.356,10

Valor

835.530,82
1.835.047,25

278.510,27

2.949.033,35

%

28,33%

62,22%

9,44%

100,00%

%
28,33%
62,22%

9,44%

100,00%

%
28,33%
62,22%
9,44%

100,00%

Ano II

Qtd

3.087

12.349

3.087

AnoV

Qtd

3.212
12.849
3,212

* Ano
VIU

Qtd

3.309
13.239
3.309

Valor

787.185,00

1.728.867,00

262.395,00

2.778̂ 47,00

Valor

819.067,57
1.798.889,57

273.022,52

2.890.979,6$

Valor

843.886,13
1.853.397,72

281.295,38

2,97&579,24

%

28,33%

62,22%

9,44%

100,00%

%
28,33%
62,22%
9,44%

100,00%

*
28,33%
62,22%
9,44%

1W00%

Ano III

Qtd

3.149

12.596

3.149

Ano VI

Qtd

3.244
12.978
3.244

Ano IX

0*1

3.342
13.371
3.342

Valor

802.928,70

1.763.444,34

267.642,90

2JM*f«M-
*

Valor

827.258,24
1.816.878,47

275.752,75

2.919.889,46

Valor

852.324,99
1.871.931,70

284.108,33

3.00a3ó5,03

%

28,33%

62,22%

9,44%

100,00%
'

%
28,33%
62,22%
9,44%

100%

%

28,33%
62,22%

9,44%

moo%
E M C O M O P A D R Ã O A M E D I A H I S T Ó R I C A D A E M P R E S A E M R E L A Ç Ã O A O P R E Ç O U N I T Á R I O M É D I O D O S P R O D U T O S E A S U A

ANO l , R E F E R E - S E A 12 M E S E S C O R R I D O A P Ô S A H O M O L O G A Ç Ã O DO P L A N O DE R E C U P E R A Ç Ã O .
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4.4- PROJEÇÁO DOS CUSTOS FIXOS E VARIÁVEIS

DISCRIMINAÇÃO

Custos Fixos

1 - M. O. Fixa/Honorários / encargos

2 - Outros custos

3 - Manutenção

4 - Seguros

5 - Alugue!

6 - Pró-Labore / encargos

7 -CUSTOS FIXOS MONETÁRIOS (1+...+6)

8 - Depreciação

9 - Amortização de gastos diferidos
10 - CUSTOS FIXOS NÃO MONETÁRIOS
(8+9)

11 -CUSTOS FIXOS TOTAIS (7+10)

Custos Variáveis:

12 - Insumos requeridos

13 - Fretes com Vendas (4%)

14 - Comissão s/ vendas

15- Publicidade (1%)

16 - Despesas tributárias

17 - Despesas com recuperação judicial

18 -Diversos (2%)

19 - CUSTOS VAR, MONETÁRIOS (12+.. +19)

20 - Despesas financeiras

21 - CUSTOS VARIÁVEIS TOTAIS (20+21)

22 - CUSTOS MONET. (7+20, s/desp.financ.)

23 -CUSTOS MONETÁRIOS TOTAIS (21 +23)

24 - CUSTOS TOTAIS Í10*2**25*26V

ANO l

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2,500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.379.963,20

101.876,39

101.876,39

26.461,40

273.081,65

100.800,00

28.248,89

2.012.307,91

26.461,40

2.038.769,31

2.383.387,91

2.409.849,31

2.409.849,31

%

5,37%

8,61%

0,15%

0,17%

0,10%

1,00%

15,40%

0,00%

0,00%

0,00%

15,40%

57,26%

4,23%

4,23%

1,10%

H.33%1

4,18%

1,17%

83,50%

1,10%

84,60%

98,90%

100,00%

ANO H

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.448.961,36

103.913,92

103.913,92

26.990,63

286.735,73

100.800,00

29.557,73

2.100.873,29

26.990_,63

2.127.863,92

2.471.953,29

2.498.943,92

2-498.943.92

%

5,18%

8,30%

0,14%

0,16%

0,10%

0,96%

14,85%

0,00%

0,00%

0,00%

14,85%

57,98%

4,16%

4,16%

1,08%

11,47%

4,03%

1,18%

84,07%

1,08%

85,15%

98,92%

100,00%

ANO m

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.499.101,13

105.992,20

105.992,20

27.530,44

322.058,13

0,00

35.031,46

2.095.705,55

27.530,44

2.123.235,99

2,466.785,55

2.494.315,99

2.494.315,99

%

5,19%

8,32%

0,14%

0,16%

0,10%

0,96%

14,88%

0,00%

0,00%

0,00%

14,88%

60,10%

4,25%

4,25%

1,10%

12,91%

0,00%

1,40%

64,02%

1,10%

85,12%

98,90%

100,00%

ANO IV

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000.00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.514.092,14

108.112,04

108.112,04

28.081 ,05

325.278,71

0,00

36.464.33

2.120.140.31

28.081,05

2.148.221,36

2.491.220,31

2.519.301,36

2519301.36

%

5,14%

8,24%

0,14%

0,16%

0,10%

0,95%

14,73%

0,00%

0,00%

0,00%

14,73%

60,10%

4,29%

4,29%

1,11%

12,91%

0,00%

1,45%

64,16%

1,11%

85,27%

98,89%

100,00%

ANO V

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.529.233,06

110.274,28

110.274,28

28.642,67

328.531,50

0,00

42.139,12

2.149.094,91

28.642,67

2.177.737,58

2.520.174,91

2.548.817,58

2.548.817,58

%

5,08%

8,14%
0,14%
0,16%

0,10%

0,94%

14,56%

0,00%

0,00%

0,00%

14,56%

60,00%

4,33%

4,33%

1,12%

12,89%

0,00%

1,65%

84,32%

1,12%

85,44%

98,88%

100,00%
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DISCRIMINAÇÃO

Custos Fixos

1 - M. 0. Fixa/Honorários / encargos

2 - Outros custos

3 - Manutenção

4 - Seguros

5 - Aluguel

6 - Pró-Labore / encarqos

7 -CUSTOS FIXOS MONETÁRIOS (1+...+6)

8* Depreciação

9 - Amortização de gastos diferidos

10 -CUSTOS FIXOS NÃO MONETÁRIOS (8+9)

11 -CUSTOS FIXOS TOTAIS (7+10)

Custos Variáveis:

12 - Insumos requeridos

13 - Fretes com Vendas (0,5%)

14 - Comissão s/ vendas

15 -Publicidade (0,3%)

1 6 - Despesas tributárias

17 -Diversos (2%)

18- CUSTOS VAR. MONETÁRIOS (12+.. +19)

19 - Despesas financeiras

20 - CUSTOS VARIÁVEIS TOTAIS (20+21)

21 - CUSTOS MONET. (7+20, s/desp.financ.)

22 - CUSTOS MONETÁRIOS TOTAIS (21 +23)

23 - CUSTOS T0f AIS (10+24+25+26)

ANO VI

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.546.995,00

112.479,77

112.479,77

29.215,52

328.531,50

42.594,03

2.172.295,59

29.215,52

2.201.511,11

2.543.375,59

2.572.591,11

2.572401,11

%

5,03%

8,07%

0,14%

0,16%

0,10%

0,93%

14,42%

0,00%

0,00%

0,00%

14,42%

60,13%

4,37%

4,37%

1,14%

12,77%

1,66%

84,44%

1,14%

85,58%

98,86%

100,00%

ANO Vil

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.562.464,95

114.729,36

114.729,36

29.799,83

328.531,50

43.005,10

2.193.260,11

29.799,83

2.223.059,94

2.564.340,11

2.594.139,94

2.504,139.94

%

4,99%

8,00%

0,14%

0,15%

0,10%

0,93%

14,30%

0,00%

0,00%

0,00%

14,30%

60,23%

4,42%

4,42%

1,15%

12,66%

1,66%

84,55%

1,15%

85,70%

98,85%

100,00%

ANO VIII

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1.578.089,60

117.023,95

117.023,95

30.395,83

328.531,50

43.421,30

2.214.486,12

30.395,83

2.244.881,95

2.585.566,12

2.615.961,95

2.615.961,95

%

4,95%

7,93%

0,14%

0,15%

0,10%

0,92%

14,19%

0,00%

0,00%

0,00%

14,19%

60,33%

4,47%

4,47%

1,16%

12,56%

1,66%

84,65%

1,16%

85,81%

98,84%

100,00%

ANO IX

129.480,00

207.500,00

3.600,00

4.000,00

2.500,00

24.000,00

371.080,00

0,00

0,00

0,00

371.080,00

1 .593.870,50

119.364,43

119.364,43

31.003,75

328.531,50

43.842,69

2.235.977,29

31.003,75

2.266.981,04

2.607.057,29

2638061,04

2.638.061,04
MEMÓRIA DE C A L C U L O DA P R O J E Ç A O DOS C U S T O S :

1 - O C U S T O C O M MÃO D E O B R A F O I E L A B O R A D O C O M B A S E N A F O L H A A T U A l D E R $ 8 . 3 0 0 , 0 0 M E N S A I S , C O M 3 5 % D E E N C A R G O S S O B R E F O L H A D E P A G A M E N T O ( A

E M P R E S A V O L T A R A A S E E N Q U A D R A R N O S I M P L E S ) . N E S T E V A L O R J Á E S T Ã O P R E V I S T O S o D E S E M B O L S O C O M F E R I A S E 13° S A L Á R I O ; R E S S A L T A - S E Q U E A A T U A L MÃO D E

OBRA E A D E Q U A D A PARA QUÍ A E M P R E S A R E T O M E A C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O DE PRODUTOS D I V E R S O S POR MEIO DE UCITAÇAO.
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2 - O I T E M O U T R O S C U S T O S E COMP

O S T O P E L A S S E G U I N T E S C O N T A S :

y

MEMÓRIA DE CALCULO - "OUTROS CUSTOS"

DESCRIÇÃO "OUTROS CUSTOS"

Agua

Vale Transporte

Materiais de Consumo

Telefone

Serviços de Terceiros

Viagens

Combustíveis e Lubrificantes

Honorário Contábil

Energia Elétrica

Material de Escritório

Limpeza e Conservação

TOTAL GERAL ->

VALOR ANUAL

1.500,00

0,00

12.000,00

18.000,00

120.000,00

18.000,00

0,00

12.000,00

18.000,00

6.000,00

2.000,00

207.500,00

3 - O ITEM INSUMOS R E P R E S E N T A M EM MEDIA 53% DA R E C E I T A , SENDO 61% PARA O

G R U P O MAQUINAS / 54% PARA O GRUPO PRODUTOS / 23% PARA O GRUPO P R E S T A Ç Ã O DE

S E R V I Ç O S ;

4 - O C U S T O T R I B U T Á R I O FOI CALCULADO PELA P R O J E Ç A O DE R E C E I T A , A P L I C A D O A

A L I Q U O T A P E R T I N A N T E A FAIXA DE FATURAMENTO CONFORME T A B E L A A SEGUIR:

4.1 - TABELA DO SIMPLES NACIONAL /ANEXO l (Vigência a Partir de 01.01.2012) /Alíquotas e

Partilha do Simples Nacional — Comércio.

Receita Bruta em 12 meses (em R$)

V 2.520.000,01 a 2.700.000,00

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00

Alfquota

10,32%

11,23%

11,32%

IRPJ

0,48%
0,52%
0,52%

CSLL

0,48%

0,52%

0,52%

Cofins

1,43%
1,56%
1,57%

PIS/Pasep

0,34%

0,37%

0,37%

CPP
4,08%

4,44%

4,49%

K

3,
3,
3,

5 - Despesas com Recuperação Judicial

Discriminação
Administrador judicial - 24 X

R$1.400,00

Consultoria - 24 X R$7.000,00

Ano l

16.800

84.000

Ano 1 1

16.800

84.000



4.5 - FLUXO DE C A I X A / R E P O S I Ç Ã O DE ENDIVIDAMENTO

DISCRIMINAÇÃO

1- Investi mentos

2 - Receitas Operacionais totais

a) Faturamento
b) Vendas recebidas do ano anterior - caixa

3 - Custos e despesas monetárias

a) Custo total deste período

b) Custos c/ processo de recuperação iun/nov

4 * Lucro Operacional
' • ' ri ' • ' ' ' - ' .• ; • '•-, '•

5- CaDaddade de Paoamento
FONTES
RECURSOS PRÓPRIOS

Fluxo de caixa bruto

TOTAXOAS FOSTES !

USOS

í T tRASAtHKTA - CIASSE t

2-G4RAHrafiEAU-CtAS$E2 ...

i
3 - QU|RQ<3RAFÁR!Q$ - CLASSE 3 - A

3 -QtílROGRAFÁRJPS • CtASSEj3 - S. _

í

TOTAt DOS USOS L

WSPONl̂ UDADES/DEFfCITS '
-s

DISPJÍDEFtCITSÍ ACUMULADO

Endivld.

.

.

w

15.484,79

1.536.960,00

455.765,55

12.642,19

u

Anol

2.646.140,00

2.646.140,00
-

2.460.249,31

2.409.849,31
50.400,00

185.890,69

185.890,69

185.890,69

185,890,69

15.484,79

12.642,19

28.126.98

157.763,71

157.763,71

%

100,00%

100,00%
0.00%

92.98%

9Í07%

7,02%

7,02%

-

' -

,

1,06%

5^6%

Ano II

2.778.447,00

2.778.447,00
-

2.498.943,92

2.498.943J2

279.503,08

279.503,08

279.503,08

279.503.08

219.411,89

56.970,69

276.382,58

3.12W1

16&884,2«

%

100,00%

100,00%
0,00%

89,94%

89,94%

10,06%

10,06%

1 '

935%

0.14%

Ano 111

2.820.123,71

2.820.123,71
-

2.494.315,99

2.494.315,99

325.807,72

325.807,72

325.807,72

325.807,72

219.411,89

56.970,69

276.38238

49.425,14

210.309,35

%

100,00%

100,00%
0,00%

88,45%

88,45%

11,58%

11,55%

9W.

4^%

Ano (V

2.848.324,94

2.848.324,94
-

2.519.301,36

2.519.301,36

329.023,58

329.023,58

329.023,58

329.023,58

219.411,89

56.970,69

276,382,58

52f41T00

2$2.950,35

%

100,00%

100,00%
0̂ 0%

88,45%

88,45%

1t̂ 5%

11,55%

9,70%

1*5%

Ano V

2.876.808,19

2.876.808,19
-

2.548.817,58

2.548.817,58

327.990,62

327.990,62

327.990,62

327.990,62

219.411,89

56.970,69

276.382,58

51.608,04

314.558,39

%

100,00%

100,00%
0,00%

88,60%

88,60%

1*̂ *8%

11,40%

941%

*£»%

-



R CIUMENTO

DISCRIMINAÇÃO

1- Investimentos

2 - Receitas Operacionais totais

a) Faturamento
b) Vendas recebidas do ano anterior

3 -Custos e despesas monetárias

a) Custo total deste período

4 = Lucro Operacional

S- Capacidade de pagamento
FONTES
RECURSOS PRÓPRIOS

Fluxo de caixa bruto

TOTAL DAS FONTES

USOS
1 - TRABALHISTA - CLASSE 1

2 - GARANTIA REAt - CLASSE 2

! SÍQUIRQGRAFARIQS- CLASSE 3 Í

TOTAL DOS USOS - !

DtSPONIBtUDADES/DEFICITS

WSPVÍDEFtCITS) ACUMULADO

Ano VI

2.905.576,27

2.905.576,27

2.572.591,11

2.572.591 .1 1

332.985,16

332.985,18

332.985,16

332.9S5.16

219.411,89

56.970,69

27$,382,SS

56.602,58

371.160,97

%

100,00%

100,00%
0,00%

W,54%

85,54%

11,46%

11 t̂ô%

*'

9,51%

1,05%

Ano VII

2.934.632,04

2.934.632,04
.

2.594.139,94

2.594.139,94

340.492,10

340.492,10

340.492,10

340-492,10

219.411,89

56.970,69

276.382,58

64.109,52

435.270,49

%

100.00%

ioe,oo%
0,00%

88^0%

88,40%

11,60%

11,60%

9,42%

2,18%

Ano VIII

2.963.978,36

2.963.978,36
-

2.615.961,95

2.615.961,95

348.016,40

348.016,40

348.016,40

348.016,40

219.411,89

56.970,69

276.382,58

71,633,82

506.904,31

%

100,00%

100,00%
0,09%

88,26%

8946%

11,74%

11,74%

9^2%

2,42%
"" .
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AROUMENTO
t imflJW»! l VA

Comentários: Importante salientar que a empresa demandará no mínimo R$ 1 52.000,00 já para o ano l para gestão de capital de giro e equilíbrio

de seu fluxo de caixa. Tal necessidade será suprimida pelos próprios resultados financeiros, conforme a projeção de fluxo de caixa do ano l. A

referida necessidade se justifica pela natureza do negócio, onde 100% das compras devem preferencialmente ser feitas â vista para obter melhor

precificação e competitividade a fim de participar dos processos licitatórios e, 100% das vendas são realizadas a prazo em função da natureza da

licitação que demanda diversos trâmites burocráticos.

4.6- FLUXO ECONOMICO-F INANCEIRO

Fica demonstrada a viabilidade económica e financeira da RECUPERANDA, preservando sua função social, pelo seguinte:

a) Conforme fluxo projetado, o resultado líquido apurado ao final de cada ano é suficiente para o pagamento da proposta aos credores, ao

cumprimento do pagamento dos créditos extraconcursais e para os investimentos necessários para sua manutenção operacional;

b) As ações de melhorias operacionais já foram implementadas, com comprometimento total de todos os sócios e colaboradores,

antecipando sua contribuição ao sucesso do Plano; e

c) A ética na condução dos negócios por parte dos sócios, que opera com total preocupação em honrar, apesar das dificuldades, todas as

pendências financeiras existentes.

x"^v PAglna Reifasa Comercial Ltda.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Até a data da Assembleia Geral de Credores que efetivamente apreciar o presente Plano, a

RECUPERANDA continua no direito de desenvolver suas atívidades comerciais tidas em seu contrato

social, observadas as limitações previstas em lei.

Os credores não poderão ajuizar ou prosseguir com aço e s ou execuções judiciais contra a

RECUPERANDA e/ou seus garantidores em geral, tais como, mas não se limitando a, avalistas e

fiadores, relativas e sujeitas ao presente processo de recuperação judicial enquanto o Plano estiver

sendo cumprido. Todas as ações e execuções judiciais em curso contra a RECUPERANDA e seus

garantidores, relativas a créditos anteriores ao seu pedido de recuperação, serão extintas.

Todos os protestos cambiais de débito sujeito à recuperação judicial deverão ser baixados

pelos credores, na medida em que sua manutenção, além de colidir com a novação decorrente da

aprovação do plano judicial, causa indevida restrição ao crédito da RECUPERANDA. Os credores

deverão a d o ta r tal providência no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da decisão que

conceder a recuperação judicial, sob pena de, em não o fazendo, autorizar que a RECUPERANDA o

faça, as suas expensas, compensando os valores a tanto necessários com quaisquer valores devidos aos

credores.

Caso qualquer pagamento ou ato estiver programado, de acordo com o Plano, para ser

efetivado ou realizado em dia não útil, tais como sábados, domingos, feriados ou datas em que não

haja expediente bancário na Comarca onde tramitam os autos da recuperação judicial, fica

automaticamente prorrogado para o próximo dia útil o prazo para o pagamento ou prática do ato

respectivos.

Os pagamentos efetuados na forma prevista no presente Plano implicam em quitação plena,

irrevogável e irretratável de todos os créditos nele contemplados, aí se incluindo não só o valor do

principal, mas juros, correção monetária, penalidades e indenizações. Efetivada a quitação, esses

credores não mais poderão reclamá-los contra a RECUPERANDA.

Para todos os efeitos deste Plano, considera-se como data de sua homologação judicial aquela

da publicação no diário oficial da decisão judicial proferida, pelo juízo da recuperação, que conceder

a recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei de Recuperação. O Plano, uma vez homologado em

juízo, vincula a RECUPERANDA e todos os seus credores, em como os seus respectivos cessionários e

sucessores a qualquer título.



ARG U MENTO

\ Plano poderá ser alterado a qualquer tempo após sua homologação judicial e antes de seu

integral cumprimento, por iniciativa da RECUPERANDA e mediante a convocação de Assembleia

Geral de Credores. Tais alterações dependerão da aprovação da RECUPERANDA e da maioria dos

créditos presentes na Assembleia Geral de Credores, mediante a obtenção do quorum segundo art. 45

c/coart.58, caputeÇ 1°, da Lei 11.101/2005.

Os credores poderão ceder seus créditos a outros credores ou a terceiros, à expressa aceitação

pelos cessionários de que o crédito cedido está sujeito às condições do presente Plano, estando a

cessão condicionada, contudo, à notificação de sua ocorrência à RECUPERANDA e ao Juízo da

Recuperação Judicial.

Caso haja o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Plano, não será decretada a

falência da RECUPERANDA sem que haja a convocação prévia de nova Assembleia-Geral de Credores,

que deverá ser requerida ao juízo no prazo de 30 (trinta) dias a contar do evento de descumprimento,

para deliberar quanto a solução a ser adotada, observando o procedimento para alteração do Plano

previsto nessa cláusula, se aplicável.

Este Plano será considerado como descumprido na hipótese de o atraso no pagamento de

quaisquer parcelas de pagamento previstas não ser sanado no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação da RECUPERANDA pelo respectivo credor.

Decorridos dois anos da homologação judicial de presente Plano sem que haja o

descumprimento de quaisquer disposições vencidas até então, a RECUPERANDA poderá requerer ao

juízo o encerramento do processo de recuperação judicial. Se os credores não se manifestarem em

juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, ter-se-á que concordam com a extinção do processo.

O juízo da Recuperação judicial será o foro competente para dirimir toda e qualquer

controvérsia ou disputa oriunda deste Plano, até o encerramento do processo de Recuperação

Judicial.

Após o encerramento do processo de Recuperação Judicial, o juízo competente para dirimir

toda e qualquer controvérsia ou disputa oriunda deste Plano será o da Comarca de Goiânia-GO.

Páqina Reifasa Comercial Ltda.
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RGUMENTO
CORPORATIVA

6. CONCLUSÃO

A ARGUMENTO ASSESSORIA alicerçada na análise setorial realizada e nos documentos,

informações e premissas fornecidas pela RECUPERANDA, certifica que a aprovação do Plano

representa sua continuidade corporativa, a superação da crise financeira, a manutenção dos

empregos de seus colaboradores e o pagamento dos credores sem riscos adicionais às relações

originalmente estabelecidas antes do pedido de recuperação judicial.

Apatímento Assessp/ia e Projetos Ltda

Goiânia (GO), 13 de agosto de 2012
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A RG U MENTO

RELATÓRIO AVALIAÇÃO DE ATIVOS

1- MÓVEIS E UTENSÍLIOS

ITENS

2

3

4

5

6

7

QJDA

1

3

91

4

1

98

DESCRIÇÃO

PRATELEIRA DE AÇO (1,98X1,00X0,92)

ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS (2,00X1,16X0,45)

PRATELEIRA DE AÇO (2,46X1,00X0,40)

PRATELEIRA DE AÇO (2,50X1,00X0,40)

PRATELEIRA DE AÇO (2,41X1,00X0,40)

GAVETEIROBINN907

SUB-TOTAL

V. UNIT

1.105,00

3.870,00

1.206,00

1.350,00

1.206,00

70,00

V. TOTAL

1.105,00

11.610,00

109.746,00

5.400,00

1.206,00

6.860,00

135.927,00

2 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

[(TENS

9

1

2

QTDA

1

1

1

DESCRIÇÃO

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS

BALANÇA W 500 - 500KG

BALANÇA TOLEDO 500KG

SUB-TOTAL

V. UNIT

5.490,00

2.666,00

1.650,00

V. TOTAL

5.490,00

2.666,00

1.650,00

9.806,00

3 -VEÍCULOS

ITENS

1

QTDA

1

DESCRIÇÃO

01 Automóvel BMW 3251 2009

SUB-TOTAL

V. UNIT

136.275,10

V. TOTAL

136.275,10

136.275,10

4 -INFORMÁTICA

fTENS

1
2

3

4

5

6

7
8

9

10

11

12

13

QTDA

4

3

6

1

1

1

7
1

1

1

1

1

1

DESCRIÇÃO

NOTEBOOK DELL

NOTEBOOKVAIO

MULTIFUNCIONAL BROTHER

HACK PARA SERVIDORES

SERVIDOR DELL T100

SERVIDOR DELL T610

PATCHPANELAMP
SWITCH CISCO 2800 SERIES

SWITCH CISCO CATALYST 3500 SERIES XL

SWITCH 3COM 2948 - SFP PLUS

NO BREAK NHS LASER SENOIDAL 3000VA

CENTRAL PABX INTELBRAS 141 DIGITAL

SWITCH D-LINK DES-1024D

SUB-TOTAL

V. UNIT

RS 2.000,00

R$ 3.000,00

R$ 1.000,00

R$ 2.500,00

R$ 6.000,00

R$ 17.642,00

R$ 600,00
R$ 2.300,00

R$ 3.200,00

RS 2.500,00

R$ 3.900,00

R$ 4.300,00

RS 1.100,00

V. TOTAL

R$ 8.000,00

R$ 9.000,00

R$ 6.000,00

R$ 2.500,00

R$ 6.000,00

RS 17.642,00

R$ 4.200,00

RS 2.300,00

R$ 3.200,00

R$ 2.500,00

R$ 3.900,00

RS 4.300,00

RS 1.100,00

R$ 70.642,00

TOTAL --> ^ RS 352.650,10



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA

Requerido: ....

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos

da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, pelo Juízo e cartório do

7° Ofício, vem, respeitosamente, informar e requerer o que segue.

1. Do exame da documentação apresentada pela devedora

Após exame dos autos e dos documentos exibidos com a inicial, este

expert vem comunicar que a devedora não apresentou o relatório

gerência! de fluxo de caixa e de sua projeção, disposto no art. 51, II, "d",

da lei 11.101/2005.

Entretanto, sob a ótica técnica, este expert entende que este não é um

documento absolutamente essencial para o deferimento do pedido.

E Av. C-2S5, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânla-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 « atendlmerttoepaternostro.coni.br



PATERNOSTRO
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2. Circular enviada aos credores

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao

disposto no art. 22, l, "a", e seguintes, da lei 11.101/2005, este expert

vem comunicar que enviou uma circular a todos os credores da empresa

recuperanda, na qual comunicou o deferimento do pedido de

recuperação judicial, a data da publicação do edital, o valor do crédito

individualizado, bem como dos prazos para habilitação ou apresentação

de divergência ao valor do crédito relacionado.

Este expert também contratou uma empresa de guarda de arquivos,

digitalização e microfilmagem, a qual digitalizou integralmente o

processo e disponibilizou a consulta das páginas do processo pela

internet, por meio de um site. O site, bem como as orientações de

usuário e senha para visualização, foram informados a cada um dos

credores na circular enviada, conforme consta no modelo do Anexo 1

desta cota.

Da lista inicial dos credores apresentada pela empresa recuperanda,

exibida às fl. 36-73 dos autos, constam, a princípio, 48 credores. Destes,

conforme entende, a princípio, a recuperanda, 3 (três) credores são da

classe trabalhista, 03 (três) credores são da classe Garantia Real, e 42

(quarenta e dois) são da classe quirografária.

Foram enviadas 48 (quarenta e oito) circulares aos credores que

constam da relação de fl. 36-73 conforme comprovantes de postagem

exibidos no Anexo 2. De todas estas, foram devolvidas pelos Correios 8

(oito) circulares, por falhas nos endereços informados pela empresa

recuperanda, conforme dados constantes no Quadro 1 abaixo:

E Av. C-25S, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goi4nia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 « atendimento0paternostro.com.br
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v>

GUSTAVO ALVES VIANA

NERITON VIEIRA MENDONÇA

2STABEUONATODENOTASDE

GOIÂNIA

ACCERTTRANSPORTES E LOGÍSTICA

LTDA

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO

BRASIL LTDA

KOREA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

PADRÃO SERVIÇOS DE

DESPACHANTE LTDA

SIND.DOSEMPREG.NOCOM.

ESTADO DE GOIÁS

TRABALHISTAS

TRABALHISTAS

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

R$3.577,01

R$ 6.625,00

R$ 1.366,55

RS 281,60

RS 1.160,00

RS 796,61

R$ 290,00

RS 501,14

arreios: Não existe o n'

indicado

Correios: Destinatário

ausente

Correios: Destinatário

mudou-se

Correios: Destinatário

desconhecido

Correios: Destinatário

desconhecido

Correios: Destinatário

mudou-se

Correios: Destinatário

desconhecido

arreios: Não existe o n*

indicado

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

Telefone fora de serviço

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

Telefone fora de serviço

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

Credor contactado via telefone;

Carta Circular enviada via correio

eletrônico.

A despeito do não recebimento da carta circular pelos credores listados

no Quadro 1 anterior, este experf informa que já contatou os

Representantes Legais de cada um deles, e enviou a circular via correio

eletrônico, tendo estas sido, por fim, recebidas.

Da data da publicação do Edital de deferimento da recuperação judicial

- 5/7/2012 - até a data de 21/7/2012 (15 dias), este experf recebeu no

seu escritório as habilitações e divergências administrativas oferecidas

pelos credores da empresa recuperanda, bem como vem prestando

todas as informações pedidas por estes.

Os documentos apresentados pelos credores estão sendo examinados

para que, se for o caso, os valores dos créditos e/ou a classificação dos

mesmos sejam retificados na relação. Tão logo os pareceres sobre as

divergências estejam prontos, este experf providenciará o Edital para

publicação da segunda relação de credores e intimação deste para

manifestarem-se sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado

pela devedora, na forma dos art 7°, § 2° e art. 53, § 1° da Lei de LRF.
E Av.C-255, n°270. Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010
r (62) 3088.0666 « atendimentoepaKrnostro.com.br
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Nos próximos dias este expert apresentará a V. Ex3 e aos credores o

relatório mensal de atividades da empresa recuperanda, para

cumprimento do disposto no art. 22, II, a, da citada Lei.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

O

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 15 de agosto de 2012.

Á
Aom. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Relação dos anexos:

Anexo l - modelo da circular enviada aos credores;

Anexo 2 - comprovantes dos correios - carta registrada;

E Av.C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goi&nia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 « atendimentoCpaterno5tro.com.br



Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CR A/GO 9273

CIRCULAR AOS CREDORES

Goiânia/GO, 20 de junho de 2012.

Ao ll.mo Representante Legal da (do)

ABCD EFGHIJLM

RUA 123 N° 45, GOIÂNIA GO

12.345-678

Servimo-nos desta para comunicar-lhe que a sociedade REIFASA COMERCIAL LTDA -

CNPJ/MF 01.169.999/0001-60, protocolou, na data de 14/5/2012, a Ação de Recuperação

Judicial n° 172633-18.2012.809.0051, que foi distribuída para o MM. Juízo da 7a Vara Cível da

Comarca Goiânia/GO. Na data de 31/5/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o

processamento da Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 14/6/2012.

Comunicamos ainda que a REIFASA COMERCIAL LTDA listou V. S.a como credor da quantia

de R$ XXXXXXXX, crédito proveniente de fornecimento de bens e serviços, na classe dos

credores quirografários.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no s/te de internet

https://dmpa.paarquivos.com.br/dmba/consulta.aspx, usuário "visualizar.processo", senha

"Ipcb". Após o logon, executar os procedimentos demonstrados na tela da página anexa (autos

2807-12, 1 volume).

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá. deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que

ocorreu na data de _/_/2012, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor

correio do crédito (§1° do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-

mail. Se, por outro lado, o valor do crédito estiver corretamente relacionado, não é necessária a

habilitação perante o Administrador Judicial.

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam

necessários, via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Reifasa Comercial Ltda.

Av. C-255, n°. 270, Centro EmpresarialSebba, Salas 422 c 1207, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Lpatemostro@gmail. com -

* 55623088-0666/8408-8790 A



ECT-Et f , BRÁS. DE CORRE IQSUlltbRAFGS
fi9= 16301181 - flC NOVfl SUÍÇA
mm - GO
CNPJ....: 34028316801518 los Êut.:

COHPROVflNTEDOUIENTE

: 86/87/2812 Hora ....... : lfl:52:17
Caixa ...... : 27769018 Matricula..: &32G8935
Lancaiento.: 808 Atnndiianto:
Modalidade.: Mista

QTD. PREOKR$>
CARTA NÃO COMERCIAL l 3,88+

Valor do Porte(RÍ),.: 8,88
Cep Destino: 71815-135 (GO)
Peso real (G) ....... : 10
OBJETO .......... : fflBB!115fófiR
REGISTRO NACIONAL,,.: 3,00
Franquia Preyia ..... : í»M
Selo ................ : 3,81

CARTfl HÃO COMERCIflL l 3,80+
Valor do PurteCRO..: *M
Cep Destino: 8W7H5Í (30
Peso real (G) ....... : 10
OBJETO .......... : TO2115W
REGISTRO NACIONAL... : J.80
Franquia Preyid ..... : 0,00
Selo ................ : 3,88

CWA NÃO COMERCIAL l W
Valor do Portei W)..: 0,88
Cep Destino: 04513-000 ÍSP)
Peso real (G) ....... : 10
Q6JETO .......... : RTWSÍllMBH
REGISTRO NACIONAL...: 3,00
Franquia Previa ..... : 0.W
Selo ................ : 3,88

CWTA NÃO COMERCIAL l J,8Í+
Valor do Portei R*)..: 0,80
Cep Destino: 7400H1Í1 <ft»
Peso real (G) ....... : 10
OBJETO .......... : RM882llbS6BR
REGISTRO NACIONAL..,: .1,00
Franquia Preuia ..... : 0.H0
Selo ................ : 3,&0 s __

CARTA NÃO COMERCIAL í 1,80+

(Ti)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: RE1FASA COMERCIAL LTDA

Requerido:....

Õ17263313£01£509005

Honorários da Administração Judicial

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, inscrito no Conselho

de Classe sob o Registro CRA/GO 9273, pós-graduado em Perícia

Judicial, infra-assinado, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

respeitosamente, vem expor e por fim requerer o que segue.

Do valor dos honorários da Administração Judicial

Meritíssimo, conforme consta na r. decisão de fl. 117-123, o valor dos

honorários da administração judicial foram arbitrador por V. Ex3 no

importe de 5% do passivo apresentado nos documentos já

anexados aos autos, no total de R$ 42.500,00 (R$ 25.500,00 divididos

f. Av. C-2S5, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 5088.0666 « atendlmentoCpaiernostro.coin.br
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em 36 pagamento mensais de R$ 694,44 + R$ 17.000,00 ao fim da

recuperação).

Entretanto, conforme consta na relação de credores apresentada pela

recuperanda às fl. 69, o total geral da dívida desta é de RS

3.070.293.33. Deste modo, o valor total dos honorários devidos à

Administração Judicial (5%) é de R$ 153.512,00 que, na mesma

proporção utilizada por V. Ex3, ficam assim divididos:

1) 36 pagamentos mensais de R$ 2.558,53, que totaliza o

montante de R$ 92.107,17 (3%);

2) R$ 61.404,78 a serem pagos no encerramento da

recuperação (2%);

Por fim, diante dos fatos demonstrados, com o mais elevado acatamento

e respeito, este expe/f vem requerer o que segue:

1) Que V. Exa se digne revisar o valor dos honorários da

administração judicial, à base de 5% sobre o valor real da dívida

da recuperanda => R$ 3.070.239,00, demonstrada às fl. 69.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 15 de agosto de 2012.

/ Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO DO JUÍZO

E Av. C-25S, n° 270, Edifício Centto Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 « atendimentoOpawrnostro.com.br



tribunal
de justiça
do estado de golas

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
7a VARA CÍVEL (Juiz - 2)

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2a RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DE REIFASA COMERCIAL LTDA

O Excelentíssimo Senhor PERICLES Dl MONTEZUMA C. MOURA, MM. Juiz de
Direito da 7a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no uso de sua competência e
nos termos da Lei 11.101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no
Processo n° 172633-18.2012.809.0051, autos n° 2708/12, em curso perante a 7a

Vara Cível da Comarca de Goiânia, Goiás, referente à Recuperação Judicial de
REIFASA COMERCIAL LTDA, comunica às partes e interessados que, após a
verificação detalhada das habilitações e das divergências de crédito postuladas,
tendo como base a documentação apresentada nestas e os livros contábeis da
empresa devedora, concluiu pela legitimação dos credores e dos créditos atestados
nas respectivas tabelas abaixo, que definem os valores respeitantes aos credores
Trabalhistas, aos credores com Garantia Real e Quirografários. As pessoas
indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos que
fundamentaram a referida lista, no escritório do Administrador Judicial Leonardo De
Paternostro, localizado na Av. C-255, n° 270, Sala 422, Setor Nova Suiça, Goiânia,
Goiás, Telefones (62) 3088-0666 / (62) 8408-8790, e-mail
leonardo@paternostro.com.br. em horário comercial, mediante agendamento prévio.
Ficam os interessados, desde já, advertidos do prazo de 10 (dez) dias para
apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito ou classe, se for o caso,
contado da publicação da referida relação, nos termos do artigo acima mencionado.

Comunica ainda que o plano de recuperação judicial já foi apresentado pela
devedora, e encontra-se nos autos do processo em referência. Ficam advertidos,
igualmente, do prazo de 30 dias para apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, contado da presente publicação, nos termos do art. 55 da Lei
11.101/2005. E para que no futurojninguém possa alegar ignorâ/í£ia, expediu-se o
presente, que será publicado nos f̂errnos da Lei.

uiz de Direito
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SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DE REI F ASA COMERCIAL LTDA
(§29 do art. 79 da Lei 11.101/2005)

NOME DO CREDOR

GUSTAVO ALVES VIANA
NERITON VIEIRA MENDONÇA
VANTENOR DE ALMEIDA S. JÚNIOR
Subtotal do crédito trabalhista
ROGÉRIO THOMÉ JORGE PARREIRAS

Subtotal do crédito Garantia Real
2° TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA
ACCERT TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Asmetro Assessoria em Segurança e Medicina do Trabalho Ltda - ME
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO ITAU S.A.
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
BELFAR LTDA
CAIAPO CARGAS LTDA
DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA
Edumar Com e Atacadista de Mercadorias em Geral Ltda
Flexmed Ind e Comercio de Moveis Hospitalares Ltda Me
GLAXOSM1THKLINE BRASIL LTDA
GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME
HYPERMARCAS S/A
INCINERA TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
JM SERVIÇOS POSTAIS E TELEGRÁFICOS LTDA
KOREA PECAS E SERVIÇOS LTDA
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LIMITADA
LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A.
MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA
NAVESA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA
OLTEC DO BRASIL LTDA
PADRÃO SERVIÇOS DE DESPACHANTE LTDA
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA
PARTICIPA EQUIPAMENTOS SERVIÇOS LTDA ME
PHAIPPER COM. DE EQUIP. DE SEG, EL.LTDA
PRAT1 DONADUZZl & CIA LTDA
RM HOSPITALAR LTDA
SALDANHA RODRIGUES LTDA
SERASA S/A
SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIÁS
SINDICATO COM ATACADISTA DE GOIÁS
SOLIDA GRÁFICA E EDITORA LTDA
THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA
TOTAL LOGÍSTICA FARMACÊUTICA LTDA - EPP
TOTVS S/A
TSV TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA
UTI MEDICA IND COM MOVEIS HOSPITALARES LTDA
VIDAF ARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
VIVA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Subtotal do crédito Garantia Real

Tipo
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Garantia Real

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Valor do crédito
em 14/5/2012

(RS)
3.577,01
6.625,00
5.282,78

15.484,79
36.458,32
36.458^32

1.366,55
281,60
120,00

482.355,93
692.164,35

1.352.249,00
361.087,61

11.536,80
136,00

1.160,00
803,40

17.773,29
4.264,39

852,00
13.728,00
5.018,96
2.105,80

796,61
2.064,00

184,52
1.591,97

343,40
1.308,89

380,00
290,00
405,10

168.206,07
203,00

14.589,57
450,00

14.400,00
748,29
501,14

1.474,47
220,00

3.300,00
5.626,05
8.993,22

47,42
94.594,91
2.271,20

569,80
3.270.56331

TOTAL GERAL 3.322.506,42

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 14/5/2012
NATUREZA DO CRÉDITO VALOR RS

TRABALHISTA 1 5,484,79
GARANTIA REAL ^^^"7 36.458,32
QU1ROGRAFÁRIO ^^ / /l 3.270.563,31
TOTAL GERAL S / // 3.322.506,42



CRÉDITOS NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOME DO CREDOR

BANCO DO BRASIL S/A

TOTAL GERAL

VALOR EM
14/5/2012 RS

21.920,00

21.920,00

Goiânia, 17 dê agosto de 2012.

Certidão
Certifico que o presente Edital fpráfixado no,

placard do Fórum, nos termos da Lei.,

o

íscrivão do 7° Ofício Cível
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Autenticação: 997Wddlec45594b2ce«&4cd?103Ôe2 Solicitaste: 4494 Data: 2012-07-02 ft 17:20:56
. * " PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 120033811

\A 30E GOIA1SIXA
} FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

7A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 822

I>E
EMITENTE:

MT X MAÇÃO
5025482

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (HEQTB)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
PGE
Endereço
Numr :

PROCESSO
172633-18.2012.8.09_OO51

2807
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REIFASA COMERCIAL LTDA
(20695 00) LEONARDO RIBEIRO ISSY
850.000,00
PERICLES Dl MONTBZUMA C. MOURA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA
26 Qd: Lt:

A272P12O
259B191

( JUIZ 2 >

Comp:
Bairro: CENTRO
Munic.: GOIÂNIA

Cep; 74O03O10
Estado: GO

Obáeto : INTIMAR A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, POR SEU PROCURADOR,
PARA TOMAR CONHECIMENTO DA ACAO EM EPÍGRAFE E, (AIA VEZ INTIMAM»
MANIFESTAR SE HA INTERESSE NA CAUSA.ENCAMINHO-LHE COPIA DA PECA I
NICIAL E DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Despacho:
"(...)INTIMEM O MINISTÉRIO PUBLICO, AS FAZENDAS PUBLICAS FEDERAL,
ESTADOS E MUNICÍPIOS, ONDE A DEVEDORA TIVER ESTABELECIMENTO (...)
GOIÂNIA, 31 DE MAIO DE 2012.PERICLES Dl MONTEZUMA - JUIZ DE DIREI
TO."

GOIÂNIA, 2 de Ju

Destinatário:
PROCURADORIA-GERAL DO E

CJ -



A i o ) l ius t r iss iEOlaí Senhor!a)

PKUCUiíAíiUHlA-li l í l lAL DA FA2EMA NACiUf lAl ,
PKACA C Í V I C A , N * 210. SHTOK CHNÍKAL
G01AHIA - GU CKP: 74.0113-010 [ I H t l H A C A O J U D I C I A L )

.SfGURADO/ VALEUR DECLARE

^SlNATUFÍADO RECrnrDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE BE RETOUR DANS LÊ VERS



llteiticicio: 474M17W48c99614kac925h5ê3ai8 Solicitaste: 4494 Data: 2012-07-02 i 14:21:51
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 12O033732

-Y COMARCA OE GOIANXA
/' FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-0885

7A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 822

EMITENTE: 5025482
CAJFCTA OJE X NT X MAÇÃO

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
PGFN
Endereço
Numr
Bairro
Munlc.
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2807
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REIFASA COMERCIAL LTDA
(20695 GO) LEONARDO RIBEIRO ISSY
850.000,00

K2Y2P120
2598191

2 )PERICLES Dl MONTEZUMA C. MOURA ( JUIZ
PRQCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PRAÇA CÍVICA
210 Qd: Lt: Comp:

CENTRO Cep: 740O301O
GOIÂNIA Estado: GO

Objeto : INTIMAR A FAZENDA PUBLICA FEDERAL. POR SEU PROCURADOR,
PARA TOMAR CONHECIMENTO DA ACAO KM EPÍGRAFE B, UMA VEZ INTIMADA,
MANIFESTAR SE HA INTERESSE NA CAUSA.ENCAMINHO LHE COPIA DA PECA I
NICIAL E DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Despacho:
"(..-UNTIMHl O MINISTÉRIO PUBLICO, AS FAZENDAS PUBLICAS FEDERAL,
ESTADOS E MUNICÍPIOS, ONDE A DEVEDORA È l VER ESTABELECIMENTO (...)
GOIÂNIA, 31 DE MAIO DE 2012.PERICLES »I MONTEZUMA - JUIZ DE DIREI
TO."

GOIÂNIA,

Destinatário:
PROCURADORIA-GERAL DA F

CJ -
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COMARCA DíS C3QXAWXA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-6885

7A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 822

EMITENTE: 5025482
X>E X N".

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PHOCESSQ
172633-18.2012.8.09.0051

2807
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
RE1FASA COMERCIAL LTDA
(20695 GO) LEONARDO RIBEIRO ISSY
850.000,00

R272P120
2598191

< JUIZ 2 )PERICLÊS Dl MONTEZUMA C. MOURA
: P80CURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - GO

Endereço : ROD. BR 153, KM 4/5, l* ANDAR, CENTRO ADM. MUN.
Numr : O Qd; Lt: Comp:
Bairro: PARK LOZANDES Cep: 7488490O
Munic.: GOIÂNIA Estiado: GO

Obdeto : INTIMAR A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL.POR SEU PROCURADOR.
PARA TOMAR CONHECIMENTO DA ACAO EM EPÍGRAFE E, UMA VEZ INTIMADA,
MANIFESTAR SE HA INTERESSE NA CAUSA.ENCAMINHO-UiE COPIA DA PECA l
NICIAL E DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Despacho:
"(...)INTIMEM O MINISTÉRIO PUBLICO, AS
ESTADOS E MUNICÍPIOS, ONDE A DEVEDORA
GOIÂNIA, 31 DE MAIO DE 2012.PERICLKS
TO."

GOIÂNIA,

AZENDAS PUBLICAS FEDERAL,
IVER ESTABELECIMENTO t... >
MONTEZUMA ~ JUIZ DE DIREI

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - GO
- CJ -



>ODER JUDICIÁRIO
USTIÇA ESTADUAL
l* ESCRIVANIA CÍVEL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Em Goiânia, Q j / Õ J / f ̂  nesta Escrivania da 7a Vara Cível,
faço o encerramento do 'Jp volume destes autos.

Processo:
Autor :
Réu :

Para constar, lavro e assino o presente.

ESCRIVÃO


